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59 anos

 O Governo do Esta-
do, por meio da Secretaria 
de Desenvolvimento Susten-
tável e Turismo, promoveu 
neste sábado e domingo 
(23 e 24) soltura de peixes, 
plantio de árvores e ativida-
des de educação ambiental 
em municípios do Oeste e 
Noroeste do Paraná. Mais de 
350 mil peixes foram soltos 
nos rios Piquiri, Ivaí e Paraná 
e 60 mil mudas de árvores 
foram plantadas.
 As ações aconte-
ceram em Campo Mourão, 

Governo promove soltura de peixes e plantio de árvores no Interior

Formosa do Oeste, Quarto 
Centenário, Alto Paraíso 
e Porto Figueira e foram 
acompanhadas por alunos 
de escolas locais. A inicia-
tiva daz parte do programa 
Educação Ambiental para 
Bacias Hidrográficas, lan-
çado na última sexta-feira 
(22), em evento no Litoral 
do Paraná.
 “O programa visa a 
preservação da vida aquática 
nas 16 bacias hidrográfi cas 
do Paraná, oferecendo me-
lhores condições para seu 

desenvolvimento e, assim, 
garantindo água para todos”, 
explica o secretário do De-
senvolvimento Sustentável 
e Turismo, Márcio Nunes.

PROTOCOLOS
No lançamento do progra-
ma, em Guaratuba, no Lito-
ral, foram realizadas várias 
exposições didáticas com a 
temática da água. Também 
foram assinados dois proto-
colos de intenção: um para 
operacionalização do Centro 
Paranaense de Produção de 
Organismos Marinhos (par-

ceria com a Universidade 
Estadual do Paraná (Unes-
par) – Campus Paranaguá) 
e o outro para implantação 
da Base Náutica de Gua-
ratuba, na modalidade de 
concessão.
 “Queremos o Litoral 
do Paraná fortalecido e que 
seja uma grande porta de 
entrada para todo o turismo 
do Estado”, diz o secretário 
Nunes. Também foi lançado 
o Guia das Águas do Paraná, 
um guia que mostra pontos 
importantes de águas no 

Litoral e Interior do Estado 
para serem explorados como 
esporte náutico e turismo. A 
publicação é do Grupo Náu-
tica, com apoio do Governo 
do Paraná.

SOLTURA DE PEIXES
 No Interior, para re-
povoamento e preservação 
de espécies nativas nas ba-
cias hidrográfi cas, foram rea-
lizadas solturas das espécies 
pacu, piaparas, curimbatá, 
dourado e lambari.
 Na Usina Mourão, 
pertencente à Bacia Hi-
drográfica do Rio Ivaí, em 
Campo Mourão, foram soltos 
mais de 100 mil peixes. Na 
Ponte do Rio Piquiri (afl uen-
te do Rio Paraná), entre 
Formosa do Oeste e Quarto 
Centenário, foram soltos 
250 mil peixes. E em Porto 
Figueira, margens do Rio 
Paraná, soltos 3 mil.
 Os peixes foram do-
ados pelo Instituto Terra e a 
ação contou com a parceria 
do Rotary Clube Campo Mou-
rão, Sanepar, Copel, Sime-
par, Instituto das Águas do 
Paraná e Instituto Ambiental 
do Paraná (IAP).

PLANTIO DE ÁRVORES
As árvores foram plantadas 
ao redor das bacias que re-
ceberam a soltura de peixes. 
Nos três dias de ação, foram 
plantadas, aproximadamen-
te, 60 mudas.

 A agenda das próxi-
mas ações será divulgada 
na página do Facebook da 
secretaria: www.facebook.
com/desenvolvimentosus-
tentaveleturismo.br
 P r o g r a m a 
Água no Campo aten-
de comunidades rurais
O tema escolhido pela Orga-
nização das Nações Unidas 
(ONU) em comemoração ao 
Dia Mundial da Água 2019 é 
Água para todos! Em referên-
cia a esse tema, o secretário 
do Desenvolvimento Susten-
tável e Turismo, Márcio Nu-
nes, contextualiza o programa 
Água no Campo para comu-
nidades rurais no Estado, de-
senvolvido pelo Instituto das 
Águas do Paraná, em parceria 
com as prefeituras.
 O programa viabiliza 
a execução de obras para 
a melhoria da qualidade 
de vida da população para-
naense. Pelo programa, o 
Governo do Estado perfura 
poços artesianos e instala 
equipamentos nas comuni-
dades rurais. As prefeituras 
entram com a estrutura de 
distribuição da água.
 Atualmente, estão 
sendo perfurados poços 
artesianos nos municípios 
de Roncador, Nova Prata do 
Iguaçu e Jaguariaíva. Novos 
poços estão previstos em 
outros municípios.

CONVITE
A Comissão Organizadora da Conferência 
Municipal da Educação do município de Floraí 
que tem como referência o documento PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, convida todos da 
comunidade Floraiense para participarem deste 
importante evento, que acontecerá no próximo 
dia 12 de Abril de 2019 a partir das 8:00 horas 
na Casa da Cultura Professor Pedro Ananias 
localizada na Praça João Marques. EDUCAÇÃO DE 
QUALIDADE AO ALCANCE DE TODOS.

 A prefeitura de Flo-
resta PR realizou na última 
sexta (15), a entrega da 2ª 
CASA construída pela prefei-
tura, desta vez o contemplado 
foi o Isael Ferreira da Silva, 
conhecido na cidade como 
“Arapinha”. A obra é possível, 
por meio da lei municipal 
1.323/2017, que autoriza, 
na medida de suas possibi-
lidades fi nanceiras, a prover 
construção ou reforma de 
casas para famílias de baixa 
renda em situação de risco do 
imóvel que reside na cidade 
de Floresta. Proporcionando 
assim para essas famílias 
conforto e melhorando sua 
qualidade de vida. 
 Na ocasião estiveram 
presentes, dentre as autorida-
des vereadores, secretários 
municipais, servidores públi-
cos, apoio da PM e população 
em geral, que puderam presti-
giar a entrega.  Esta obra que 
tem área total construída de 
46m², totalizando um investi-
mento de R$ 45mil. De recur-
sos próprios do município.
 Para o prefeito Ade-
mir Luiz Maciel (Dê), a entrega 
é mais um compromisso da 
sua gestão com a população, 
melhorando sua condição 
de moradia. “Mais que uma 
conquista como gestor, é uma 
realização pessoal, hoje pos-
so ajudar quem mais precisa, 
através da minha administra-
ção, é gratifi cante”, afi rmou o 
prefeito.
 Para o morador, ter 
sua casa nova depois de 
vários anos de promessas 
é uma realização. “Foi um 
sonho realizado, achei que 
não iria se realizar depois de 
tantas promessas, hoje agra-
deço ao prefeito Dê por essa 
obra, a ele tenho uma eterna 
gratidão”, ressaltou ele.

Entrega da 2ª Casa à Família 
Carente do Município de Floresta
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08:30 
horas do dia 11 de abril do ano de 2019, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 
2, PREGÃO PRESENCIAL, para o registro de preço de melhor proposta para contratação 
de empresa do ramo pertinente para eventual fornecimento de equipamentos eletro 
eletrônico em geral, informática e outros para uso da Administração Municipal em diversos 
setores administrativos desta Prefeitura Municipal de Atalaia, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do 
orçamento vigente e de Programas Sociais. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 

 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 

adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
   Atalaia/PR, 28 de março de 2019. 
 
 

FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA   MARCO AURÉLIO PEREIRA 
 Prefeito Municipal                        Pregoeiro Oficial 

março de 2019.

MARCO AURÉLIO PEREIRA
        Pregoeiro Oficial
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DECRETO Nº 3.174, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
 
Concede licença para tratamento de saúde à 
servidora e dá outras providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o disposto no art. 123 da Lei Municipal nº 003/2001, 
considerando o disposto nos arts. 32 e segs. da Lei Municipal nº 132/2005, e  
considerando o resultado de exame médico pericial 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica concedida, licença para tratamento de saúde, à servidora Rosilene 

Del’Bianco Larocca, matrícula 2-01119, com data de início em 28 de fevereiro de 
2019 e término em 23 de abril de 2019. 

 
Art. 2º Fica estabelecido que, conforme o art. 32, §3º da Lei Municipal nº 

132/2005, os primeiros 15 dias de afastamento correrão à conta do Município de 
Flórida, sendo que os outros dias restantes serão de responsabilidade do Fundo de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Flórida, caracterizados como 
benefício de auxilio doença. 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 28 de fevereiro de 2019. 
 
 Flórida, 28 de março de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 3.175, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
 
Concede licença para tratamento de saúde à 
servidora e dá outras providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o disposto no art. 123 da Lei Municipal nº 003/2001, 
considerando o disposto nos arts. 32 e segs. da Lei Municipal nº 132/2005, e  
considerando o resultado de exame médico pericial 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica concedida, licença para tratamento de saúde, à servidora Márcia 

Cristina Porfirio, matrícula 2-01076, com data de início em 18 de março de 2019 e 
término em 3 de maio de 2019. 

 
Art. 2º Fica estabelecido que, conforme o art. 32, §3º da Lei Municipal nº 

132/2005, os primeiros 15 dias de afastamento correrão à conta do Município de 
Flórida, sendo que os outros dias restantes serão de responsabilidade do Fundo de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Flórida, caracterizados como 
benefício de auxilio doença. 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 18 de março de 2019. 

 
 Flórida, 28 de março de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 3.177, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 

 
Concede Licença Prêmio à Servidora 
Marley Aparecida Benhossi Tomitan. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando os arts.130 aos 134 da Lei Municipal nº 003/2001  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedida, Licença Prêmio por 3 (tres) meses no período de 1º de abril de 
2019 a 30 de junho de 2019, à servidora Marley Aparecida Benhossi Tomitan, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Biblioteca/40h, matrícula nº 2-00046, referente ao período 
aquisitivo de 01/04/2014 a 31/03/2019. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Flórida, 29 de março de 2019. 
 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 3.178, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 
 

Concede Licença Prêmio ao Servidor 
Geremias Ciavolela. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando os arts.130 aos 134 da Lei Municipal nº 003/2001  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedida, Licença Prêmio por 3 (tres) meses no período de 1º de abril de 
2019 a 30 de junho de 2019, ao servidor Geremias Ciavolela, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo/40h, matrícula nº 2-00052, referente ao período aquisitivo de 
01/04/2014 a 31/03/2019. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Flórida, 29 de março de 2019. 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

de 2019.

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO
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ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2019 
 PROCESSO 49/2019 

 
Considerando que a Prefeitura Municipal de Flórida promoverá a Contratação de 

Empresa para a prestação de serviços de revisão periódica de equipamento do 
veículo Mercedes Benz Sprinter 415 CD placa BCA-6015 da Prefeitura de 
Flórida e considerando a conveniência em relação à contratação de empresa autorizada, 
declaro INEXIGÍVEL a licitação, com fundamento no art. 25, caput, III da Lei nº 8.666/93, em 
favor da empresa: INGA VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ nº 01.994.951/0001-96, para a 
prestação de serviços de revisão mecânica, no valor de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e 
cinquenta reais). 

 
Flórida, 29 de março de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

de março de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2019 

 
 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de pagamentos eletrônicos por meio de Ordens Bancárias - 
OBN, conforme pareceres técnicos autuados no presente processo, em favor da 
empresa: BANCO DO BRASIL SA, com cadastro CNPJ/MF: 00.000.000/0509-62, no 
valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no art. 24, Inciso VIII, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e tendo em vista os elementos 
que instruem o Processo n.º 48/2019. 
 
Florida, 29 de março de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3.176,  DE 29 DE MARÇO DE 2019 

Dispõe sobre a atualização da composição do Comitê Municipal 
do Programa Família Paranaense, visando o atendimento às 
famílias em situação de vulnerabilidade social.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições, e considerando 
que o município aderiu ao Programa Família Paranaense, instituído pela Lei Estadual nº 17.734/2013, 
visando o atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, 
Considerando a Implantação do Programa Família Paranaense no território do município de Flórida-PR, 
com o objetivo central de atender as famílias em situação de maior vulnerabilidade e risco social; 
  
Considerando a necessidade de promoção da autonomia e protagonismo das famílias em maior situação 
de vulnerabilidade e risco social em todo município por meio de articulação e consolidação de uma rede 
integrada de proteção que promova ações intersetoriais, planejadas de acordo com a necessidade e 
especificidade de cada família; 
  
Considerando ainda, as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais de forma sinérgica, 
articulando saberes e práticas para a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse sentido e 
priorizada a ação de grupos com um entendimento comum da realidade e que trabalham de forma 
participativa na construção de intervenções integradas em situações complexas; 
  
DECRETA:  
Art. 1º Fica atualizado o Comitê Municipal do Programa Família Paranaense - Unidade Gestora de atuação 
municipal, sendo responsável por mapear e articular a rede de atendimento do município e gerenciar a 
execução do programa.  
Art. 2º Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Comitê 
Municipal do Programa Família Paranaense: 
  
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Roberta Marques Caparroz da Silva 
Suplente: Laressa Rodrigues Catirssi 
  
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 
Titular: Jane Aparecida Ciavolella 
Suplente: Adriana Aparecida Favarim Marmentini 

  
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Vivian Vacholiz Marins Dall’ago 
Suplente: Amanda Ungari Andretto 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Titular: Josiane Amorin Saco Begnossi 
Suplente: Juliana Francisca Ferreira dos Reis 
  
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO 
Titular: Ademilson Alves Ribeiro 
Suplente: Geremias Ciavolella 
  
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Titular: Gilmar Moreira 
Suplente: João Cornélio de Souza Filho 

  
Art. 3º - O comitê terá a responsabilidade de se reunir periodicamente para discutir as linhas de atuação do 
Programa, bem como acompanhar a implementação do mesmo. 
Art. 4º- Fica revogado do decreto 2.732 de 17 de abril de 2017.  
Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Flórida, 29 de março de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Fica revogado do decreto 2.732 de 17 de abril de 2017.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 29 de março de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Fundação Vale do Paranapanema



Nova Esperança | 30 de Março de 2019 | SábadoNova Esperança: Edição 3058 | Colorado: Edição 214504

Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 

 
 

 LEI N.º 1066/2019, 29 DE MARÇO DE 2019  
 

AUTORIA: Mesa Diretora 
 
SÚMULA: Autoriza a concessão de revisão 
geral anual do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários do Poder Executivo de 
Inajá/PR, nos termos do Art. 37, X da 
Constituição Federal e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL PROMULGO A SEGUINTE 
LEI. 

Art. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a conceder a 
revisão geral anual de 3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento), correspondente ao 
índice inflacionário medido pelo IPCA-IBGE ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do 
Poder Executivo do Município de Inajá/Paraná, sobre os vencimentos vigentes a partir de 
01 de Janeiro de 2019. 

 
Art. 2.° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentária próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3.° - Esta lei entra em vigor na data da publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do 01 (primeiro) de 
janeiro do corrente ano. 

 
Sala das Sessões, 29 de Março de 2019. 
 
 

____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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                       LEI Nº 1067/2019, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 
 

SÚMULA: Autoriza o Presidente do Caixa de Previdência Municipal 
do Município de Inajá/PR, a conceder o pagamento da reposição 
salarial aprovada pela Lei nº 1.060/2019 aos servidores públicos 
municipais inativos, pensionistas e dá outras providências.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Presidente do Caixa de Previdência Municipal de 

Inajá/PR, autorizado a realizar o pagamento dos acréscimos aprovados pela Lei nº 

1.060/2019, no mês de março do corrente ano, retroativo a janeiro 2019. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 29 de março de 2019.  

 
____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
CLÉBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  3465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 1139/2019 
 

O Prefeito de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.  

 
RESOLVE 

 
Conceder a servidora municipal MARLUCIA SANTIAGO 

DE ARRUDA PAULO, Professora, lotada Departamento de Educação, ABONO DE 
PERMANENCIA, previsto no §5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 
01 de março de 2019.  
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, 26 DE MARÇO  
DE 2019. 
                                                           
 
                                                         
                                                          ADEMIR MULON 
      Prefeito Municipal 
 
 
                                                                              
 
  

PORTARIANº  067/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO 
DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

RESOLVE 

EXONERAR a servidora TAIS APARECIDA DE ARAUJO matrícula 15537 CPF-064.011.959-08 
RG-8.920.800-9 SESP PR da função de SECRETÁRIA DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 
retornando a sua função de origem de OFICIAL ADMINISTRATIVOe DESIGNARa servidora, 
JULIANA ZANINI MENDES, matrícula 15545 , CI/RG 8.920.815-7 SESP PR, CPF-049.405.149-
35 ocupante do cargo efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO deste efetivo municipal  para 
exercer as funções deSECRETÁRIA DA JUNTA DE SERVIÇOMILITAR do município de Santo 
Inácio a partir do dia 01de março de 2019, respondendo e responsabilizando-se, por todos 
os atos pertinentes a função a partir desta data. 

   A servidora designadadesempenhará as referidas funções sem alteração em seus 
vencimentos . 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos a partir de01 
de março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos vinte 
e doisdias do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

_______________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 

 

 

 

 

se , publica se e cumpra se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, a
dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

_______________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 069/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

Valeria Pacheco de Souza 
Martins  

Zeladora  26/03/2018 a 
25/03/2019 

26/03/2019 a 
24/04/2019 

          
     Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 26 de março de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 PORTARIA Nº 070/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

Carlos Aparecido Quirino dos 
Santos  

Operário 01/07/2017 a 
30/06/2018 

01/04/2019 a 
30/04/2019 

                    
     Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 26 de março de 2019. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 

PORTARIA Nº 071/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

Angélica Vieira de Faria   Conselheira 
Tutelar 

01/02/2018 a 
31/01/2019 

26/03/2019 
24/04/2019 

           
     Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 26 de março de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 PORTARIA Nº 072/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

Valdo Fernandes   Assessor III 02/01/2017 a 
01/01/2018 

01/04/2019 a 
30/04/2019 

          
               Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 26 de março de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
PORTARIA Nº 073/2019 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
SUSPENDER, no interesse público, LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES concedida a Servidora ANA MARIA VIANA 
QUIRINO através da Portaria 056/2019, a partir de 06 de março de 2019. 
                    
     Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 26 de março de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO

Fone/Fax (44) 3256.1216
Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná

CNPJ  01.608.550/0001-50

PORTARIA Nº. 012/2019

SUMULA: Concede Licença Premio à Servidora
Municipal, na forma que especifica;

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo,
Estado do Paraná, Sr. MARCELO COVRE, no uso
de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei
Municipal n° 473/2009-L de 24 de março de 2009.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder a Servidora GIZELLI DE LIMA, brasileira, portadora do

RG Nº. 7.407.148-1–SESP/PR, e inscrita no CPF sob Nº. 038.545.369-84, exercendo

o Cargo de Auxiliar Administrativo, LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo

de 15/05/2011 à 15/05/2016, de acordo com a Lei Municipal Nº. 473/09, com

remuneração básica integral, sendo que o período a usufruir será do dia 01/04/2019
a 30/06/2019 (três meses).

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 024/2015 de 17 de setembro de 2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO,

EM 28 DE MARÇO DE 2019.

MARCELO COVRE
Presidente

Portaria 068 /2019 
 
 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERARa sra.LUCILAINE DE FATIMA ARROYO 
ANTÃOmatricula 3455, CPF 034.614.029-31  RG. 6.402.260-1 SESP.PR, da 
função DIRETOR DE DEPARTAMENTO-COMISSIONADO-         
(SECRETÁRIO DA SAÚDE/PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTO INÁCIO)-símbolo CC1 na data de 31 de março de 2019, 
devendo a mesma retornar a sua função como funcionária concursada efetiva 
de TECNICO DE ENFERMAGEM-DIVISÃO DE SAÚDE a partir desta data. 
 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da publicação, com efeitos 
a partir de 31 de março de 2019revogadas as disposições em contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aosvinte e oito dias  dias do mês de março  de dois mil e dezenove. 
 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
                PORTARIANº 069/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

NOMEAR a partir de 01 de abril de 2019, o sr.FABIO JOSÉ ALVES , portadorda 
Carteira de Identidade RG 14.834.188-5 SESP PR e do CPF-249.082.818-58,  para 
exercer em Comissão, o cargo DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE –
(SECRETÁRIO DA SAÚDE/PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO 
INÁCIO)-símbolo CC1 do quadro de Pessoal deste Executivo Municipal, Lei 625/93, 
mais 100% (cem por cento)conforme o artigo 21, parágrafo único da referida Lei a 
partir do dia 01 de abril  de 2019, respondendo e responsabilizando-se, por todos os 
atos do referido Departamento a partir desta data. 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação ,com efeitos a 
partir de 01 de abril de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, a 
28 de marçodo ano de dois mil e dezenove.                              

                                        _______________________________________ 
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 

se, publica se e Cumpra

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Iná
Paraná, aosvinte e oito dias  dias do mês de março  de dois mil e 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Registra se , publica se e cumpra se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Ináci
28 de marçodo ano de dois mil e dezenove.                             

                                        _______________________________________
                                JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

                                      PREFEITO MUNICIPAL
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  960.000,00  190.237,75  190.237,75 19,82  19,82  769.762,25 960.000,00

    RECEITAS CORRENTES  960.000,00  190.237,75  190.237,75 19,82  19,82  769.762,25 960.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  0,00  140,71  140,71 0,00  0,00 -140,71 0,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  0,00  140,71  140,71 0,00  0,00 -140,71 0,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  750.000,00  52.175,16  52.175,16 6,96  6,96  697.824,84 750.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  750.000,00  52.175,16  52.175,16 6,96  6,96  697.824,84 750.000,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  200.000,00  136.443,10  136.443,10 68,22  68,22  63.556,90 200.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  200.000,00  136.443,10  136.443,10 68,22  68,22  63.556,90 200.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  10.000,00  1.478,78  1.478,78 14,79  14,79  8.521,22 10.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.000,00  1.478,78  1.478,78 14,79  14,79  8.521,22 10.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  190.237,75 19,82  19,82  769.762,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75  19,82  769.762,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

    DESPESAS CORRENTES  1.875.000,00  1.875.000,00  454.800,40  454.800,40  143.430,96  143.430,96  115.431,78 1.420.199,60  1.731.569,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  625.000,00  625.000,00  61.771,12  61.771,12  31.085,16  31.085,16  31.085,14 563.228,88  593.914,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

    DESPESAS DE CAPITAL  125.000,00  125.000,00  6.655,62  6.655,62  6.655,62  6.655,62  3.924,62 118.344,38  118.344,38

      INVESTIMENTOS  45.000,00  45.000,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  500,00 41.769,00  41.769,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62 76.575,38  76.575,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.000.000,00 2.000.000,00  461.456,02 461.456,02  150.086,58 150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  40.151,17- - 0,00  70.881,35

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  190.237,75  190.237,75 1.538.543,98  1.849.913,42

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  190.237,75 19,82  19,82  769.762,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75  19,82  769.762,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

    DESPESAS CORRENTES  1.875.000,00  1.875.000,00  454.800,40  454.800,40  143.430,96  143.430,96  115.431,78 1.420.199,60  1.731.569,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  625.000,00  625.000,00  61.771,12  61.771,12  31.085,16  31.085,16  31.085,14 563.228,88  593.914,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

    DESPESAS DE CAPITAL  125.000,00  125.000,00  6.655,62  6.655,62  6.655,62  6.655,62  3.924,62 118.344,38  118.344,38

      INVESTIMENTOS  45.000,00  45.000,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  500,00 41.769,00  41.769,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62 76.575,38  76.575,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.000.000,00 2.000.000,00  461.456,02 461.456,02  150.086,58 150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  40.151,17- - 0,00  70.881,35

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  190.237,75  190.237,75 1.538.543,98  1.849.913,42

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 01m.

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE C

CONTADOR

BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br  2/2

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 01m.

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE C

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 01m.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  1.538.543,98  150.086,58  150.086,58  100,00  1.849.913,42
SAÚDE  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  100,00  1.538.543,98  150.086,58  150.086,58  100,00  1.849.913,42

Atenção Básica  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  100,00  1.538.543,98  150.086,58  150.086,58  1.849.913,42 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 03m.

TOTAL 100,00 100,00 2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  1.538.543,98  150.086,58  150.086,58  1.849.913,42

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  190.237,75 19,82  19,82  769.762,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75  19,82  769.762,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

    DESPESAS CORRENTES  1.875.000,00  1.875.000,00  454.800,40  454.800,40  143.430,96  143.430,96  115.431,78 1.420.199,60  1.731.569,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  625.000,00  625.000,00  61.771,12  61.771,12  31.085,16  31.085,16  31.085,14 563.228,88  593.914,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

    DESPESAS DE CAPITAL  125.000,00  125.000,00  6.655,62  6.655,62  6.655,62  6.655,62  3.924,62 118.344,38  118.344,38

      INVESTIMENTOS  45.000,00  45.000,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  500,00 41.769,00  41.769,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62 76.575,38  76.575,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.000.000,00 2.000.000,00  461.456,02 461.456,02  150.086,58 150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  40.151,17- - 0,00  70.881,35

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  190.237,75  190.237,75 1.538.543,98  1.849.913,42

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 01m.

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE C

CONTADOR

BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br  2/2

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE C BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 125.000,00  6.655,62  118.344,38

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 125.000,00  6.655,62  118.344,38

 125.000,00  6.655,62  118.344,38

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 45.000,00  3.231,00

 0,00  0,00

 80.000,00  3.424,62

 41.769,00

 0,00

 76.575,38

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 11m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  190.237,75 19,82  19,82  769.762,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75  19,82  769.762,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

    DESPESAS CORRENTES  1.875.000,00  1.875.000,00  454.800,40  454.800,40  143.430,96  143.430,96  115.431,78 1.420.199,60  1.731.569,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  625.000,00  625.000,00  61.771,12  61.771,12  31.085,16  31.085,16  31.085,14 563.228,88  593.914,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

    DESPESAS DE CAPITAL  125.000,00  125.000,00  6.655,62  6.655,62  6.655,62  6.655,62  3.924,62 118.344,38  118.344,38

      INVESTIMENTOS  45.000,00  45.000,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  500,00 41.769,00  41.769,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62 76.575,38  76.575,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.000.000,00 2.000.000,00  461.456,02 461.456,02  150.086,58 150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  40.151,17- - 0,00  70.881,35

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  190.237,75  190.237,75 1.538.543,98  1.849.913,42

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 01m.
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DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE C BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MARÇO/2.018 A FEVEREIRO/2.019

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses3 / 2.018 4 / 2.018 5 / 2.018 6 / 2.018 7 / 2.018 8 / 2.018 9 / 2.018 10 / 2.018 11 / 2.018 12 / 2.018 1 / 2.019 2 / 2.019

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     ISSQN  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA PATRIMONIAL  785,31  690,73 -151,54  791,99  772,98  954,37  313,58  873,14  263,78  106,09  32,14  108,57  5.541,14  0,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  16.657,41  51.645,57  26.482,74  28.789,75  32.267,89  0,00  0,00  0,00  0,00  123.940,43  32.418,78  19.756,38  331.958,95  750.000,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  64.551,00  85.979,94  94.258,09  67.299,60  104.391,60  123.326,29  92.356,39  121.288,81  70.025,77 -24.388,86  78.095,20  58.347,90  935.531,73  1.240.000,00

     Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Transferências da LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Transferências da LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Transferências Multigovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Outras Transferências Correntes  64.551,00  85.979,94  94.258,09  67.299,60  104.391,60  123.326,29  92.356,39  121.288,81  70.025,77 -24.388,86  78.095,20  58.347,90  935.531,73  1.240.000,00

 Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  740,00  738,78  1.478,78  10.000,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 81.993,72  138.316,24  120.589,29  96.881,34  137.432,47  124.280,66  92.669,97  122.161,95  70.289,55  99.657,66  111.286,12  78.951,63  1.274.510,60Total Receitas Correntes

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Total Deduções

 2.000.000,00

 2.000.000,00 1.274.510,60 78.951,63 111.286,12 99.657,66 70.289,55 122.161,95 92.669,97 124.280,66 137.432,47 96.881,34 120.589,29 138.316,24 81.993,72RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 04m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  190.237,75 19,82  19,82  769.762,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75  19,82  769.762,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

    DESPESAS CORRENTES  1.875.000,00  1.875.000,00  454.800,40  454.800,40  143.430,96  143.430,96  115.431,78 1.420.199,60  1.731.569,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  625.000,00  625.000,00  61.771,12  61.771,12  31.085,16  31.085,16  31.085,14 563.228,88  593.914,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

    DESPESAS DE CAPITAL  125.000,00  125.000,00  6.655,62  6.655,62  6.655,62  6.655,62  3.924,62 118.344,38  118.344,38

      INVESTIMENTOS  45.000,00  45.000,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  500,00 41.769,00  41.769,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62 76.575,38  76.575,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.000.000,00 2.000.000,00  461.456,02 461.456,02  150.086,58 150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  40.151,17- - 0,00  70.881,35

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  190.237,75  190.237,75 1.538.543,98  1.849.913,42

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2019

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 960.000,00RECEITAS CORRENTES (I)  190.237,75
 0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00
 0,00      IRRF  0,00
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00    Contribuições  0,00
 0,00    Receita Patrimonial  140,71
 0,00      Aplicações Financeiras (II)  140,71
 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00

 200.000,00    Transferências Correntes  136.443,10
 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00

 200.000,00      Outras Transferências Correntes  136.443,10
 760.000,00    Demais Receitas Correntes  53.653,94

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 760.000,00      Receitas Correntes Restantes  53.653,94

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  960.000,00  190.097,04
 0,00  0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 0,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios
 0,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  0,00 0,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  960.000,00  190.097,04

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2019

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  1.875.000,00  454.800,40  143.430,96  115.431,78  21.850,16  32.974,11  32.974,09
    Pessoal e Encargos Sociais  625.000,00  61.771,12  31.085,16  31.085,14  0,00  32.974,11  32.974,09
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  1.250.000,00  393.029,28  112.345,80  84.346,64  21.850,16  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  1.250.000,00  393.029,28  112.345,80  84.346,64  21.850,16  0,00  0,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  1.875.000,00  454.800,40  143.430,96  115.431,78  21.850,16  32.974,11  32.974,09
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  125.000,00  6.655,62  0,00 0,00 0,00 3.924,62 6.655,62
    Investimentos  45.000,00  3.231,00  0,00 0,00 0,00 500,00 3.231,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  80.000,00  3.424,62  0,00 0,00 0,00 3.424,62 3.424,62
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  45.000,00  3.231,00  3.231,00  0,00 500,00  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -
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DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  1.920.000,00  458.031,40  146.661,96  115.931,78  21.850,16  32.974,11  32.974,09

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  19.341,01

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 140,71
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  19.481,72

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

-3.406,39 18,23DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-287.877,06-293.277,05DEDUÇÕES (XXIX)
-287.877,06-293.277,05    Disponibilidade de Caixa

 48.587,73 34.307,70      Disponibilidade de Caixa Bruta
 336.464,79 327.584,75      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 284.470,67 293.295,28DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  8.824,61

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

-8.880,04
 0,00

-3.406,39
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 5.183,46

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 19.481,72

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  19.341,01

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  190.237,75 19,82  19,82  769.762,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75  19,82  769.762,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

    DESPESAS CORRENTES  1.875.000,00  1.875.000,00  454.800,40  454.800,40  143.430,96  143.430,96  115.431,78 1.420.199,60  1.731.569,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  625.000,00  625.000,00  61.771,12  61.771,12  31.085,16  31.085,16  31.085,14 563.228,88  593.914,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

    DESPESAS DE CAPITAL  125.000,00  125.000,00  6.655,62  6.655,62  6.655,62  6.655,62  3.924,62 118.344,38  118.344,38

      INVESTIMENTOS  45.000,00  45.000,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  500,00 41.769,00  41.769,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62 76.575,38  76.575,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.000.000,00 2.000.000,00  461.456,02 461.456,02  150.086,58 150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  40.151,17- - 0,00  70.881,35

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  190.237,75  190.237,75 1.538.543,98  1.849.913,42

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  0,00  0,00  0,00  0,00
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Dívida Ativa dos Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  0,00 0,00  0,00  0,00
    Cota-Parte FPM  0,00 0,00  0,00  0,00
    Cota-Parte ITR  0,00 0,00  0,00  0,00
    Cota-Parte IPVA  0,00 0,00  0,00  0,00
    Cota-Parte ICMS  0,00 0,00  0,00  0,00
    Cota-Parte IPI-Exportação  0,00 0,00  0,00  0,00
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 0,00 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes da União
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 1.875.000,00  1.875.000,00  454.800,40  143.430,96 24,26  7,65DESPESAS CORRENTES

 625.000,00  625.000,00  61.771,12  31.085,16 9,88  4,97    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  112.345,80 31,44  8,99    Outras Despesas Correntes

 125.000,00  125.000,00  6.655,62  6.655,62 5,32  5,32DESPESAS DE CAPITAL

 45.000,00  45.000,00  3.231,00  3.231,00 7,18  7,18    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 80.000,00  80.000,00  3.424,62  3.424,62 4,28  4,28    Amortização da Dívida

 2.000.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  2.000.000,00  461.456,02  150.086,58  7,50 23,07
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 100,00 100,00 2.000.000,00 2.000.000,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  461.456,02  150.086,58

 67,71 75,80 1.250.000,00 1.250.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  349.802,02  101.619,99

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 32,29 24,20 750.000,00 750.000,00    Outros Recursos  111.654,00  48.466,59

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 2.000.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.000.000,00  100,00 100,00 461.456,02  150.086,58

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  0,00

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  0,00

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  150.086,58 100,00  100,00Atenção Básica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Sanitária
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  2.000.000,00 2.000.000,00  461.456,02  150.086,58 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 09m.

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE C

CONTADOR

BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br 28/03/2019 Pág. 3/3

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  190.237,75 19,82  19,82  769.762,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75  19,82  769.762,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

    DESPESAS CORRENTES  1.875.000,00  1.875.000,00  454.800,40  454.800,40  143.430,96  143.430,96  115.431,78 1.420.199,60  1.731.569,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  625.000,00  625.000,00  61.771,12  61.771,12  31.085,16  31.085,16  31.085,14 563.228,88  593.914,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

    DESPESAS DE CAPITAL  125.000,00  125.000,00  6.655,62  6.655,62  6.655,62  6.655,62  3.924,62 118.344,38  118.344,38

      INVESTIMENTOS  45.000,00  45.000,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  500,00 41.769,00  41.769,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62 76.575,38  76.575,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.000.000,00 2.000.000,00  461.456,02 461.456,02  150.086,58 150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  40.151,17- - 0,00  70.881,35

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  190.237,75  190.237,75 1.538.543,98  1.849.913,42

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 01m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2018
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2018
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  299.489,26  28.095,49  0,00 21.850,16  305.734,59  182.999,99  33.454,11  0,00 32.974,09  183.480,01 32.974,11  489.214,60

 21.850,16 28.095,49 299.489,26PODER EXECUTIVO  305.734,59 0,00  182.999,99  33.454,11  32.974,11  32.974,09  0,00  183.480,01  489.214,60

TOTAL (III) = (I + II)  299.489,26  28.095,49  0,00 21.850,16  305.734,59  182.999,99  0,00 32.974,09  183.480,01 33.454,11  32.974,11  489.214,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 08m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  190.237,75 19,82  19,82  769.762,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75  19,82  769.762,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 960.000,00  960.000,00  190.237,75  19,82  190.237,75

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

    DESPESAS CORRENTES  1.875.000,00  1.875.000,00  454.800,40  454.800,40  143.430,96  143.430,96  115.431,78 1.420.199,60  1.731.569,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  625.000,00  625.000,00  61.771,12  61.771,12  31.085,16  31.085,16  31.085,14 563.228,88  593.914,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  1.250.000,00  1.250.000,00  393.029,28  393.029,28  112.345,80  112.345,80  84.346,64 856.970,72  1.137.654,20

    DESPESAS DE CAPITAL  125.000,00  125.000,00  6.655,62  6.655,62  6.655,62  6.655,62  3.924,62 118.344,38  118.344,38

      INVESTIMENTOS  45.000,00  45.000,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  3.231,00  500,00 41.769,00  41.769,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62  3.424,62 76.575,38  76.575,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.000.000,00 2.000.000,00  461.456,02 461.456,02  150.086,58 150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  150.086,58  119.356,40 1.538.543,98  1.849.913,42

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  40.151,17- - 0,00  70.881,35

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  2.000.000,00  2.000.000,00  461.456,02  461.456,02  150.086,58  190.237,75  190.237,75 1.538.543,98  1.849.913,42

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mar/2019 as 15h e 01m.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE SANTO INÁCIO - PR 
 

RESOLUÇÃO Nº. 02/2019 
 

Nomeia membros para Comissão Especial 
Eleitoral para Eleição de ConselhoTutelar  – 
Gestão 2020 – 2024. 

 
Art. 1º -Considerando a deliberação plenária realizada na data de 

28/03/2019, ficam nomeados os membros do CMDCA abaixo nominados para 
compor a Comissão Especial Eleitoral para Eleição de Conselheiro Tutelar  – 
Gestão 2016 – 2020: 

 
1- Terezinha Zeloí Souza Correa - Governamental  
2- Rute de Jesus Oliveira - Governamental 
3 -Cibele Freitas Treze- Governamental 
4- Jaqueline Silva de Oliveira Freitas – Não Governamental 
5- Glaura Rodrigues de Souza - Não Governamental 
6- Elena Otília Hermann Micheli - Não Governamental 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Inácio, 28 de marçode 2019. 
 
 

TEREZINHA ZELOI SOUZA CORREA 
Presidente do Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança e do Adolescentes. 
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Edital n.º 001/ 2019 
 

CONVOCA ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS TUTELAR-
GESTÃO 2020 A 2024 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santo Inácio-PR, 

no uso de suas atribuições, conferidas pelas Lei Municipal N° 1124/2015 e Lei 1213/2019, e 
atendendo ao disposto na Lei Federal nº. 8.069/1990, e com base na resolução nº 170 do 
CONANDA de 10 de dezembro de 2014, através do presente Edital TORNA PÚBLICO aos 
interessados a realização de processo eleitoral para escolha de Conselheiros Tutelares do 
Município de Santo Inácio – PR.  

 
O Processo eleitoral visa a eleição de 05 conselheiros tutelares titulares e 

5suplentes para o mandato em exercício de Conselheiro Tutelar do Município de Santo Inácio – 
PR, para o mandato de 04 anos a iniciar-se em janeiro de 2020. 

 
Acarga horária de trabalho é de 40 horas semanais,com trabalho de segunda 

sexta feira das 08 hs as 17 hs e com plantões noturnos e finais de semana, com salário de 
R$ 1.207,39 (mil duzentos e sete reais e trinta e novecentavos). 

 
DA INSCRIÇÃO: O período para se requerer a registro de sua candidatura se dará a 

partir do dia 20/05/2019 à 19/06/2019 de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 11:00 
horas e de 13:00 às 16 horas, na sede do CRAS, sito à rua Alberto Barbosa de Oliveira, nº 
850. 

Maiores esclarecimentos poderá ser obtido através do telefone: (44) 3352-1465. 
Não haverá cobrança de nenhum valor para registro das candidaturas. 
 
A eleição será no dia 06 de Outubro de 2019, no horário das 8:00 hrs às 13:00 

hrs, no Centro de Convivência, ao lado do CRAS, sito à rua Alberto Barbosa de Oliveira, nº 
850. 

Para concorrer, os candidatos interessados devem possuir ensino médio completo, ter 
conhecimento básico de informática e possuir CHN categoria B bem como, atender a todos os 
requisitos exigidos neste Edital e na Lei Municipal N° 1124/2015 e Lei 1213/2019. 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º- A participação do candidato no processo de seleção está condicionada à 
comprovação dos requisitos constantes neste Edital e na Lei Municipal n° 1124/2015 e suas 
alterações. 

 
Art. 2º - Compete a Comissão Eleitoral: 
I) Organizar e coordenar o processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho 

Tutelar; 
II) Analisar e homologar o registro das inscrições; 
III) Receber e julgar os recursos, impugnações e denúncias; 
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IV) Receber e processar toda a documentação referente ao processo eleitoral; 
V) Designar os membros das mesas receptora dos votos e de apuração; 
VI) Providenciar as credenciais para os fiscais, mesa coletora e equipe de apoio; 
VII) Normatizar a propaganda dos candidatos; 
VIII) Atribuir número aos candidatos; 
IX) Publicar o resultado do pleito; 
X)  Adotar todas as providências necessárias para a realização das eleições; 
XI) Decidir sobre os casos omissos deste Edital; 

 
Art. 3º - O processo de escolha de Conselheiros Tutelares se realizará em trêsetapas 

assim estabelecidas: 
I - 1ª etapa: inscrição; 
II - 2ª etapa: provas de conhecimentos específicos e informática  
III-3º etapa: eleição 
 
Art. 4º - As inscrições serão feitas de forma presencial na sede do CRAS - 

Departamento Municipal de Ação Social, situada à Rua Alberto Barbosa de Oliveira, nº 850, 
conjunto Sol Nascente, no período de 20/05/2019 à 19/06/2019de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16 horas. 

Parágrafo Único – No ato da inscrição, o candidato apresentará os documentos 
exigidos no artigo 5º adiante juntamente com requerimento, devidamente preenchido. 

 
Art. 5º - São requisitos para candidatar-se a membro do Conselho Tutelar, devendo 

ser comprovado documentalmente quando do requerimento do registro de sua candidatura:  
I - Reconhecida idoneidade moral; 
II - Idade superior a 21 anos (cópia do RG e CPF, homens reservista) 
III - Residir no município há no mínimo 02 (dois) anos, devendo também, apresentar 

comprovante de endereço atualizado; 
IV - Ter concluído o ensino médio; 
V - Ter reconhecida experiência prática em atividades ou promoção dos direitos da 

criança e do adolescente, de, no mínimo, 02 (dois) anos, exercidos nos últimos 05 (cinco) anos, a 
contar da data da publicação do edital das eleições para Conselheiro Tutelar, junto a: (pode ser 
feita por declaração do próprio candidato); 

a) instituições cadastradas no CMDCA do município; 
b) instituições de educação formal cadastradas no Conselho Estadual de Educação, 

como professores ou educadores; 
c) instituições religiosas legalmente instaladas em há, no mínimo, 02 (dois) anos, como 

membros regulares comprovada sua regularidade através de declaração do respectivo órgão 
superior; 

VI - Não ter sofrido penalidades de perda de mandato de conselheiro tutelar nos 
últimos 05 (cinco) anos; 

VII - Estar no gozo de seus direitos políticos;(é emitida gratuitamente junto ao site do TSE 
através do link: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 

VIII - Não exercer mandato político; 
IX - Não estar sendo processado criminalmente (Certidão de antecedentes criminais para 

fins civis – obtida junto ao Fórum da Comarca); 
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X - Não ter sofrido nenhuma condenação judicial transitada em julgado, nos termos do 
artigo 129, da lei nº 8.069/90; 

XI –Na posse, estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do 
cargo de conselheiro tutelar (apresentação de exame admissional fornecido por medico indicado pela 
Prefeitura Municipal); 

XII – Possuir conhecimentos básicos de informática que deve contemplar: INTERNET, 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS e OFFICE; 

XIII – Possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria B; 
XIV – Possuir e-mail particular. 
 
Paragrafo Único: Como requisito para homologação de sua inscrição, o candidato terá 

avaliados seus conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente através de prova 
objetiva e de informática, de caráter eliminatório.  

 
Art. 6º – Estará dispensado de comprovação da experiência prática o servidor público 

que já tenha concluído o estágio probatório e que atue como educador de base, educador social e 
ou que desempenhe o exercício da docência na esfera pública, junto a crianças e adolescentes, 
desde que a entidade a que esteja vinculadoencontre-se devidamente cadastrada em órgão 
competente. 

Parágrafo Único - Os conselheiros tutelares que tenham cumprido integralmente os 
seus mandatos na atual gestão ficam dispensados da apresentação dos documentos exigidos 
para a comprovação do preenchimento dos requisitos constantes no art. 5º deste edital, com 
exceção do inciso VI, XI  que deverão ser cumpridos; 
 

Art. 7º - O protocolo do pedido de inscrição implica, por parte do candidato, no 
conhecimento e aceitação de todos os termos fixados no presente edital. 

 
Art. 8º - O pedido de inscrição que não atender às exigências deste edital será 

indeferido, bem como anulados todos os atos dele decorrentes. 
 
Art. 9º - Não será permitida inscrição condicional ou por correspondência, sendo 

permitida a inscrição por Instrumento Particular de Procuração com firma reconhecida desde que 
apresentado o respectivo mandato, acompanhado de documento de identidade do procurador. 

 
Art. 10º - Encerrada a fase de entrega e análise dos documentos que se dará no dia 

19 de Junho de 2019, e após a aplicação da prova teórico e prática de informática, que ocorrerá 
no dia 26/06/2019, com início as 13h00,no Centro de Convivência, ao lado do CRAS, sito à rua 
Alberto Barbosa de Oliveira, nº 850, em seguida será feita a prova de informática que será 
realizada no CRAS. Em seguida será publicada a lista com os nomes dos candidatos aptos a 
participarem do processo de escolha eleitoral. 

§ 1º - O candidato deverá comparecer no local da prova com 15 minutos de 
antecedência, estando munido de caneta esferográfica azul ou preta, de um documento original 
de identidade e do comprovante de inscrição (protocolo de entrega dos documentos). 

§ 2º- A prova teórica terá duração de 2 horas e a prova de informática terá 1 hora e 30 
minutos. 
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DOS IMPEDIMENTOS 

 
Art. 11 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar marido e mulher, 

companheiros em união estável, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, 
cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

 
Art. 12 - Ficarão impedidos de participar do presente processo de eleição, aqueles que 

foram penalizados com a destituição da função de Conselheiro Tutelar nos últimos 05 (cinco) 
anos. 

DAS ELEIÇÕES 
 

Art. 13– A prova destinar-se-á a selecionar os candidatos que poderão participar do 
pleito para a escolha de conselheiro tutelar no quadriênio 2020/2024. 

 
Art. 14– O processo seletivo constará de prova escrita de caráter eliminatório de 15 

questões objetivas de múltipla escolha, prova de informática e internet. 
§ 1º - A prova escrita e prova de informática conterá questões relacionadas ao estatuto 

da criança e do adolescente, elaborada pela comissão especial eleitoral designada para o 
processo da eleição, tendo por conteúdo programático os artigos do ECA abaixo relacionados: 

a) ECA artigos 1º a 32; 53 a 86;98 a 114;131 a 140; 
b) A prova de informática será aplicada usando conhecimentos de sistema operacional 

Windows, pacote office, e-mail e internet. 
 
§ 2º- A prova de informática será composta de três fases: 
I – 1ª fase: digitação de texto 
II – 2ª fase: salvamento do arquivo digitado 
III – 3ª fase: envio do referido arquivo para um e-mail específico 
 
§ 3º - Os candidatos que alcançarem 60% dos acertos das questões escritas e 

completarem as 3 fases da prova de informática serão classificados para participarem do 
processo eleitoral para a escolha dos conselheiros tutelares. 

 
§ 4º - A comissão especial eleitoral divulgará no dia 01/07/2019 a lista contendo o 

nome dos candidatos aptos a participarem do processo eleitoral, procedendo com a sua devida 
publicação. 

§ 5º- No ato da realização da prova objetiva será fornecido gabarito para anotação das 
respostas. 

§ 6º- Não serão computadas questões não respondidas nem questões que tenham 
mais de uma resposta anotada (mesmo que uma delas esteja correta) com emenda ou rasura, 
ainda que legível.  

§7º - Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas 
neste Edital, incidir nas hipótese abaixo 

I – Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal 
II - Ausentar-se da sala de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 40 minutos a 

partir do início da mesma. 

Santo Inácio, 28 de marçode 2019.

TEREZINHA ZELOI SOUZA CORREA
Presidente do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescentes.
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III- For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 
notas, impressões e/ou meios de comunicação não permitidos; 

IV – Lançar mãos de meios ilícitos para a execução da prova; 
V – Não devolver integralmente o material solicitado; 
 
§8º- As questões eventualmente anuladas serão computadas como corretas para 

todos os candidatos 
§9º- O gabarito da prova escrita será publicado mediante edital no mural da prefeitura 

municipal e do CRAS no dia 27/06/2019, a partir das 9 horas, cabendo recurso no prazo de 24 
horas, que deverá ser encaminhado por escrito a comissão eleitoral, contendo as dúvidas 
justificadas. 

 
§10º - Ultrapassando o prazo recursal, será publicado o resultado da prova  escrita e 

de informática com aqueles aptos a concorrerem ao pleito eleitoral. 
 
§11 – O prazo para impugnação da candidatura poderá ser interposto por qualquer 

pessoa residente no Município, num prazo de 05 dias. 
 

DAS ELEIÇÕES 
 
Art. 15 –O pleito para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado dia 

06 de Outubro de 2019(primeiro domingo do mês) das 8h as 13h, a realizar-se no Centro de 
Convivência, ao lado do CRAS, sito à rua Alberto Barbosa de Oliveira, nº 850. 

 
 

Art. 16–Somente poderão voltar eleitores com idade acima de 16 anos que sejam eleitores do 
Município de Santo Inácio, Paraná. 
 
Paragrafo Único: No ato da votação o eleitor deverá apresentar o título de eleitor e um documento 
com foto, sendo aceitos: carteira de trabalho, identidade, carteira nacional de habilitação e 
passaporte. 
 

Art. 17– No impedimento de ser realizar as eleições através do sistema eletrônico, as 
eleições se darão através de cédulas as quais serão confeccionadas pelo CMDCA e serão 
rubricadas por 2 membros da comissão eleitoral. 

 
Art. 18– O eleitor poderá votar em apenas 1 candidato. 
 
§ 1º - Nas salas onde estarão as cabines de votação serão fixadas listas de nomes e 

números dos candidatos ao Conselho Tutelar. 
§ 2º - A cédula de votação conterá espaço em branco para marcação do candidato a 

ser escolhido pelo eleitor. 
§ 3º - Nos casos de eleitores analfabetos, os mesmos serão acompanhados à cabine 

de votação pelo presidente da mesa acompanhado de um fiscal que esteja presente, onde 
informarão os nomes dos candidatos, registrando o voto conforme a vontade do eleitor. 
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§ 4º - Ficará a cargo da Comissão Eleitoral validar, ou não, os votos em que os 
membros da mesa de escrutínio tiverem dúvida. 

 
Parágrafo Único - Não podem compor a Mesa Receptora de votos cônjuge e parentes 

consanguíneos e afins até 3º grau dos candidatos. 
 
Art. 19- Cada candidato poderá credenciar no máximo 01 (um) fiscal para eleição e 

apuração, e este será identificado por crachá, fornecido pela Comissão Eleitoral. 
§ 1º - Os candidatos deverão apresentar o nome de seu fiscal representante contendo 

cópia do documento de identidade junto ao CRAS até 10 dias antes da data da eleição. 
§ 2º - A credencial do fiscal conterá os seus dados pessoais, e o candidato que 

representa. 
§ 3º - O fiscal credenciado deverá se apresentar ao presidente da mesa receptora 

antes de iniciar seus trabalhos. 
§ 4º As credenciais deverão ser retiradas entre os dias 1º e 2 de Outubro de 2.019 na 

sede do CRAS - Departamento Municipal de Ação Social, situada à Rua Alberto Barbosa de 
Oliveira, nº 850, conjunto Sol Nascente. 

 
Art. 20–O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de recepção 

composta por três (03) membros, a saber: 01 (um) presidente (Conselheiro do CMDCA ou 
cidadão designado e nomeado pela Comissão Especial Eleitoral) e 02 (dois) auxiliares de mesa, 
também designados pela Comissão. 

 
Art. 21 – Encerrada a votação, passa-se à fase de apuração que se dará no mesmo 

local onde se realizou a votação ficando a cargo do presidente Comissão Eleitoral a condução da 
apuração. 

Parágrafo Único – Não podem compor a mesa receptora de votos cônjuge e parentes 
consanguíneos e afins ate 3º grau dos candidatos. 

 
Art. 22–Compete ao presidente da mesa receptora garantir a ordem dos trabalhos. 
§ 1º - No dia do pleito, os presidentes de mesa e mesários deverão comparecer no 

local de votação, às 07:30 horas da manhã. 
§ 2º - Somente poderão permanecer no recinto de votação os componentes da mesa 

receptora, os fiscais credenciados e o eleitor, durante o tempo necessário para a votação. 
§ 3º- Fica permitida, no momento do voto, manifestação individual e silenciosa. 
 
Art. 23–No dia da eleição não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa fazer 

propaganda eleitoral, conduzir eleitores se utilizando de veículos públicos ou particulares e 
realizar propaganda em carros de som ou outros instrumentos ruidosos. 

§ 1º - Em caso de descumprimento das normas indicadas no 'caput', o candidato 
poderá ter sua candidatura cassada, seus votos serão computados por ocasião da apuração, no 
entanto, não será dado posse até que seja julgado o mérito. 

§ 2º - A decisão de cassação da candidatura será tomada pelo CMDCA, ouvida a 
Comissão Eleitoral, instaurando-se processo administrativo em que o candidato terá direito a 
apresentar defesa em peça escrita, no prazo de 03 (três) dias, tendo o CMDCA igual prazo para 
proferir a decisão. 
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Art. 24–Encerrada a votação passa-se a fase de apuração que se dará no mesmo 
local onde se realizou a votação, ficando a cargo do Presidente da comissão eleitoral a condução 
da apuração. 

 
Art. 25–A apuração dos votos terá início a partir das 13:00 horas, ou, havendo 

eleitores em fila para votar, a partir do encerramento da votação, no mesmo dia da eleição. 
§ 1º - Havendo empate na votação será considerado eleito o candidato que tiver maior 

idade. 
§ 2º - Permanecendo o empate será considerado eleito o candidato de maior grau de 

escolaridade 
§ 3º - Permanecendo o empate será considerado eleito o candidato com melhor nota 

na prova objetiva 
 
Art. 26–A fiscalização de todo o processo eleitoral estará a cargo do Ministério Público 

e do CMDCA. 
 
Art. 27 - A posse dos Conselheiros tutelares suplentes dar-se-á entre os dias 02 a 10 

de janeiro de 2020, em local e hora a ser designados. 
 

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
 

Art. 28–Concluída a apuração dos votos, o presidente da Comissão Eleitoral 
proclamará o resultado, publicando os nomes dos candidatos votados, com números de votos 
recebidos. 

Art. 29 – Os 05 (cinco) candidatos mais votados formarão a lista de conselheiros 
tutelares titulares e o restante como suplentes de acordo com o número de votos recebidos. 

 
Art. 30–Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver recebido maior 

número de votos. 
 
Art. 31– A posse dos eleitos para conselheiro tutelar dar-se-á entre os dias 02 a 10 de 

janeiro de 2020 em local e hora a serem designados previamente, em sessão solene. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 32- Os membros escolhidos como titulares e suplentes participarão de uma 

capacitação e treinamento a ser realizado até 2 dias antes da data da posse, sobre a legislação e 
atribuições do cargo com carga horário mínima de 16 horas, promovidos pelo CMDCA. 

 
Art.33- A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e 

aceitação das condições do processo seletivo tais como estabelecidas neste Edital e demais 
normas pertinentes, em especial a Resolução 170/2014 do Conanda e Lei Municipal N° 
1124/2015 e suas alterações das quais não poderá alegar desconhecimento 
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Art. 34 -As irregularidades nos documentos apresentados pelos candidatos poderão 
ser verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da investidura e acarretarão a nulidade 
da inscrição, com todas as consequências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal. 

 
Art. 35- O candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a 

publicação dos resultados finais, junto ao CMDCA do município. 
 
Art. 36 – A comissão especial eleitoral será composta de 6 pessoas do  CMDCA 

paritariamente conforme : 
1- Terezinha Zeloí Souza Correa - Governamental 
2-Rute de Jesus Oliveira - Governamental 
3 -Cibele Freitas Treze- Governamental 
4- Jaqueline Silva de Oliveira Freitas–Não Governamental 
5- Glaura Rodrigues de Souza - Não Governamental 
6- Elena Otília Hermann Micheli - Não Governamental 
 
Art. 37 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou 
até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

 
Art. 38 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral sob a fiscalização 

do CMDCA e do Ministério Público. 
 
Santo Inácio, 28 de Março de 2019. 

 
 

TEREZINHA ZELOI SOUZA CORREA 
Presidente do Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança e do Adolescentes. 

de Março de 2019.

TEREZINHA ZELOI SOUZA CORREA
Presidente do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescentes.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

PORTARIA N° 77/2019 

 

SUMULA – Designar a pregoeira e membros da equipe 
de apoio  para realização de processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Uniflor, e 
da outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE UNIFLOR, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

RESOLVE: 

 

Art. 1°- Designar, a partir de 01/04/2019, a Servidora Pública municipal Gabriela 
Merenda Grandizoli, portadora do RG nº 10.694.318-4 SSP/PR e CPF nº 
083.759.639-41, para atuar como Pregoeira do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná, para o exercício de 2019.   

 

Art. 2°- Designar a partir de 01/04/2019, a equipe de apoio a Pregoeira, composta 
pelos seguintes servidores municipais: 

Membro: Lydia Maria Ferrari CPF: 060.382.739-05 
Membro: Silvonei Maria dos Santos CPF: 766.645.549-68 
Suplente: Cláudia Inácio da Silva CPF: 022.335.299-36 

 

Art.3°- Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 29 dias do 
mês de Março de 2019.  

 

 

ALAN ROGERIO PETENAZZI 
Prefeito Municipal 

  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

PORTARIA Nº 76/2019 
 
 

SUMULA – Revogação de portaria. 
 
 
 O Senhor ALAN ROGÉRIO PETENAZZI, Prefeito Municipal de Uniflor, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

 
R E S O L V E: 

 
 
 
Art. 1º – Revogar a portaria nº 245/2018, datada de 28 de Dezembro de 2018, que 

designava pregoeiro e equipe de apoio, para o exercício de 2019. 

 
 
Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 29 dias do 

Mês de Março de 2019. 

 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 010/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

LOTE 1 - COTA PRINCIPAL - AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 2 - COTA RESERVADA – EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

 
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 75.731.034/0001-55, sediado à Avenida 
Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, através de seu Prefeito 
Municipal, Senhor Ademir Mulon, observados pelas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; pela Lei 
Complementar nº 123/2006, Decretos Federais nº 3.555/2000 e nº 7.892/2013 e demais normas 
pertinentes, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE 
PREÇOS para futuras contratação de empresa(s) para fornecimento de produtos alimentícios destinados 
a Merenda Escolar para a rede municipal de ensino, conforme especificações mínimas previstas na 
integra do edital. Data: 12 de Abril de 2019 - Horário: 09:00 horas - Local: Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Sul, situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do Sul – Estado do 
Paraná - CEP 87.650-000 
 
O Edital estará disponível na forma presencial, por meio eletrônico, através do e-mail: 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br, ou ainda no PORTAL DE TRANSPARENCIA: Sistema do Portal de 
Transparência /  na opção Licitações/Administração, no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br.  
 
Cruzeiro do Sul - PR, em 29 de Março de 2019. 
 
 
 
 
ADEMIR MULON - Prefeito Municipal 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

           EDITAL  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
I – FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que HÉLIO PARRON FERRARA, está requerendo para seu nome, nesta Prefeitura 

Municipal, a aquisição para uso PERPETUO da Sepultura nº 81, Quadra 06, no CEMITERIO 

MUNICIPAL, em cujo local encontra-se sepultado MIGUEL PENHA, falecido em 18/01/1969. 

II – CONVOCA os legítimos interessados a apresentarem no prazo de 30 (trinta) 

dias, à contar da expedição deste edital, manifestações de interesse para aquisição perpetua do 

terreno, ou apresentar ações, contestações ou embargos, devidamente fundamentado, pois a falta de 

manifestação dentro do prazo será aceita como desistência, sendo feita a remoção dos restos mortais 

do falecido para o OSSARIO DO CEMITERIO MUNICIPAL e expedida CONCESSÃO 

PERPETUA da sepultura do requente. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar 

ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 

publicado na forma da Lei. 

                                    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

                                                 Em, 27 de Março de 2019. 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.

                                                 Em, 27 de Março de 2019.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.39/2018,  objetivando a Contratação de 
empresa para prestação de serviço em lavagens de veículos da frota municipal.. 
decorrente de Pregão n°   21/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORIDA e a AUTO POSTO LEIRIA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 
77.981.215/0001-65. aditivam o contrato com término 31/05/2019 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 19 de março de 2019. 

Marcia Cristina Dall'Ago 
Prefeita Municipal 

www.elotech.com.br 

Marcia Cristina Dall'Ago
Prefeita Municipal

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº. 23/2018,  objetivando a Contratação de 
Empresa para Reforma e Melhorias no Centro de Convenções de Florida.. decorrente de 
Tomada de Preços n°    1/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORIDA e a D. GOMES DA ROCHA LTDA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 
11.092.297/0001-89. aditivam o contrato com término 02/09/2019 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 06 de março de 2019. 

Marcia Cristina Dall'Ago 
Prefeita Municipal 

www.elotech.com.br 

Marcia Cristina Dall'Ago

LEI Nº 592, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 

Dispõe sobre a CRIAÇÃO, ATRIBUIÇÕES, e 
COMPOSIÇÃO, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica Criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, um espaço de participação democrática que realiza ações como o 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e a fiscalização das políticas 
destinadas à pessoa com deficiência, por meio da articulação e diálogo com as 
demais instâncias de controle social e os gestores da administração pública direta e 
indireta. 

Art. 2º. São atribuições e competências do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, de acordo com o Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE):  

I. propor e deliberar sobre ações para os planos e programas dos 
municípios referentes à promoção e à defesa dos direitos das 
pessoas com deficiência; 

II. zelar pela efetiva implementação da política para inclusão da pessoa 
com deficiência; 

III. acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas pú-
blicas relativas à pessoa com deficiência; 

IV. acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária 
pertinente à consecução da política para inclusão da pessoa com 
deficiência; 

V. propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a me-
lhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência; 

VI. propor e incentivar aos órgãos competentes a realização de cam-
panhas visando à prevenção de deficiências e a promoção e defesa 
dos direitos da pessoa com deficiência; 

VII. deliberar sobre o plano de ação municipal anual. 
VIII. acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos 

programas e projetos da política municipal para inclusão da pessoa 
com deficiência; 

IX. colaborar com o monitoramento e a implementação da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e do seu Protocolo 
Facultativo em seu âmbito de atuação; 

X. Eleger seu corpo diretivo; 
XI. Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; e 
XII. Convocar a Conferência dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Art. 3º. A Estrutura e Composição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, será composto por membros titulares e igual 
número de suplentes, constituído por representantes da administração pública 
municipal e da sociedade civil, com a garantia de um percentual de 50% de 
membros para cada setor. 

Parágrafo único - os conselheiros não receberão remuneração 
pelas suas atividades, sendo a sua função considerada de relevante interesse 
público. 

Art. 4º. Cabe aos conselheiros atuar na sensibilização da sociedade 
em geral acerca da defesa dos direitos das pessoas com deficiência, além de: 

a. Manter-se atualizado em assuntos referentes à área e colaborar no 
aprofundamento das discussões para auxiliar as decisões do 
colegiado; 

b. Divulgar as discussões/decisões do Conselho nas instituições que 
representa e em outros espaços; 

c. Ser assíduo às reuniões e participativo; 
d. Desenvolver habilidades de negociação e prática de gestão 

intergovernamental; e 
e. Conhecer o marco legal que rege os serviços, benefícios e 

programas de atendimento a pessoa com deficiência. 

Art. 5º. São desafios do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, entre outros: 

1. Garantir o monitoramento da execução do programa ESCOLA 
ACESSÍVEL pelas instâncias do controle social; 

2. Garantir a adesão do Município ao Plano Nacional de Acessibilidade 
Viver Sem Limite e a participação efetiva dos conselhos de direitos 
das pessoas com deficiência na discussão e implementação destas 
políticas, garantida ainda a divulgação do Plano Nacional de 
Acessibilidade; 

3. Criar em Lei, fundo, com destinação de verbas a ser definida pelo 
Conselho dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para a promoção 
dos direitos da pessoa com deficiência e da acessibilidade, nas três 
esferas de governo (Municipal, Estadual e Federal). 

4. Instituir, através dos conselhos de direitos, uma política pública de 
acessibilidade que enfatize as normas de acessibilidade universal 
principalmente no que diz respeito à informação, comunicação e 
serviços. 

5. Fortalecer a Política Nacional da Pessoa Com Deficiência, através 
dos seguintes mecanismos: 
a. Exigir a criação de conselhos da pessoa com deficiência a nível 

estadual e municipal como pré-requisito para acesso a recursos 
públicos de programa sociais voltados para estes segmentos; 

b. Fomentar e apoiar financeiramente a criação, fortalecimento e 
implementação de Conselhos Estaduais e Municipais dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, bem como dos Fundos a 
eles vinculados. 

6. Assegurar cofinanciamento federal para implementação do serviço 
de atendimento em domicilio para pessoa com deficiência previsto 
no SUAS, no âmbito da proteção social básica, referenciada pela 
equipe técnica dos CRAS. 

7. Fortalecer a capacidade de fiscalização dos conselhos, assim como 
do Ministério Público e dos órgãos de controle no acompanhamento 
do cumprimento dos direitos da pessoa com deficiência. 

8. Implantar e implementar ações da política de assistência social na 
proteção social básica e proteção social especial, garantindo o 
atendimento às pessoas com deficiência em situação de 
vulnerabilidade e risco social nos serviços socioassistenciais 
existentes, conforme a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, descentralizando 
os serviços, priorizando as comunidades periféricas, rurais e 
comunidades tradicionais. 

9. O processo de participação social acarreta para a pessoa com 
deficiência a possibilidade de ser ouvido, e de exercer não apenas o 
exercício do controle social nos espaços dos Conselhos, mas 
também a de desenvolver a capacidade de tomar decisões e de lutar 
pelos seus direitos, contribuindo assim para a construção e a 
firmação da cidadania. 

Parágrafo único – compete aos conselheiros a elaboração e 
aprovação do regimento interno. 

Art. 6º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, 
por decreto, no que for necessário. 

Art.7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Flórida/Pr., 29 de março de 2019. 
 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 

29 de março de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

LEI Nº 593, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 

Dispõe sobre a CRIAÇÃO, ATRIBUIÇÕES e 
COMPOSIÇÃO do Conselho Municipal de 
Trânsito e Transporte - CMTT 

 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Flórida aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica Criado o Conselho Municipal de Trânsito e Transporte 
de Flórida, órgão de controle social da gestão da política de trânsito e transporte do 
Município, com caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo, respeitando os 
aspectos legais de sua competência. 
 

Art. 2º. O Conselho Municipal de Trânsito e Transporte de Flórida 
fica vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 
 

Art. 3º. São atribuições do Conselho Municipal de Trânsito e 
Transporte de Flórida: 

 
I - controlar, acompanhar e avaliar a política de trânsito e transporte 
do Município; 
II - colaborar na elaboração da política municipal de trânsito e 
transporte, propondo normas e diretrizes de planejamento, 
implantação e operação do sistema viário, dos sistemas de 
transporte público, individual e coletivo, da circulação de pessoas e 
distribuição de bens e de pessoas, nos termos da Lei Orgânica do 
Município; 
III - fiscalizar e acompanhar a implantação da política municipal de 
trânsito e transporte; 
IV - emitir pareceres sobre as políticas de transportes e circulação 
no Município; 
V - acompanhar a gestão dos serviços de transporte público 
municipal, auxiliando na avaliação de desempenho dos operadores 
do sistema, bem como dos respectivos contratos de permissão para 
execução e exploração dos serviços, conforme determinações da 
legislação e regulamentação vigentes; 
VI - acompanhar e fiscalizar regularmente a prestação dos serviços 
de transporte público coletivo e individual (táxi), em todas as suas 
modalidades; 
VII - convocar técnicos e especialistas da iniciativa privada ou de 
qualquer órgão da Administração Municipal, quando julgar 
necessário, para discutir questões relativas ao transporte, à 
circulação e ao planejamento urbano, democratizando as decisões e 
as informações sobre as políticas públicas; 
VIII - constituir grupos técnicos ou comissões especiais, temporárias 
ou permanentes, quando julgar necessário, para o pleno 
desempenho de suas funções; 
IX - elaborar o Regimento Interno do Conselho, estabelecendo as 
normas para o seu funcionamento; 
X - participar das discussões sobre as políticas tarifárias dos 
serviços de transporte público municipal; 
XI - emitir e publicar resoluções sobre assuntos de sua competência. 

 
Art. 4º. A Estrutura e Composição do Conselho Municipal de 

Trânsito e Transporte de Flórida será composto por membros titulares e igual 
número de suplentes, constituído por representantes da administração pública 
municipal e da sociedade civil, com a garantia de um percentual de 50% dos 
membros para cada setor. 
 

§ 1º. Os integrantes do Conselho serão nomeados por ato do 
Prefeito Municipal. 

 
§ 2º. Os conselheiros não receberão remuneração pelas suas 

atividades, sendo a sua função considerada de relevante interesse público. 
 

Art. 5º. As atividades do Conselho serão coordenadas por uma 
Comissão Executiva, composta por 3 (três) membros, designados como Presidente, 
Vice-Presidente e Secretário do Conselho, eleitos pelos seus pares, O mandato da 
Comissão Executiva será de 1 (um) ano. 

 
Parágrafo único - Compete aos conselheiros a elaboração e 

aprovação do regimento interno. 
 
Art. 6º. A Administração Municipal deverá fornecer ao Conselho os 

meios necessários para o seu funcionamento. 
 
Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Flórida/Pr., 29 de março de 2019. 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

 

29 de março de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 042/2017 
INEXIGIBILIDADE 002/2017-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: DOUGLAS FERNANDO ARAUJO DE PAULA 06467684923 
CNPJ N º 26.832.810/0001-06 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO IIDA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 1º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 19/03/2019, nos termos do art. 65, § 
1°,firmado com a empresa DOUGLAS FERNANDO ARAUJO DE PAULA 06467684923, CNPJ N º 
26.832.810/0001-06, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DESERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE MUSICA, ARTE  E CULTURA PARA DESENVOLVER AÇÕES E 
PROJETOS DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SENDO 16 HORAS SEMANAIS 
O valor do contratopassa a ser de R$-3.580,00 ( Três mil, quinhentos e oitenta reais ), por mais 02 (dois) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
VIGÊNCIA: 17 DE MAIO DE 2019. 
SANTO INÁCIO – PR18 DE MARÇO  DE 2018 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALNº 017/2019–PMSI 
 

CANCELAMENTO DE EDITAL 
 

  O senhor JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS , Prefeito Municipal 
de Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais,   CANCELA  
o processo licitatório modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019-PMSI, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
RECEPÇÃO E TRANSPORTE PARA A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES, CLASSE II- ‘A’, GERADOS NA ÁREA URBANA 
DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, nos termos do Artigo 49, da Lei n º 
8666/93. 

                                              Santo Inácio Pr.,27  de   Março  de 2.019. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019–PMSI 
 

CANCELAMENTO DE EDITAL 
 

  O senhor JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS , Prefeito Municipal 
de Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais,   CANCELA  
o processo licitatório modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019-PMSI, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ( AÇOUGUE e 
PADARIA ), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ENSINO, nos termos do Artigo 49, da Lei n º 8666/93. 
 

                                              Santo Inácio Pr.,27  de   Março  de 2.019. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2019-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 004/2019 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME  
                             CNPJ Nº 02.632.978/0001-00 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO ( ARMARIOS, 

CADEIRAS E ARMARIOS DEAÇO ), PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 Valor do Contrato: R$-10.224,00 ( Dez Mil, Duzentos e Vinte e Quatro Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 21/07/2019 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 22/03/2019. 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2019-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  026/2019 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO ( ARMARIOS, CADEIRAS E ARMARIOS DEAÇO ), PARA ATENDER AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, junto a Empresa 
SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME , CNPJ N°   02.632.978/0001-00,  no valor de R$-
10.224,00 (Dez Mil, Duzentos e Vinte e Quatro Reais),  ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
                                        Santo Inácio,  22  de março de 2019 

 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOSN°  
020/2019-PMSI 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios ( Açougue e 
Padaria ).  Data: 11/04/2019Abertura : 9:00 hs. Informações 
complementarese aquisição do Edital Fone ( 044 ) 3352.1222. 
Sto Inácio Pr., 29de  Março  de 2.019.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2019-FMS 
DISPENSA  Nº 004/2019-FMS 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: LENI ANTÃO 03584894905 
                             CNPJ Nº 27.713.678/0001-78 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ARES CONDICIONADOS DO DEPTO DA UBS DO 
MUNICIPIO 

 Valor do Contrato: R$-9.251,00 ( Nove Mil, Duzentos e Cinqüenta e Um Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 28/04/2019 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 29/03/2019. 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2019-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2019 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 004/2019-FMS 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no art. 24,inciso II, da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 004/2019-FMS, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ARES 
CONDICIONADOS DO DEPTO DA UBS DO MUNICIPIO no valor de R$-9.251,00  (Nove Mil, 
Duzentos e Cinqüenta e Um Reais), para atender o Fundo Municipal de Saúde, em favor da empresa 
LENI ANTÃO 03584894905, 27.713.678/0001-78, por ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

SANTO INÁCIO – PR, 29de março de 2019. 
 
 

LUCILAINE DE FATIMA ARROIO ANTÃO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 76.282.649/0001-04, 

sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato 

representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e 

respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS visando eventual 

contratação de serviços médicos especializados na área de Pediatria, a ser prestados junto à 

Unidade Básica de Saúde, visando o atendimento de crianças do Município de São Jorge do 

Ivaí, conforme especificações e quantidades constantes no Edital, inclusive seus anexos, 

notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores 

e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado 

em primeiro lugar: 

Fornecedor:TRINDADE E SEGATTO SERVIÇOS MÉDICOS S/S, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob N° -20.450.157/0001-26, com endereço na Rua NassibHadad, n° 

117, sala 02, Zona 04, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87014-085. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Pediatria: Consultas e demais 
procedimentos ambulatoriais.  
Local: Unidade Básica de Saúde.  

 
1.500 

 
CST 

 
68,00  

 
102.000,00  

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os serviços deverão ser cumpridos conforme a necessidade do Município, que procederá 

a requisição do serviço nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de 

contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada 

ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade 

com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando prestados com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e 

da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  

 4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 1 (um) dia 

útil contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 

Município.  

4.6. Se a entrega e/ou substituição dos serviços não for realizada no prazo estipulado, a 

empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 

preços.  

4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela qualidade e características dos serviços entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 

da ata.  

 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1. Em virtude da sistemática de contratação adotada, qual seja Registro de Preços, o 

momento oportuno para vinculação e previsão de dotação orçamentária, será o do ato da 

requisição dos objetos licitados.   

10.06.10.301.0011.2.101 Manter os Serviços Gerais de Atendimento a Saúde 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
6. FORMA DE PAGAMENTO  

6.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 

vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 

eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   

6.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 

acompanhada das seguintes certidões:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições 

federais); 

b) Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRE);  

c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

6.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  

 
7. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

7.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 

preços.  

7.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 

condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços 

ou parte dela. 

 

 

7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor 

poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação 

de comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode 

cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de 

fatos supervenientes. 

7.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  

7.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento pelo prestador de serviços das condições da presente ata de registro de 

preços; 

b) recusa pelo prestador de serviços a atender convocação para assinar a ata de registro de 

preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar o prestador de serviços ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 

com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  

e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

8.2. O prestador de serviço poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

 
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 

fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a)advertência;  

b) multa:  

1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de 

entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação; 

2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 

descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 

anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 9.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 

fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 

acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

9.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente. 

 
10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer montagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no 

processo licitação ou na execução do contrato; 

b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “pratica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços e níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “pratica coerciva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “pratica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas, deste Edital; (iii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

10.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 

um contrato financiado pelo organismo. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e de todos os 

documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do contrato/ata de 

registro de preços. 

 

 

 

 

 

11. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da 

Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e 

avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 

objeto desta ata de registro de preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 

prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 

exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo único: Fica designado o servidorJoão Gerado Casagrande, matricula nº 180, 

portador da CI/RG sob nº 4.178.559-4, e inscrito no CPF/MF sob nº ° 700.065.809-63, para 

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos 

termos disciplinados nos arts. 58, III e 67 da lei federal n 8.666/93, e de acordo com o item 8 

desta ata. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
13.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 

serviços objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 

registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 011/2019.  

13.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no 

objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

13.3. Para dirimir questões oriundas do presente contrato fica eleito o Foro da Comarca de 

Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 28 de março de 2019.  

_______________________ 
André LuisBovo. 
Prefeito Municipal. 
Contratante.  
 
_____________________ 
Fornecedor: TRINDADE E SAGATTO SERVIÇOS MÉDICOS S/S, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob n° 20.450.157/0001-26, com endereço na Rua NassabiHaddas, 
n° 185, Sala 02, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87014-085, neste ato 
representado pelo seu administrador o Sr. Carlos Eduardo Mazzo Trindade, portador da cédula 
de identidade RG n° 26.809.500-0 SSP/PR e CPF n° 291.356.858-08 e CRM – PR sob o n° 
26360. 
 
 

Prefeito Municipa
Contratante. 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 1.468, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
 

Concede licença por motivo de doença em 
pessoa da família e dá outras providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando os arts.127 e 128 da lei Municipal nº 003/2001 
 

Resolve: 
 

Art.1º Fica concedida Licença por motivo de doença em pessoa da família, à 
servidora Lucidalva Martins de Albuquerque Mesquita, inscrita na matrícula nº 2-01189, no 
período de 25 de março a 29 de março de 2019. 
 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
partir de 25 de março de 2019. 
 

Flórida, 28 de março de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 1.465, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
 

Concede férias regulamentar parcial à servidora 
Sônia Cristina Ferreira da Silva. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedido 15(quinze) dias restantes das férias regulamentar, referente ao período aquisitivo de 

01/08/2017 a 31/07/2018, à servidora Sônia Cristina Ferreira da Silva, matrícula 2-01171, para ser usufruída no 
período de 1º de abril de 2019 a 15 de abril de 2019. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 28 de março de 2019. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA  Nº 1.466, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
 

Concede férias regulamentar ao servidor Nivaldo 
Antonio Begnossi. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
         

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar referente ao período aquisitivo de 01/06/2013 a 31/05/2014, ao 
servidor Nivaldo Antonio Begnossi, matrícula 2-00008, para ser usufruída no período de 1º de abril de 2019 a 30 de 
abril de 2019. 

  
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 28 de março de 2019. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA  Nº 1.467, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
 

Concede férias regulamentar ao servidor Paulo 
Sérgio Pereira. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001  
 

RESOLVE: 
         

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar referente ao período aquisitivo de 16/05/2016 a 15/05/2017, ao 
servidor Paulo Sérgio Pereira, matrícula 2-01046, para ser usufruída no período de 1º de abril de 2019 a 30 de abril de 
2019. 

  
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 28 de março de 2019. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

PORTARIANº  070/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

RESOLVE 

EXONERAR a servidora REGINA CELLI DELAZARI BALDINI ROSSImatrícula 728 CPF-
562.344.499-72 RG-32767583 SSP PR da função de EMISSORA DE CARTEIRA DE 
TRABALHOe DESIGNARa servidora, JULIANA ZANINI MENDES, matrícula 15545 , 
CI/RG 8.920.815-7 SESP PR, CPF-049.405.149-35 ocupante do cargo efetivo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO deste efetivo municipal  para exercer a referida função  
(EMISSORA DE CARTEIRA DE TRABALHO)do município de Santo Inácio a partir do dia 
01de março de 2019, respondendo e responsabilizando-se, por todos os atos 
pertinentes a função a partir desta data. 

   A servidora designadaterá gratificação em 33% (trinta e três por cento )  para 
desempenhar as referida função . 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, comefeitos a partir 
de  01 de março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
vinte e doisdias do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

_______________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 

 

 

 

/2019

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Iná
dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove

_______________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
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Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 024/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS A GRANEL PARA ATENDER AS NECESSIADADES DAS 
FAMILIAS CADASTRADAS NO CRAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO/VULNERABILIDADE NO 
MUNICÍPIO DE COLORADO PR, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS 2776/2017. 
 
VENCEDOR: O.L. CASTILHO CASASSI.   

 CNPJ: 26.909.608/0001-27. 

VALOR: R$16.560,00 ( Dezesseis mil quinhentos e sessenta reais).   

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente: O.L. CASTILHO CASASSI.   CNPJ: 
26.909.608/0001-27. 
Colorado-Pr, 29 de Março de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

de Março de 2019.

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 023/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SER UTILIZADO NA JUNTA MILITAR 
PARA QUE POSSA ATENDER OS NOVOS PADRÕES DO SISTEMA NACIONAL DE 
IDENTIFICAÇÃO. 
VENCEDOR: E.R. NICOLAU INFORMÁTICA. 

CNPJ: 01.603.903/0001-20 

VALOR: R$ 7.628,00 (SETE MIL SEISCENTOS E VINTE OITO REAIS).   
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente: E.R. NICOLAU INFORMÁTICA - CNPJ: 

01.603.903/0001-20.  

Colorado-Pr, 29 de Março de 2019. 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente

20.

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 122/2019. 

DISPENSA: Nº 023/2019. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SER UTILIZADO NA JUNTA MILITAR PARA 
QUE POSSA ATENDER OS NOVOS PADRÕES DO SISTEMA NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: E.R. NICOLAU INFORMÁTICA. 

CNPJ: 01.603.903/0001-20. 

VALOR: R$ 7.628,00 (SETE MIL SEISCENTOS E VINTE OITO REAIS).   

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:    

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

02.003.05.153.0016.2.003   Junta de Alistamento Militar 

Reduzido- 26 
Fonte - 000 
Desdobramento 
4.4.90.52.33.00 

 

  R$ 6.468,00 

02.003.05.153.0016.2.003   Junta de Alistamento Militar 

Reduzido- 26 
Fonte - 000 
Desdobramento 
4.4.90.52.35.00 

  R$ 1.160,00 

Vigência: 120 (cento e vinte) Dias  

Colorado - PR, 29 de Março de 2019.  

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

4.4.90.52.35.00
(cento e vinte) Dias

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DO CONTRATO. 

CONTRATO:........................Nº 121/2019 

TOMADA  DE PREÇO:..Nº 01/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA. 

CNPJ: ................................. 02.539.384/0001-40. 

OBJETIVO:......................., Contratação de empresa especializada em recape asfáltico em CBUQ área a ser recapeada 8.506,21m², através do 

Ministério da Integração Nacional convênio nº 825701/2015 

VALOR DO CONTRATO: R$ 427.830,26 ( quatrocentos e vinte e sete mil, oitocentos e trinta reais e vinte e seis centavos) 

  ITENS DO CONTRATO 

c Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

1 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO URBANO EM CBUQ 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE) EM 

DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE COLORADO -PR 

UND 1,00  427.830,26  427830,26 

 Total 427.830,26  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

1.001.4490.51 1504 494/2019 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

1.001.4490.51 3831 644/2019 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

Homologado: 27 de Março de 2019. 
Vigência: 180(cento e oitenta) dias 

Colorado (PR), 27 de Março de 2019. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

de 2019.
180(cento e oitenta) dias

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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DECRETO Nº 618/2019 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 46 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.12.361.0010.1013 

 
EVOLUÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS 

635 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.000,00 
 

 

  
 Total das Suplementações                                                                                                                R$ 42.000,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.002 ASSESSORIA GOVERNAMENTAL 
 02.002.04.122.0014.2002 

 
DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 

17 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.000,00 

    
 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

514 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 
 
Total das Anulações                            R$ 42.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de 

março do ano de dois mil e dezenove. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

do ano de dois mil e dezenove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018 

 
Aos 28 (vinte e oito) dia do mês de janeiro do ano de 2.019, foi expedida a presente 
Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 034/2018, de acordo 
com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata: 
PEDREIRA INGÁ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com sede na ESTRADA SÃO JOSÉ, KM 04, LOTES 
47-E 47-E/6, GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM, ZONA RURAL,  CEP 87.015-470 - MARINGÁ - PR, fone 44- 
3123-3410, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 77.282.002/0001-45, representado pelo Representante Legal 
Sr. ODAIR CALSAVARA, à saber: 
 
ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES  

 
 
 
 

ITEM 

 
 

QUANT. 
ESTIMADA 

 
 
 

UND 

 
 
 

ESPECIFICAÇÃO 

 
VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

ESTIMADO 

01 300  TONELADA PÓ DE PEDRA 21,00 6.300,00 

02 400 TONELADA GRANILHA 36,00 14.400,00 

03 200 TONELADA PEDRISCO 5/16 36,00 7.200,00 

04 200 TONELADA PEDRISCO 3/8 36,00 7.200,00 
 

OBSERVAÇÃO:  A RETIRADA DO OBJETO SERÁ NA SEDE DA CONTRATADA, ONDE SERÁ 
ANALISADO O CUSTO BENEFICIO ( PROPOSTA MAIS VANTAJOSA).  
SENDO ESTIPULADO O VALOR DE R$ 2,10 ( DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS)  O VALOR DO 
QUILOMETRO RODADO ( CONFORME TABELA ANTT EM ANEXO) E O VALUME RETIRADO SERÁ 
DE NO MINIMO DE 10 TONELADAS. 
 
EX: VALOR PROPOSTA  X KM RODADO  = VALOR FINAL ( QUE SERÁ ANALISADO). 
 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
emissão. 
 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma 
via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial nº 034/2018. 
 
1.3. O prazo para retirada do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, será 05 (cinco) dias, após o 
recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
 
1.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada durante o horário normal de expediente da contratada. 
 
1.5. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 30 (trinta) dias após suas 
retiradas, acompanhados das respectivas notas fiscais.  A fornecedora deverá encaminhar, ainda prova 
fiscal e trabalhista. 
 
1.6. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados em caso de oscilação no custo dos materiais 
e/ ou mão de obra, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, após a 
validade da proposta de preços e homologação do registro de Preços e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
1.7. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a 
seguir discriminada, constante da Nota de Empenho específica: 
 
- 07.004.15.452.0006.2.704 33.90.30.00.00.00.00 - R$ 72.270,37 
 
1.8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor 
da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
1.9. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão retirados em perfeita condição de uso e não 
apresentando quaisquer danos ou alterações, nos exatos termos das contratações levadas a efeito 
durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa adicional, entregue na sede da contratante. 
 
1.10. O descumprimento do prazo de retirada (entrega) sujeitará o fornecedor ao pagamento de 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não 
retirado (entregue) dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 
(trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, 
configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
 
1.11. A não entrega ( retirada) dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de 
até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá 
no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
1.12. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
 
1.13. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 34/2018. 
 
1.14. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos causados aos órgãos 
participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.15. O recebimento dos materiais será realizado pelo servidor designado pelo Departamento competente 
ou membro da Comissão de Recebimento de Bens, nomeada pelo Decreto Municipal nº 025/2017. 
 
1.16. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital de Pregão Presencial nº 034/2018, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta 
detentora da Ata naquilo que não contrariar os presentes disposições. 
 
1.17. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.18. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, pelo Sr. ODAIR CALSAVARA, pelo Sr 
GERVANIO TSEI, Chefe de Gabinete e pelo Sr. LEANDRO LIMA DIAS, EDSON VANDER TRESSA DA 
SILVA, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será 
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.inaja.pr.gov.br. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

GERVANIO TSEI 
Chefe de Gabinete 
Órgão Gerenciador 

 
 

LEANDRO LIMA DIAS 
Departamento de Obras e Viação 

Órgão Gerenciador 
 
 

ODAIR CALSAVARA 
Representante Legal da Empresa 

Detentora da Ata 
 
 

EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 
Testemunha 

LEANDRO LIMA DIAS
Departamento de Obras e Viação

Órgão Gerenciador

ODAIR CALSAVARA
Representante Legal da Empresa

Detentora da Ata
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2019 

SÚMULA:- Dispõe sobre exoneração de Servidor Municipal 
e dá outras providências.  

 O Senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais dispostas no 
Regimento Interno e na Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Art. 1º - Fica EXONERADO o Servidor Milton Rodrigues 
de Souza, Portador da CI. Rg. nº 3.134.842-0, e CPF: 350.047.119-68, das funções 
de Chefia/Diretoria de Administração, Finanças e Contabilidade da Câmara 
Municipal, concedida pelo Decreto 07/2017 de 03/01/2017, a partir do dia 1º de 
abril de 2019. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente o Decreto 
06/2017 de 03/01/2017. 

Edifício da Câmara do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná, 29 de março de 2019. 

- José Carlos da Silva -  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edifício da Câmara do Município de Uniflor, Estado do 
de 2019.

- José Carlos da Silva -
PRESIDENTE

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
 

 

   

EXTRATO DE CONTRATO N° 26/2019 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. 

Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 

público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL,  
 

CONTRATADA VERA LUCIA FAQUINI ASSONI EPP (FRUTIPAR) CNPJ nº 00.334.600-0001-96, 

com endereço na Av. 04 de dezembro,1.022, centro, CEP 87.660-000 Paranacity – Pr representada por, 
VERA LUCIA FAQUINI ASSONI  Sócia proprietária, afirmam: 

OBJETO O objeto do presente contrato é Fornecimento de ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR 

(Achocolatado pct com 400gr; Açúcar cristal 5kg; Amido de milho 500 grama; Arroz 5kg; Bolacha doce - zero lactose 400gr 
Bolacha sal - zero lactose 400gr; Café 1kg ; Chá mate 250gr; Coco ralado 100 gr; Ervilha – lata 200g; Extrato de tomate – lata 
340g ;Farinha de mandioca 1kg; Farinha de Trigo 5kg; Feijão 1kg; Fermento em pó embalagem 100 gr; Fubá de milho 1kg; 
Gelatina 12 gr; Leite  longa vida zero lactose; Macarrão Ave Maria 1kg; Macarrão Espaguete 1kg; Macarrão Parafuso 1kg; 
Margarina 500 GR; Milho verde – lata 200G; Óleo de soja; Ovos – Dúzia; Polvilho azedo 500 GR; Polvilho doce 500GR;Queijo 
ralado 50 GR; Sal 1kg; Sardinha - lata 250gr; Vinagre). Alimentos estes para atender o programa de alimentação 

escolar aos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Municipal de Educação do Município, 

proveniente da Dispensa de Licitação 09/2019: 
VALOR: R$ 8.715,95 (Oito Mil Setecentos e Quinze Reais e Noventa e Cinco Centavos)  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

354 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO  

355 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01104 MATERIAL DE CONSUMO 

613 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 1108   MATERIAL DE CONSUMO 

356 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01107 MATERIAL DE CONSUMO 

357 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 31762 MATERIAL DE CONSUMO  

391 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

392 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO 

393 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01107 MATERIAL DE CONSUMO  

418 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO  

419 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO 

420 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01107 MATERIAL DE CONSUMO  

454 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

455 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO 

456 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 31113 MATERIAL DE CONSUMO 

457 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 31121 MATERIAL DE CONSUMO 

467 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

468 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 01107 MATERIAL DE CONSUMO  

477 08.004.12.367.0010.2.051.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Maio de 2019. 
 

FÓRUM As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 

Fórum Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e Contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Cruzeiro do Sul, 29 de Março de 2019. 
__________________________________                       _________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL       VERA LUCIA FAQUINI ASSONI   
         CONTRATANTE                                                                  CONTRATADO 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600  
CEP 87650-000 CRUZEIRO DO SUL PR – Tefefax – (44) 3465-1299 

 

   

ATO DE RATIFICAÇÃO  
Dispensa de Licitação 09/2019 

 
EMPRESA: VERA LUCIA FAQUINI ASSONI EPP (FRUTIPAR) -  ME 

 CNPJ Nº 20.666.529/0001-56 
Endereço Av. 04 de dezembro,1.022, centro 

Objeto: Para fornecimento de alimentos para atender a merenda escolar aos alunos matriculados nas 
Unidades de Ensino da Rede Municipal de Educação do Município 

Valor: Valor: R$ 8.715,95 (Oito mil setecentos e quinze reais e noventa e cinco centavos) 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de Março de 2019 
 

 
 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
 

 

   

EXTRATO DE CONTRATO N° 25/2019 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. 

Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL,  
 
CONTRATADA JOSE DEVANILDO KIZA ARENAS - ME (ARENAS INFORMÁTICA E 
EVENTOS FESTIVOS) CNPJ 32.737.465.0001/56, com endereço na Rua Papa João XXIII, 1936, 
Conjunto Jose Sanches, CEP 87.660-000 Paranacity- PR representada por, JOSE DEVANILDO KIZA 
ARENAS Sócio proprietário, afirmam: 
 
OBJETO O objeto do presente contrato é administrar a Oficina de Curso de Informática ás crianças 
Inclusas no Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos no exercício de 2019.  
 

VALOR: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), Com pagamento parcelado mensalmente e dividido em 10 (Dez) 
parcelas de R$ 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
580 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERV. DE TERC. - PESSOA JURÍDICA 
583 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 31938 OUTROS SERV. DE TERC. - PESSOA JURÍDICA 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2019. 
DO FÓRUM As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Fórum Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul, 29 de Março de 2019. 

 
__________________________________                  _________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL       JOSE DEVANILDO KIZA ARENAS - ME 

         CONTRATANTE                                                                  CONTRATADO 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

                                                                                                                                  
 

ATO DE RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2019     

EMPRESA: JOSE DEVANILDO KIZA ARENAS - ME (ARENAS INFORMÁTICA E 
EVENTOS FESTIVOS) 

CNPJ Nº 32.737.465/0001-16. 
Endereço:  R. PAPA JOÃO XXIII, 1936, CONJUNTO JOSE SANCHES, PARANACITY- PR 
Objeto: Administração da Oficina de Curso de Informática ás Criança Inclusas no Serviço de 

Convivência e fortalecimento de Vínculos no exercício de 2019 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), Com Pagamento Parcelado Mensalmente em 10 (Dez) 

Parcelas de R$ 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais) 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de Março de 2019 
 
 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
 

 

   

EXTRATO DE CONTRATO N° 27/2019 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. 

Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 

público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, 

casado, portador do RG n° 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n° 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua 

Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná; 

 
CONTRATADA SILVIO DIAS (PRIMEIRO ACORDES) CNPJ CNPJ nº 29.778.428/0001-41, 
com endereço na Rua. Crisântemo, 613, Centro, CEP 87.640-000 Uniflor - Pr representada 

por, SILVIO DIAS Sócio proprietário, afirmam: 

- OBJETO O objeto do presente contrato é administrar a Oficina de Curso de violão ás crianças Inclusas no 

Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos no exercício de 2019  
 

VALOR: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais),  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
580 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERV. DE TERC. - PESSOA JURÍDICA 
583 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 31938 OUTROS SERV. DE TERC. - PESSOA JURÍDICA 
 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2019. 
 

DO FÓRUM As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 

Fórum Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 
Cruzeiro do Sul, 29 de Março de 2019. 

__________________________________                  _________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL       SILVIO DIAS - ME 

         CONTRATANTE                                                                  CONTRATADO 
- 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

                                                                                                                                  
 

ATO DE RATIFICAÇÃO  
Dispensa de Licitação 10/2019     

EMPRESA: SILVIO DIAS (PRIMEIRO ACORDES) -  ME 
 CNPJ Nº 29.778.428/0001-41 
Endereço:  R. CRISANTEMO, 613, CENTRO, UNIFLOR -PR 
Objeto: Administração da Oficina de Curso de Violão ás Criança Inclusas no Serviço de 

Convivência e fortalecimento de Vínculos no exercício de 2019 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), Com Pagamento Parcelado Mensalmente em 10 

(Dez) Parcelas de R$ 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais) 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de Março de 2019 

 
 
 

 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.93/2017,  objetivando a Contratação 

de empresa  para fornecimento de medicamentos que serão destinados aos 

pacientes atendidos pela rede municipal de saúde, em especial àqueles de baixa 

renda e também aos pacientes que necessitam de fármacos de uso continuo da 

farmácia básica, necessários para o bem estar e atendimento à população , 

atendendo inclusive aos diversos programas de Farmácia Popular instituído pelos 

governos Estadual e Federal.. decorrente de Pregão n°   27/2017, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a WALTER JOSÉ 

DE MATOS FILHO - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 07.277.225/0001-39. aditivam o 

contrato na importância de R$    22.849,70 (vinte e dois mil, oitocentos e quarenta e 

nove reais e setenta centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 29 de março de 2019.

ADEMIR MULON

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e setenta centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO 
NOLETO E SILVA JUNIOR, ratifica a DISPENSA de licitação nº 13/2019, nos termos do 
Artigo 24 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 22/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2019 

 
Contratado: L. F. CORREA – GRAFICA ME CNPJ nº. 04.400.137/0001-94 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRAFICOS PARA CONFERENCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

Valor: R$ 1.064,00 (um mil e sessenta e quatro reais). 

Data da Assinatura: 29 de Março de 2019 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 29 de Março de 2019  
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 EXTRATO DO CONTRATON°. 16/2019 - ID Nº. 1072-2019 

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.12-2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO: COMERCIO DE DOCES I L LTDA – ME CNPJ Nº. 05.239.572/0001-41. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA, CAIXAS DE BOMBOM E DOCES DIVEROS CONFORME 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 
VALOR TOTAL: 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

Marca 

1 OVOS DE PASCOA 100 GRAMAS 
INGREDIENTES: AÇUCAR. GORDURA 
VEGETAL FRACIONADA, CACAU EM PÓ, LEITE 
EM PÓ INTEGRAL SORO DE LEITE EM PÓ, 
EMULSIFICANTE DE SOJA POLIRICINOLEATO 
DE POLIGLICEROL E AROMATIZANTE 
CONTEM GLUTEM E PODE CONTER TRAÇOS 
DE AMENDOIM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE ENVOLTÓRIOS EM PAPEL 
POLIMETAL. 

Unid 1000 R$ 4,25 R$ 4.250,00 REIVOS 

2 CAIXAS DE BOMBONS SORTIDOS CONTENDO 
DIVERSOS CHOCOLATES EMBALAGEM 
RETANGULAR EM PAPELÃO FIRME 
ENVOLVIDO EM POLITILENO RESISTENTE, 
INTEGRA SEM SINAIS DE VIOLAÇÃO NÃO 
DEVENDO ESTAR AMASSADA CONTENDO 300 
G ASPECTOS CORES E CHEIROS 
CARACTERISTICOS AO PRODUTO. 

Unid 450 R$ 8,50 R$ 3.825,00 NESTLE 

3 DOCES DIVERSOS CAIXA C/50 UNIDADES 
INGREDIENTES: LEITE EM PÓ, GLICOSE, 
FARINHA DE TRIGO FÉCULA DE MANDIOCA, 
LECITINA DE SOJA AMIDO DE MILHO 
MODIFICADO, AROMA ARTIFICIAL, CORANTE, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, MEL. 
ACIDULANTE ACIDO CITRICO. 

Unid 300 R$ 17,99 R$ 5.397,00 NUTRIBON 

    TOTAL R$ 13.472,00  
 
VIGÊNCIA:120 (cento e vinte) dias . 
 
DOTAÇÃO: 
 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO  

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO  

 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 29 de Março de 2019. 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 29 de Março de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

olorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 29 de Março de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, ratifica a 
DISPENSA de licitação nº 12/2019, nos termos do Artigo 24 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 21/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12/2019 

 
Contratado: COMERCIO DE DOCES I L LTDA – ME  CNPJ Nº. 05.239.572/0001-41 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA, CAIXAS DE BOMBOM E DOCES DIVEROS CONFORME 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

Valor: R$ 13.472,00 (treze mil quatrocentos e setenta e dois reais). 

Data da Assinatura: 29 de Março de 2019 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 29 de março de 2019  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

29 de Março de 2019
Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, 29 de março de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

RESOLUÇÃO 002/2019 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –CMDCA, no uso de suas 
prerrogativas e atribuições legais conferidas pela Lei federal nº8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 
2665/15.Regulamenta o processo de eleição de Conselheiro Tutelar de Colorado – Quadriênio 2020/2024. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 e suas posteriores alterações, em especial 
aquelas preconizadas pela Lei 12696, de 25 de julho de 2012. 

CONSIDERANDO a resolução 170/2014-CONANDA que altera a Resolução 139/2010, que orienta o 
processo de escolha em data unificada em todo território nacional da eleição de Conselheiro Tutelar. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº2665/2015, que atribui ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente a organizaçãodo processo de eleição dos membros do Conselho 
Tutelar de Colorado-Paraná. 

RESOLVE: 

Art. 1º- Aprovar o edital que regulamenta todo o processo de eleição de Conselheiro Tutelar de Colorado-
Paraná quadriênio 2020/2024, anexo a esta resolução. 

Art.2º- Instituir no prazo de 35 (trinta e cinco) dias a contar da data da  publicação do edital em anexo, 
uma Comissão Especial de composição paritária entre representantes do governo e da sociedade civil para 
organização e condução do presente processo de escolha; 

Art. 3º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 26 de março de 2019. 

Liliane Dias Cunha Bataglin 
Presidente do CMDCA  

CMDCA - Colorado
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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EDITAL 001/2019 - CMDCA 
Dispõe sobre a convocação para o processo de Escolha Unificada para os 
membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020-2023. 

 
O (A) PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FLÓRIDA – 

CMDCA, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Municipal nº 492 de 17 de dezembro de 2014, faz publicar 

o Edital de Convocação para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2020-2023.  

1. DO OBJETO  

1.1 O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada, disciplinado pela Lei Federal nº 

8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CONANDA e pela Lei Municipal nº 492 de 17 de dezembro de 2014, o qual será realizado 

sob a responsabilidade Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e sob a fiscalização do 

Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da Comarca.  

2. DO CONSELHO TUTELAR  

2.1 O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, é encarregado de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente.   

2.2 Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho 

Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela 

população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de 

escolha em igualdade de condições com os demais pretendentes.  

2.3 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes diretrizes:   

a) O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vagas para membros titulares e 5 (cinco) vagas para 

seus consequentes suplentes;  

b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas, em conformidade como 

disposto editada pelo CONANDA;   

c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá criar uma Comissão Especial, 

instituída por meio de publicação em Diário Oficial ou equivalente, de composição paritária entre conselheiros 

representantes do governo e conselheiros da sociedade civil, para a realização do Processo de Escolha em Data 

Unificada dos membros do Conselho Tutelar;  

d) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, publicará Editais 

específicos no Diário Oficial ou meio equivalente, para cada uma das fases do processo de escolha de conselheiros 

tutelares, os quais deverão dispor sobre:  

I – A documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo eleitoral; 
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EDITAL 001/2019 - CMDCA 
Dispõe sobre a convocação para o processo de Escolha Unificada para os 
membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020-2023. 

 
O (A) PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FLÓRIDA – 

CMDCA, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Municipal nº 492 de 17 de dezembro de 2014, faz publicar 

o Edital de Convocação para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2020-2023.  

1. DO OBJETO  

1.1 O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada, disciplinado pela Lei Federal nº 

8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CONANDA e pela Lei Municipal nº 492 de 17 de dezembro de 2014, o qual será realizado 

sob a responsabilidade Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e sob a fiscalização do 

Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da Comarca.  

2. DO CONSELHO TUTELAR  

2.1 O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, é encarregado de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente.   

2.2 Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho 

Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela 

população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de 

escolha em igualdade de condições com os demais pretendentes.  

2.3 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes diretrizes:   

a) O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vagas para membros titulares e 5 (cinco) vagas para 

seus consequentes suplentes;  

b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas, em conformidade como 

disposto editada pelo CONANDA;   

c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá criar uma Comissão Especial, 

instituída por meio de publicação em Diário Oficial ou equivalente, de composição paritária entre conselheiros 

representantes do governo e conselheiros da sociedade civil, para a realização do Processo de Escolha em Data 

Unificada dos membros do Conselho Tutelar;  

d) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, publicará Editais 

específicos no Diário Oficial ou meio equivalente, para cada uma das fases do processo de escolha de conselheiros 

tutelares, os quais deverão dispor sobre:  

I – A documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo eleitoral; 
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II – As regras do Processo de Escolha em Data Unificada, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos;  

III – As sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das regras do Processo de Escolha em Data 

Unificada;  

IV – A regulamentação quanto as fases de impugnação, recurso e outras do Processo de Escolha Em Data Unificada; 

e  

V – As vedações.  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

3.1 São requisitos para candidatar- se a exercer as funções de membro do Conselho Tutelar: 

a) Reconhecida idoneidade moral;  

b) Idade superior a vinte e um anos;  

c) Residir no município, no mínimo, há 03 anos;  

d) Ter completado o ensino médio; 

e) Possuir carteira de habilitação na categoria B ou superior; 

f) Não ter sofrido penalidades de perda de mandato de conselheiro tutelar no período vigente; 

g) Estar no gozo de seus direitos políticos; 

h) Não exercer mandato político; 

i) Não estar sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro estado; 

j) Não ter sofrido nenhuma condenação judicial transitada em julgado; 

k) Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de conselheiro tutelar; 

l) Comprovar conhecimento em informática básica. 

3.2 Além do preenchimento dos requisitos indicados neste artigo, será obrigatória a provação em prova de 

conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

3.3 A realização da prova mencionada no parágrafo anterior, bem como os respectivos critérios de aprovação ficarão 

a cargo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que regulamentará regras através de 

resolução. 

3.4 Após o registro das candidaturas o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fará a 

publicação dos nomes dos pré-candidatos, a fim de que, no prazo de 05 dias, contados da publicação, seja 

apresentada impugnação por qualquer pessoa que seja residente no município, se houver interesse. 

3.5 O resultado da prova de conhecimentos específicos será publicado a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados da publicação, seja apresentada impugnação por qualquer dos pré-candidatos, se houver interesse. 

3.6 Vencida a fase de impugnação quanto à prova de conhecimentos específicos, o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente mandará publicar edital com os nomes dos candidatos habilitados ao pleito. 
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4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO  

4.1 Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva em jornada de 40 horas 

semanais.   

4.2 O valor do vencimento será de 01 (um) salário mínimo nacional vigente, bem como gozarão os conselheiros dos 

direitos previstos no art. 134 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.  

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR   

5.1 As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

5.2 São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, aplicando as medidas previstas 

no artigo 101, I a VII, do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II - Atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no artigo 129, I a VII do Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 

III - Promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança; 

b) Representar junto a autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV - Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os 

direitos da criança ou do adolescente. 

V - Encaminhar a autoridade judiciária os casos de sua competência. 

VI - Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no artigo 101, de I a VI, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, para o adolescente autor de ato infracional. 

VII - Expedir notificações. 

VIII - Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário. 

IX - Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente. 

X - Representar, em nome da pessoa e da família, contra violação dos direitos previstos no artigo 220, §3º, inciso II, 

da Constituição Federal. 

XI - Representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar. 

XII - Elaborar o seu regimento interno, que deverá ser aprovado por maioria absoluta, atendendo às disposições 

desta Lei. 

6. DA COMISSÃO ESPECIAL   

6.1 A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é encarregada de analisar os pedidos de registro 

de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos.  
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6.2 É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação citada acima, as 

candidaturas que não atendam aos requisitos exigidos, indicando no instrumento impugnatório os elementos 

probatórios.  

6.3 A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de 

defesa.  

6.4 A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se 

necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos, assim como 

realização de outras diligências.  

6.5 Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à plenária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para 

decisão com o máximo de celeridade.  

6.6 Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com envio de 

cópia ao Ministério Público.  

6.7 A Comissão Especial deverá realizar reunião destinada a dar conhecimento formal quanto às regras de campanha 

dos candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitálas, sob pena de imposição 

das sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do Conanda  

6.8 A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação das 

regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem.   

6.9 A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e 

outros incidentes ocorridos no dia da votação;  

6.10 O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de Escolha Unificada que ocorrerá no 

dia 06 de outubro de 2019. 

6.11 O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação.  

6.12 A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação.  

7. DOS IMPEDIMENTOS   

7.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou 

nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no Art.140 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA).  

7.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto 

na Resolução nº 170/2014, publicada pelo CONANDA.  
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7.3 Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro tutelar que tenha as relações dispostas com 

autoridade judiciária e com o representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma Comarca.  

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA   

8.1 As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser organizadas da seguinte forma:  

Primeira etapa: Inscrições e entrega de documentos;  

Segunda etapa: Análise da documentação exigida;  

Terceira etapa: Exame de conhecimento específico, homologação e aprovação das candidaturas;  

Quarta etapa: Dia do Processo de Escolha em Data Unificada;  

Quinta etapa: Formação inicial;  

Sexta etapa: Diplomação e Posse   

9. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS   

9.1 A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-se-á pela inscrição por meio de 

requerimento, entregue pessoalmente, considerando o modelo de requerimento disponibilizado pelo CMDCA no 

Anexo II deste edital.  

9.2 A inscrição será efetuada pessoalmente na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Av. 

Ipiranga, 315, centro, Flórida-PR, no horário de atendimento das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 

17h00min em dias úteis.  

9.3 As inscrições serão realizadas no período de 08h00min de 01 de abril de 2019 às 17h00min de 03 de maio de 

2019. 

9.4 A veracidade das informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato.   

9.5 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos em duas vias para fé e 

contrafé.  

10. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

10.1. A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida prevista na pela Lei Municipal nº 492 de 17 

de dezembro de 2014 e no Edital publicados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.   

10.2 A análise dos documentos será realizada no prazo de 20 (vinte) dias após o encerramento do prazo para 

recebimento da documentação.  

11. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS   

11.1 A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a participar do processo de escolha, no 

prazo de 05 (cinco) dias, qualquer cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá requerer a impugnação do 

postulante em petição devidamente fundamentada.   
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11.2 Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será excluído sumariamente do 

Processo de Escolha em Data Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para 

apuração e a devida responsabilização legal.  

11.3 O candidato impugnado terá 05 (cinco) dias após a data de publicação da lista dos habilitados e não habilitados 

para apresentar sua defesa.  

12. DA TERCEIRA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

12.1 O exame de conhecimento específico será aplicado em dia, horário e local a ser divulgado através de publicação 

oficial conforme cronograma deste Edital.   

12.2 Após publicação do resultado do exame de conhecimento específico o candidato poderá interpor recurso no 

prazo de 05 (cinco) dias para a Comissão Especial.   

13. DA QUARTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA  

13.1. Esta etapa definirá os conselheiros tutelares titulares e suplentes.   

13.2 O Processo de Escolha em Data Unificada realizar-se-á no dia 06 de outubro de 2019, das 08h às 17h, horário 

local, conforme previsto no art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e será divulgado por meio do 

Diário Oficial ou equivalente e outros instrumentos de comunicação.   

13.3. O resultado oficial da votação será publicado imediatamente após a apuração por meio do Diário Oficial ou 

equivalente e outros instrumentos de comunicação.  

14. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 

14.1 Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 

inclusive brindes de pequeno valor.  

14.2 É vedada qualquer propaganda eleitoral nos veículos de comunicação social ou a sua afixação em locais 

públicos ou particulares, admitindo-se somente a realização de debates e entrevistas em igualdade de condições. 

14.3 A divulgação das candidaturas será permitida através da distribuição de impressos, indicando o nome do 

candidato bem como suas características e propostas, sendo expressamente vedada sua afixação em prédios 

públicos ou particulares. 

14.4 É vedada a propaganda feita através de camisetas, bonés e outros meios semelhantes, bem como por alto 

falante ou assemelhados fixos ou em veículos. 

14.5 O período licito de propaganda terá início a partir da data em que forem homologadas as candidaturas 

encerrando se 02 (dois) dias antes da data marcada para o pleito. 

14.6 No dia da votação é vedado qualquer tipo de propaganda, sujeitando se o candidato que promovê-la a cassação 

de seu registro de candidatura em procedimento a ser apurado perante o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 
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15. DO EMPATE   

15.1 Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato que obtiver maior nota no 

Exame de Conhecimento Especifico; com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área 

dos direitos da criança e do adolescente; e, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL   

16.1 Ao final de todo o Processo de Escolha em Data Unificada, a Comissão Especial divulgará no Diário Oficial ou em 

meio equivalente, o nome dos cinco conselheiros tutelares titulares e seus respectivos suplentes escolhidos em 

ordem decrescente de votação.   

17. DOS RECURSOS   

17.1 Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial do 

Processo de Escolha em Data Unificada e protocolados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, respeitando os prazos estabelecidos neste Edital.   

17.2 Julgados os recursos, o resultado final será homologado pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data 

Unificada.  

17.3 O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada 

para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital, mediante solicitação formalizada.  

17.4 Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à plenária do 

Conselho Municipal que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.  

17.5 A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é 

irrecorrível na esfera administrativa.   

17.6 Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada fará publicar a relação 

dos candidatos habilitados a concorrer, com cópia ao Ministério Público.   

18. DA QUINTA ETAPA - FORMAÇÃO   

18.1 Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os 

candidatos eleitos.  

18.2 As diretrizes e parâmetros para a formação deverão ser apresentadas aos candidatos pelo CMDCA, após a 

realização do Processo de Escolha em Data Unificada. 

19. DA SEXTA ETAPA – DIPLOMAÇÃO E POSSE  

19.1 A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pela Prefeita Municipal ou pessoa por ele designada no dia 10 de 

janeiro de 2020, conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada, 

observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei 
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Municipal nº 492 de 17 de dezembro de 2014 e Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.  

20.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes ao Processo de Escolha em Data Unificada dos conselheiros tutelares.  

20.3 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão do candidato ao Processo 

de Escolha em Data Unificada. 

Flórida, 29 de março de 2019. 
 
 
 

Vanda Regina Tomazini 
PRESIDENTE CMDCA 
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Municipal nº 492 de 17 de dezembro de 2014 e Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Municipal nº 492 de 17 de dezembro de 2014 e Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Inscrições 01/04/2019 à 03/05/2019 

Análise dos requerimentos de inscrições 06/05/2019 à 25/05/2019 

Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferidas 27/05/2019 

Prazo para recursos 28/05/2019 à 01/06/2019 
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Análise dos recursos 03/06/2019 à 07/06/2019 

Divulgação do resultado dos recursos 10/06/2019 

Publicação da lista definitiva dos candidatos com inscrição deferida  11/06/2019 

Divulgação do local e horário de realização de prova objetiva 14/06/2019 

Prova objetiva  14/08/2019 

Publicação do resultado da prova objetiva 02/09/2019 

Prazo para recursos do resultado da prova objetiva 03/09/2019 à 09/09/2019 

Análise dos recursos do resultado da prova objetiva 10/09/2019 à 14/09/2019 

Divulgação do resultado dos recursos 16/09/2019 

Publicação da lista definitiva do resultado da prova objetiva 17/09/2019 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

Ficha de requerimento para inscrição no processo de Escolha Unificada para os membros do Conselho Tutelar para o 
quadriênio 2020-2023 

Nome do candidato: 

Endereço: Nº: Bairro: Município: CEP: 

Telefone:  Profissão:  

 
Documentos protocolados 

 RG – Registro Geral 
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Análise dos recursos 03/06/2019 à 07/06/2019 

Divulgação do resultado dos recursos 10/06/2019 

Publicação da lista definitiva dos candidatos com inscrição deferida  11/06/2019 

Divulgação do local e horário de realização de prova objetiva 14/06/2019 

Prova objetiva  14/08/2019 

Publicação do resultado da prova objetiva 02/09/2019 

Prazo para recursos do resultado da prova objetiva 03/09/2019 à 09/09/2019 

Análise dos recursos do resultado da prova objetiva 10/09/2019 à 14/09/2019 

Divulgação do resultado dos recursos 16/09/2019 

Publicação da lista definitiva do resultado da prova objetiva 17/09/2019 
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Ficha de requerimento para inscrição no processo de Escolha Unificada para os membros do Conselho Tutelar para o 
quadriênio 2020-2023 

Nome do candidato: 

Endereço: Nº: Bairro: Município: CEP: 

Telefone:  Profissão:  

 
Documentos protocolados 

 RG – Registro Geral 
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 CPF – Cadastro de Pessoa Físicas 

 Certidão de nascimento e/ou casamento 

 Comprovante de residência 

 Declaração de residência no município há, no mínimo, 03 anos no município  

 Histórico e certificado de conclusão de ensino médio 

 CNH – Carteira Nacional de Habilitação 

 Comprovante ou certidão de quitação eleitoral 

 Declaração de que não exerce mandado político  

 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Polícia Federal 

 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais de Cartórios Distribuidores ou Varas de Execução Penal 

 Atestado de saúde ocupacional 

 Certificado ou declaração que comprove conhecimento em informática básica 

 Declaração de não acúmulo de cargo 
 

Eu, ___________________________________________________________________ declaro que li o Edital 0001/2019 – CMDCA 

e que preencho todos os requisitos exigidos para investidura no processo de Escolha Unificada para os membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2020-2023. 

Flórida, ____ de _____________ de 2019. 

 

 

_______________________________________ 
Assinatura do candidato(a) 

 
 
Parecer da comissão eleitoral: (   )  Inscrição deferida  (   )  Inscrição indeferida 
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 CPF – Cadastro de Pessoa Físicas 

 Certidão de nascimento e/ou casamento 

 Comprovante de residência 

 Declaração de residência no município há, no mínimo, 03 anos no município  

 Histórico e certificado de conclusão de ensino médio 

 CNH – Carteira Nacional de Habilitação 

 Comprovante ou certidão de quitação eleitoral 

 Declaração de que não exerce mandado político  

 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Polícia Federal 

 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais de Cartórios Distribuidores ou Varas de Execução Penal 

 Atestado de saúde ocupacional 

 Certificado ou declaração que comprove conhecimento em informática básica 

 Declaração de não acúmulo de cargo 
 

Eu, ___________________________________________________________________ declaro que li o Edital 0001/2019 – CMDCA 

e que preencho todos os requisitos exigidos para investidura no processo de Escolha Unificada para os membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2020-2023. 

Flórida, ____ de _____________ de 2019. 

 

 

_______________________________________ 
Assinatura do candidato(a) 

 
 
Parecer da comissão eleitoral: (   )  Inscrição deferida  (   )  Inscrição indeferida 
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                                                                      EDITAL Nº 001/2019 
                                                                      
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ÂNGULO – 
CMDCA/PR, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei nº 753/2014 e 819/2015, faz publicar o Edital de 
Convocação para o Segundo Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar, para o 
quadriênio 2020/2023. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada, disciplinado pela Lei Federal nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CONANDA, pela Lei Municipal nº753/2014 e Lei nº 819/2015 do CMDCA, o qual será 
realizado sob a responsabilidade Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sob a fiscalização do 
Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da Comarca. 
A qualquer tempo, havendo necessidade, legislação, recomendação ou determinação posterior que venha incidir nas 
eleições que serão realizadas no ano de 2019, as previsões e determinações abaixo poderão sofrer alterações, para 
adequar-se ao que for estabelecido, sendo posteriormente publicados e divulgados às respectivas alterações a todos os 
interessados.  
Da mesma forma, o CMDCA ou a Comissão Especial Eleitoral, ficam autorizados a expedirem novos editais com 
esclarecimentos, detalhamento ou modificações que fizerem necessárias, respeitando-se o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e a Lei Municipal n.° 753/2014 
1.2 Fixa-se o prazo de 05 (cinco) dias, a contar com a data da publicação deste edital, para qualquer impugnação a 
respeito de seu conteúdo ou forma por qualquer interessado a ser apresentado pelo CMDCA.  
 
 
2. DO CONSELHO TUTELAR 
 
2.1 O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, é encarregado de zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do adolescente. 
 
2.2 Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local 
para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de 
condições com os demais pretendentes. 
 
2.3 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes diretrizes: 
a) O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vagas para membros titulares e 5 (cinco) vagas para 
seus consequentes suplentes; 
 
b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas, em conformidade como disposto 
editada pelo CONANDA; 
 
c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá criar uma Comissão Especial 
Eleitoral, instituída por meio de publicação em Diário Oficial ou equivalente, de composição paritária 
entre conselheiros representantes do governo e conselheiros da sociedade civil, para a realização do Processo de 
Escolha em Data Unificada dos membros do Conselho Tutelar; 
 
d) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, publicará Editais 
específicos no Diário Oficial ou meio equivalente, para cada uma das fases do processo de escolha de conselheiros 
tutelares, os quais deverão dispor sobre: 
 
I – a documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo eleitoral; 
II – as regras do Processo de Escolha em Data Unificada, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos; 
III – as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das regras do Processo de Escolha em Data 
Unificada; 
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IV –a regulamentação quanto as fases de impugnação, recurso e outras do Processo de Escolha Em Data Unificada; e 
V – as vedações. 
.  
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O REGISTRO  DAS CANDIDATURAS: 
 
a) O Registro da candidatura será feito no período de 08 de abril a 22 de abril de 2019, na sede do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Rua Delmiro Costa de Oliveira, n°72  , no Centro de Ângulo, Estado 
do Paraná, CEP-86755-000, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30 horas. 
 
b) A Candidatura é individual e sem vinculação a partido político. 
 
c) No ato da inscrição, o candidato preencherá o requerimento fornecido pela Comissão Especial Eleitoral do Conselho 
do Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 
d) Documentos necessários para registro de candidatos, conforme lei municipal n° 753/2014 e 819/2015. 
3.1 Reconhecida idoneidade moral; 
Entregar os seguintes documentos:  
a) Certidão negativa de Antecedentes criminais de âmbito estadual (Comarca de Santa Fé e Astorga); 
b) Certidão negativa de antecedentes criminais de âmbito federal; 
 
3.2 Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
Entregar fotocópias de: 
a) CPF;  
b) Carteira de Identidade; 
 
3.3 Ter Carteira Nacional de habilitação - CNH; 
a) O Conselheiro eleito que não possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), deverá providenciá-la dentro do prazo 
de 06 (seis) meses, a contar da posse no cargo, sob pena da posse imediata do suplente eleito. 
 
3.4 Residir no município no mínimo há 02 (dois) anos;  
a)Entregar comprovante de endereço anterior a abril de 2017, podendo ser conta de água, luz, telefone, contrato de 
aluguel ou as duas declarações de vizinhos com firma reconhecida (Conforme anexo I). 
 
3.5 Ter completado o ensino médio; 
a) Apresentar Certificado original com cópia simples de conclusão do Ensino Médio. 
 
3.6 Não ter sofrido penalidades de perda de mandato de conselheiro tutelar no período vigente; 
 
3.7 Estar no gozo de seus direitos políticos; 
a) Entregar certidão de quitação do Cartório Eleitoral; 
b) Quando candidato do sexo masculino, comprovar estar quite com obrigações militares apresentando o Certificado com 
cópia simples de Dispensa de Corporação - CDI) 
 
3.8 Não exercer mandato político; 
 
3.9 Não estar sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro estado deste país; 
 
3.9 Não ter sofrido nenhuma condenação judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 129, da lei nº 
8.069/90; 
 
3.10 Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de conselheiro tutelar; 
a) Apresentar atestado médico comprovando aptidão física; 
b) A Comprovação do teste de avaliação psicológica se dará através de entrevista com psicólogo(a) disponibilizado pelo 
município;  
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3.11 Frequência no curso básico de informática a ser ofertado pelo CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 
 
3.12 Comprovação de conhecimentos básicos  sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente ECA. 
a) A Comprovação se dará através de prova a ser realizada pela Comissão Especial Eleitoral do CMDCA 
 
Para a confirmação da autenticidade das informações fornecidas pelos pretensos candidatos o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, procederá às diligências necessárias à comprovação das informações e 
autenticidade dos documentos. 
 
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 
 
4.1 Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, com funcionamento diário e 
escala de plantão de forma a garantir atendimento 24 (vinte e quatro) horas, inclusive período noturno, sábados, 
domingos e feriados.  
 
4.2 O valor do vencimento será de: R$1.230,08 (Um mil duzentos e trinta reais e oito centavos), corrigidos com base no 
índice anual IGPM,  bem como gozarão os conselheiros dos Direitos previstos no art. 134 da Lei Federal nº 8.069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
73 
5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
 
5.1 As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
 
6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL  
 
6.1 A Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha em Data Unificada é encarregada de analisar os pedidos de 
registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos. 
 
6.2. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação citada acima, as 
candidaturas que não atendam aos requisitos exigidos, indicando no instrumento impugnatório os elementos probatórios. 
 
6.3 A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de 
defesa. 
 
6.4 A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se necessário, 
ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos, assim como realização de outras 
diligências. 
 
6.5 Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à plenária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão 
com o máximo de celeridade. 
 
6.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com envio de 
cópia ao Ministério Público. 
 
6.7 A Comissão Especial deverá realizar reunião destinada a dar conhecimento formal quanto às regras de campanha 
dos candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição 
das sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do Conanda.  
 
6.8 A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação das 
regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem. 
 
6.9. A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e 
outros incidentes ocorridos no dia da votação. 
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6.10 O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de Escolha Unificada que ocorrerá no dia 06 
de outubro de 2019. 
 
6.11 O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação. 
 
6.12 A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação. 
 
6.13 Organizar e coordenar o processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar; 
 
6.14 Receber e processar toda a documentação referente ao processo eleitoral; 
 
6.15 Proceder à correção da prova de conhecimentos específicos; 
 
6.16 Designar os membros das mesas receptoras dos votos e de apuração; 
 
6.17 Providenciar as credenciais para os fiscais, mesa coletora e equipe de apoio; 
 
6.18 Normatizar a propaganda dos candidatos; 
 
6.19 Atribuir número aos candidatos; 
  
6.20 Decidir sobre os casos omissos deste Edital; 
 
6.21 Dar posse aos conselheiros eleitos; 
 
 
7. DOS IMPEDIMENTOS 
 
7.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, mesmo que em união homoafetiva, ascendentes e 
descendentes, sogro(a) e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, ou seja 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.  
 
7.3 Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro tutelar que tenha as relações dispostas com 
autoridade judiciária e com o representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da 
mesma Comarca. 
 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
 
8.1 As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser organizadas da seguinte forma: 
 
I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos; 
II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida; 
III - Terceira Etapa: Publicação da lista dos candidatos inscritos; 
IV - Quarta Etapa: Teste de avaliação psicológica e Avaliação de conhecimentos básicos sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente ECA. 
V - Quinta Etapa: Dia do Processo de Escolha em Data Unificada; 
VI - Sexta Etapa: Formação inicial; 
VII - Sétima Etapa: Diplomação e Posse 
 
9. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
 
9.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-se-á pela inscrição por meio de 
requerimento disponibilizado pelo CMDCA (anexo II), e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste 
Edital. 
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9.2. A inscrição será efetuada pessoalmente na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, Rua: Delmiro Costa de Oliveira n.°72 - Ângulo/PR, CEP:86755-000. 
 
9.3 As inscrições serão realizadas no período2 de 08 de abril a 22 de abril de 2019, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 
16:30 horas, de acordo com o prazo estabelecido no Edital publicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do município de Ângulo. 
 
9.4 A veracidade das informações prestadas na Inscrição são de total responsabilidade do candidato. 
 
9.5 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos em duas vias para fé e 
contrafé. 
 
10. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 
10.1. A Comissão Especial Eleitoral procederá à análise da documentação exigida prevista na Resolução e no Edital 
publicados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
10.2. A análise dos documentos será realizada no prazo de 10 (vinte) dias após o encerramento do prazo para 
recebimento da documentação. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS 
 
11.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a participar do processo de escolha, no prazo de 
05 (cinco) dias, qualquer cidadão maior de 21 anos e legalmente capaz poderá requerer a impugnação do postulante, em 
petição devidamente fundamentada. 
 
11.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada,o postulante será excluído sumariamente do 
Processo de Escolha em Data Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para 
apuração e a devida responsabilização legal. 
 
11.3. O candidato impugnado terá 05 (cinco) dias após a data de publicação da lista dos habilitados e não habilitados 
para apresentar sua defesa. 
 
11.4. Após análise da documentação pela Comissão Especial será publicada a lista dos candidatos habilitados a 
participarem do Processo de Escolha em data Unificada, que ocorrerá no dia 06 de outubro de 2019. 
 
 
12. DA TERCEIRA ETAPA - PUBLICAÇÃO DA LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS 
 
12.1. Será publicado no Diário e colocado em edital a lista dos candidatos inscritos para o processo de escolha em data 
unificada. 
 
 
13. DA QUARTA ETAPA - TESTE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E  AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS 
SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ECA. 
 
13.1 O teste de avaliação psicológica, de caráter eliminatório,  será aplicado no dia 13 de maio de 2019, em local e 
horário a ser definido. 
 
13.2 Após publicação do resultado do teste de avaliação psicológica o candidato poderá interpor recurso no prazo de 05 
dias para a Comissão Especial 
 
13.3 A prova de conhecimentos básicos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA, de caráter eliminatório, 
será aplicada no dia 23 de maio de 2019, em horário e local a serem definidos. A Comissão Eleitoral divulgará a lista 
contendo o nome dos candidatos aptos a participarem da prova de conhecimentos, estando munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, de um documento original de identidade. 
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13.4 O processo seletivo constará de prova escrita de caráter eliminatório com  10  questões objetivas de múltipla 
escolha.  

13.5 A prova escrita conterá questões relacionadas ao Estatuto da Criança e do Adolescente, elaborada por uma 
comissão de conselheiros, pela Comissão Especial Eleitoral ou por grupo de professores etc. 

13.6 Os candidatos que alcançarem 60% (sessenta por cento) de acerto das questões estarão classificados para 
participarem do processo eleitoral para escolha dos Conselheiros Tutelares. 

13.7. No ato da realização da prova objetiva, será fornecida protocolo de entrega da prova. 

13.8 Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

13.9 Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital, incidir nas hipóteses 
abaixo:  

I - apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 

II - apresentar-se para a prova em outro local; 

III - não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

IV - não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da 
prova; 

V - ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

VI - ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 60 (sessenta) minutos a partir do início 
da mesma; 

VII – for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 
permitidos; 

VIII - estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, 
celulares, notebooks, netbooks etc.); 

IX - lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 

X - não devolver integralmente o material solicitado; 

As questões eventualmente anuladas serão computadas como corretas para todos os candidatos. 

13.10 O gabarito da prova será publicado mediante edital, cabendo recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que 
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Eleitoral, contendo as devidas justificativas. 

13.11 Ultrapassado o prazo recursal, será publicado o resultado da prova escrita, juntamente com a pontuação obtida 
pelos candidatos, assim como aqueles aptos a concorrerem. 

13.12 . Após publicação do resultado da Avaliação de Conhecimento Básicos do ECA  o candidato poderá interpor 
recurso no prazo de 05 dias para a Comissão Especial. 
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13.13 Ultrapassado o prazo recursal, será publicado a divulgação dos candidatos homologados à participar do Processo 
de Escolha do Conselho Tutelar 
 
13.14 As datas previstas nas alíneas 13.1 e 13.3 poderão sofrer alterações, sendo, todos os interessados comunicados 
previamente e em tempo não inferior a o5 (cinco) dias úteis da data acima mencionada. 
 
14. DA QUINTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 
 
14.1 Esta etapa definirá os conselheiros tutelares titulares e suplentes. 
 
14.2 O Processo de Escolha em Data Unificada realizar-se-á no dia 06 de outubro de 2019, das 08h às 17h, na Escola 
Munic. Padre José de Anchieta, conforme previsto no Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e será 
divulgado por meio do Diário Oficial ou equivalente e outros instrumentos de comunicação. 
 
14.3 Somente poderão votar eleitores com idade acima de 16 anos, que já sejam eleitores do município de Ângulo. 

I- No ato da votação o eleitor deverá ter em mãos titulo de eleitor e documento com foto, sendo aceitos: carteira 
de trabalho, identidade ou carteira nacional de habilitação.  

14.4  O eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato. 

I - Nas cabines de votação serão fixadas listas de nomes e números dos candidatos ao Conselho Tutelar. 

II - Nos casos de eleitores analfabetos, os mesmos serão acompanhados à cabine de votação pelo presidente da 
mesa acompanhado de um fiscal que esteja presente, onde informarão os nomes dos candidatos, registrando o voto 
conforme a vontade do eleitor. 

 

14.5 O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de recepção composta por três (03) membros, a saber: 01 
(um) presidente (Conselheiro do CMDCA ou cidadão designado e nomeado pela Comissão Eleitoral) e 02 (dois) 
auxiliares de mesa. Não podem compor a Mesa Receptora de votos cônjuge e parentes consanguíneos e afins até 3º 
grau dos candidatos. 

14.6 Compete ao presidente da mesa receptora garantir a ordem dos trabalhos. 

I - Os presidentes de mesa e mesários deverão comparecer para o dia da eleição, às 7 horas da manhã do dia 
do pleito.  

II - Somente poderão permanecer no recinto de votação os componentes da mesa receptora, os fiscais 
credenciados e o eleitor, durante o tempo necessário para a votação.  

III- Fica permitida, no momento do voto, manifestação individual e silenciosa. 

14.6  No dia da eleição não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa fazer propaganda eleitoral, conduzir 
eleitores se utilizando de veículos públicos ou particulares e realizar propaganda em carros de som ou outros 
instrumentos ruidosos. 

I - Em caso de descumprimento das normas indicadas no 'caput', o candidato poderá ter sua candidatura 
cassada, seus votos serão computados por ocasião da apuração, no entanto, não será dado posse até que seja julgado 
o mérito. 
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II - A decisão de cassação da candidatura será tomada pelo CMDCA, ouvida a Comissão Eleitoral, instaurando-
se processo administrativo em que o candidato terá direito a apresentar defesa em peça escrita, no prazo de 03 (três) 
dias, tendo o CMDCA igual prazo para proferir a decisão. 

14.7 Os votos em branco e nulo, não serão computados para fins de votos válidos. 

14.8 A fiscalização de todo o processo eleitoral estará a cargo do Ministério Público. 

14.3 O resultado oficial da votação será publicado imediatamente após a apuração por meio do Diário Oficial ou 
equivalente e outros instrumentos de comunicação.  
 
15. DA SEXTA ETAPA - FORMAÇÃO INICIAL 
 
15.1 Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos 
eleitos. 
 
15.2 As diretrizes e parâmetros para a formação deverão ser apresentadas aos candidatos pelo CMDCA, após a 
realização do Processo de Escolha em Data Unificada. 
GUIA DE ORIENTAÇÕES 
 
16. DA SÉTIMA ETAPA - DIPLOMAÇÃO E POSSE 
 
16.1 A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal ou pessoa por ele designada no dia 10 
de janeiro de 2020, conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
 
17. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 
 
17.1 Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é vedado ao candidato 
doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor. 
 
18. DO EMPATE 
 
18.1 Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato com maior idade. 
 
19. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
19.1 Ao final de todo o Processo de Escolha em Data Unificada, a Comissão Especial divulgará no Diário Oficial ou em 
meio equivalente, o nome dos cinco conselheiros tutelares titulares e seus respectivos suplentes escolhidos em ordem 
decrescente de votação. 
 
20. DOS RECURSOS 
 
20.1 Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão 
Especial do Processo de Escolha em Data Unificada e protocolados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, respeitando os prazos estabelecidos neste Edital. 
 
20.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo(a) Presidente da Comissão Especial do Processo de 
Escolha em Data Unificada. 
 
20.3 O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada para 
fins de interposição dos recursos previstos neste Edital, mediante solicitação formalizada. 
 
20.4 Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à plenária do 
Conselho Municipal que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 
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20.5 A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é irrecorrível 
na esfera administrativa. 
 
20.6 Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada fará publicar a relação 
dos candidatos habilitados a concorrer, com cópia ao Ministério Público. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal nº 753 e 819 e Resoluções do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, Resolução do CONANDA ou qualquer outra determinação de autoridade 
competente. 
 
21.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e comunicados 
referentes ao Processo de Escolha em Data Unificada dos conselheiros tutelares. 
 
21.3 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão do candidato ao Processo de 
Escolha em Data Unificada. 
 
21.4 Quaisquer recursos deverão ser providenciados através de requerimento dirigido ao Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, devidamente protocolado na respectiva sede;  
 
 21.5 Ao se inscrever, o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e aceitará a legislação 
que regulamenta o Processo Seletivo; 
 
21.6 A Declaração falsa ou inexata de dados constantes do requerimento de inscrição, bem como a apresentação de 
documentos falsos, determinará o cancelamento da inscrição, mesmo que verificadas posteriormente, anulando-se todos 
os atos dela decorrentes. 
 
21.7 A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácitos das condições impostas no presente edital; 
 
21.8 Sem prejuízo das sanções criminais, a qualquer tempo, a Comissão Especial poderá anular a inscrição ou admissão do 
candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade nas documentações. 
 
21.9 Os itens deste edital poderão sofre eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disserem respeito, ou até a data de convocação dos candidatos para Avaliação Psicológica e para a prova 
correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado. 
 
Cronograma Referente ao Edital 001/2019 do CMDCA 
 
 
EVENTOS BÁSICOS 
 

 
DATAS 

 
Publicação do Edital 

 
31/03/2019 

 
 
Período Recurso e/ou  Impugnação do edital 

31/03/2019 a  04/03/2019 

Análise da impugnação do edital (se houver) 05/04/2019 
Divulgação dos resultados dos recursos (se houver) 07/04/2019 
 
Inscrições na sede do CMDCA das 8:00h as 11:30h - 
13:00h às 14:30h 

 
08/04/2019 a 22/04/2019 

 
Análise dos Requerimentos de inscrições 

23/04/2019 
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Publicação da lista dos candidatos com inscrições 
deferida em edital do CMDCA e outros meios equivalente 

 
24/04/2019 

 
Prazo para recurso da Publicação da lista dos 
candidatos com inscrições deferida 

 
24/04/2019 a 29/04/2019 

 
Análise dos recursos 

 
30/04/2019  

 
Divulgação dos resultados dos recursos (se houver) 

 
01/05/2019 

Recurso do candidato impugnado para apresentar 
sua defesa (se houver) 

01/052019 a 06/05/2019 

 
Publicação da lista definitiva dos candidatos com inscrição 
deferida; 
Divulgação do local e horário de realização do Teste da 
Avaliação Psicológica; 

 
08/05/2019 

Realização do Teste da Avaliação Psicológica; 13/05/2019 
Publicação  resultado da Teste da Avaliação Psicológica e  
Divulgação do local e horário de realização Prova de 
Conhecimentos básicos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente  

15/05/2019 

 Recurso do Teste da Avaliação Psicológica (se houver) 15/05/2019 a 20/05/2019 
Analise do Recurso do Teste da Avaliação Psicológica (se 
houver) 

21/05/2015 

Divulgação dos resultados dos recursos do Teste da 
Avaliação Psicológica  (se houver) 

22/05/2019 

Aplicação da Prova de Conhecimentos básicos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente 

23/05/2019  

Divulgação do gabarito da prova de Conhecimentos 
básicos do Estatuto da Criança e do Adolescente 

A partir das 18:00 do dia 23/05/2019   

Recurso do gabarito da prova de Conhecimentos básicos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente ( se houver) 

A partir das 18:00 do dia 23/05/2019  até 18:00 do dia 
24/05/2019 

Avaliação do recurso gabarito da prova de Conhecimentos 
básicos do Estatuto da Criança e do Adolescente ( se 
houver) 

27/05/2019 

Correção das provas prova de Conhecimentos básicos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente  

28/05/2019 
 

Divulgação do Resultado da prova de Conhecimentos 
básicos do Estatuto da Criança e do Adolescente 
juntamente com a pontuação obtida pelos candidatos  

29/05/2019 

Recurso do resultado da prova de Conhecimentos básicos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente juntamente (se 
houver) 

29/05/2019 a 03/06/2019 

Avaliação dos recursos (se houver) 04/06/2019 
Divulgação dos candidatos homologados à participar do 
Processo de Escolha do Conselho Tutelar 

05/06/2019 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

Ângulo, 29 de março de 2019 
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Publicação da lista dos candidatos com inscrições 
deferida em edital do CMDCA e outros meios equivalente 

 
24/04/2019 

 
Prazo para recurso da Publicação da lista dos 
candidatos com inscrições deferida 

 
24/04/2019 a 29/04/2019 

 
Análise dos recursos 

 
30/04/2019  

 
Divulgação dos resultados dos recursos (se houver) 

 
01/05/2019 

Recurso do candidato impugnado para apresentar 
sua defesa (se houver) 

01/052019 a 06/05/2019 

 
Publicação da lista definitiva dos candidatos com inscrição 
deferida; 
Divulgação do local e horário de realização do Teste da 
Avaliação Psicológica; 

 
08/05/2019 

Realização do Teste da Avaliação Psicológica; 13/05/2019 
Publicação  resultado da Teste da Avaliação Psicológica e  
Divulgação do local e horário de realização Prova de 
Conhecimentos básicos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente  

15/05/2019 

 Recurso do Teste da Avaliação Psicológica (se houver) 15/05/2019 a 20/05/2019 
Analise do Recurso do Teste da Avaliação Psicológica (se 
houver) 

21/05/2015 

Divulgação dos resultados dos recursos do Teste da 
Avaliação Psicológica  (se houver) 

22/05/2019 

Aplicação da Prova de Conhecimentos básicos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente 

23/05/2019  

Divulgação do gabarito da prova de Conhecimentos 
básicos do Estatuto da Criança e do Adolescente 

A partir das 18:00 do dia 23/05/2019   

Recurso do gabarito da prova de Conhecimentos básicos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente ( se houver) 

A partir das 18:00 do dia 23/05/2019  até 18:00 do dia 
24/05/2019 

Avaliação do recurso gabarito da prova de Conhecimentos 
básicos do Estatuto da Criança e do Adolescente ( se 
houver) 

27/05/2019 

Correção das provas prova de Conhecimentos básicos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente  

28/05/2019 
 

Divulgação do Resultado da prova de Conhecimentos 
básicos do Estatuto da Criança e do Adolescente 
juntamente com a pontuação obtida pelos candidatos  

29/05/2019 

Recurso do resultado da prova de Conhecimentos básicos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente juntamente (se 
houver) 

29/05/2019 a 03/06/2019 

Avaliação dos recursos (se houver) 04/06/2019 
Divulgação dos candidatos homologados à participar do 
Processo de Escolha do Conselho Tutelar 

05/06/2019 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

Ângulo, 29 de março de 2019 
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Nathiely Amabili Detoni 
Presidente do CMDCA 

 
 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

[nome do vizinho declarante], [Nacionalidade], [estado civil], [profissão], natural de [cidade]/[estado], 

nascido aos [data de nascimento], filho de [nome do pai e da mãe], portador do RG nº [numeração] [órgão expedidor], 

CPF nº [numeração], residente no seguinte endereço: Rua [endereço declarado], DECLARO que confirmo que [nome 
do candidato ao conselho tutelar], [nacionalidade] [estado civil], natural de [cidade]/[estado], nascido aos [data 

nascimento], filho de [nome do pai e da mãe], portador do RG º [numeração] [órgão expedidor], CPF nº [numeração], é 

residente no endereço: Rua [endereço declarado], e possui residência há mais de 02 (dois) anos no município de 

Ângulo/Pr. 

DECLARO Ainda ser conhecedor das sansões civis, administrativas e criminais a que estarei sujeito, caso 

o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

Ângulo, [dia] de [mês] de 2019 

_________________________________________ 

Assinatura do DECLARANTE 
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ANEXO II 

Município de Ângulo - Estado do Paraná  
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

Comissão Organizadora do Processo Eleitoral para os Conselhos Tutelares 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 
 
Nome:_________________________________________________________________________________ 

Profissão:______________________________________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________________________ 

Local de trabalho:________________________________________________________________________ 

Telefone:_______________________________________________________________________________ 

Escolaridade:____________________________________________________________________________  

  
Documentos apresentados¹: 

(   ) Fotocópia de identidade (   ) Declaração/ Atestado médico comprovando aptidão 
física 

(   ) Fotocópia do CPF (   ) Certidão de quitação do Cartório Eleitoral 
(   ) Fotocópia CNH-Carteira Nacional de Habilitação (   ) Certidão negativa de antecedentes criminais de 

âmbito estadual (comarca de Santa Fé e Astorga) 
(   ) Fotocópia do diploma escolar (Ensino Médio) (   ) Certidão negativa de antecedentes criminais de 

âmbito federal  
(   ) Fotocópia do certificado de reservista  (   ) Outros 
(   ) Comprovante de residência anterior a abril de 2017 
ou declaração de vizinhos  

 

 
Ângulo, _______ de _________________ de 2019  

 
_________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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Parecer da comissão eleitoral 

 
(    ) Inscrição deferida    (    ) Inscrição indeferida 
_______________________________________ 
¹ 

Motivos:__________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_______ 

Ângulo, _______ de _____________________ de 2019 

 

_______________________ 
Presidente da Comissão 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RUA VEREADOR WILSON JORGE,  Nº 125 -  TELEFONE :  3278-1269 

E-MAIL:   cmdcaourizona@bol.com.br 
OURIZONA – PARANÁ 

 
 

EDITAL Nº01/ 2019 
 

CONVOCA ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS TUTELARES  
GESTÃO 2020 A 2023 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de   OURIZONA/ PR, no 

uso de suas atribuições, conferidas pelas Lei Municipal nº.842 de 20 de março de 2015, 
atendendo ao disposto na Lei Federal nº. 8.069/1990, com base na Resolução nº170 de 10 de 
dezembro de 2014 publica este Edital que determina a realização de Processo Eleitoral para 
escolha de Conselheiros Tutelares do Município de  OURIZONA – PR.  
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º- A participação do candidato no processo de seleção está condicionada à comprovação 
dos requisitos constantes neste Edital e na Lei Municipal nº 842 de 20/03/2015.  
 
Art. 2º - Compete a Comissão Especial Eleitoral:  

a) Organizar e coordenar o processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho 
Tutelar; 
b) Analisar e homologar o registro das inscrições; 
c) Receber e julgar os recursos, impugnações e denúncias; 
d) Receber e processar toda a documentação referente ao processo eleitoral; 
e) Proceder à aplicação e correção da prova de conhecimentos específicos; 
f) Designar os membros das mesas receptora dos votos e de apuração; 
g) Providenciar as credenciais para os fiscais, mesa coletora e equipe de apoio; 
h) Normatizar a propaganda dos candidatos; 
i) Atribuir número aos candidatos; 
j) Publicar o resultado do pleito; 
k) Adotar todas as providências necessárias para a realização das eleições; 
l ) Decidir sobre os casos omissos deste Edital; 
m) Dar posse aos conselheiros eleitos; 
 

Art. 3º - O processo de escolha de Conselheiros Tutelares se realizará em três etapas assim 
estabelecidas: 

I -   1ª etapa: inscrição 
II -  2ª etapa: prova de conhecimentos específicos 
III - 3ª etapa: eleição 
 

Art. 4º - Os candidatos deverão apresentar suas inscrições no CMDCA, sediado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, situada à Rua Vereador Ilson Jorge nº 125   
Bairro Centro, no período de 04 de abril de 2019 a 03 de maio de 2019 de segunda a sexta-
feira, no horário das 08:00 as 11:00 ou 13:00 as 16:30 horas. 

 
Parágrafo Único – No ato da inscrição, o candidato apresentará os documentos exigidos 

juntamente com requerimento, devidamente preenchido, em envelope lacrado. 
 
Art. 5º - São requisitos para candidatar-se a membro do Conselho Tutelar:  

I -  escolaridade mínima - Ensino Médio; 
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EDITAL Nº01/ 2019 
 

CONVOCA ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS TUTELARES  
GESTÃO 2020 A 2023 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de   OURIZONA/ PR, no 

uso de suas atribuições, conferidas pelas Lei Municipal nº.842 de 20 de março de 2015, 
atendendo ao disposto na Lei Federal nº. 8.069/1990, com base na Resolução nº170 de 10 de 
dezembro de 2014 publica este Edital que determina a realização de Processo Eleitoral para 
escolha de Conselheiros Tutelares do Município de  OURIZONA – PR.  
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º- A participação do candidato no processo de seleção está condicionada à comprovação 
dos requisitos constantes neste Edital e na Lei Municipal nº 842 de 20/03/2015.  
 
Art. 2º - Compete a Comissão Especial Eleitoral:  

a) Organizar e coordenar o processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho 
Tutelar; 
b) Analisar e homologar o registro das inscrições; 
c) Receber e julgar os recursos, impugnações e denúncias; 
d) Receber e processar toda a documentação referente ao processo eleitoral; 
e) Proceder à aplicação e correção da prova de conhecimentos específicos; 
f) Designar os membros das mesas receptora dos votos e de apuração; 
g) Providenciar as credenciais para os fiscais, mesa coletora e equipe de apoio; 
h) Normatizar a propaganda dos candidatos; 
i) Atribuir número aos candidatos; 
j) Publicar o resultado do pleito; 
k) Adotar todas as providências necessárias para a realização das eleições; 
l ) Decidir sobre os casos omissos deste Edital; 
m) Dar posse aos conselheiros eleitos; 
 

Art. 3º - O processo de escolha de Conselheiros Tutelares se realizará em três etapas assim 
estabelecidas: 

I -   1ª etapa: inscrição 
II -  2ª etapa: prova de conhecimentos específicos 
III - 3ª etapa: eleição 
 

Art. 4º - Os candidatos deverão apresentar suas inscrições no CMDCA, sediado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, situada à Rua Vereador Ilson Jorge nº 125   
Bairro Centro, no período de 04 de abril de 2019 a 03 de maio de 2019 de segunda a sexta-
feira, no horário das 08:00 as 11:00 ou 13:00 as 16:30 horas. 

 
Parágrafo Único – No ato da inscrição, o candidato apresentará os documentos exigidos 

juntamente com requerimento, devidamente preenchido, em envelope lacrado. 
 
Art. 5º - São requisitos para candidatar-se a membro do Conselho Tutelar:  

I -  escolaridade mínima - Ensino Médio; 
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II - Reconhecida idoneidade moral; 
III - Idade superior a 21 anos; 
IV- Não exercer mandato político 
V - Residir no município no mínimo de 02 (dois) anos; 
VI - Estar em gozo dos direitos políticos; 
VII - Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
VIII - Possuir conhecimento sobre os direitos da criança e do adolescente. 
IX- Não ter sofrido penalidades de perda de mandato de conselheiro tutelar no período 

vigente; 
X- Não estar sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro estado 

do país; 
 XI- Não ter sofrido nenhuma condenação judicial transitada em julgado, nos termos do a 

Art. 129 da lei nº 8.069/90. 
XII - estar em dia com suas obrigações militares; 
Xlll – Possuir conhecimento básico em informática que deve contemplar Internet, Sistema 

Operacional Windows e Office. 
 
Parágrafo Único – Como requisito para a homologação de sua inscrição, o candidato terá 

avaliados os seus conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente através de prova 
objetiva, de caráter eliminatório. 

 
Art. 6º - No ato da inscrição o candidato deverá entregar envelope contendo a ficha de inscrição 
devidamente preenchida pelo próprio candidato, juntamente com a cópia dos seguintes 
documentos: 

I – Fotocópia da cédula de identidade e CPF - autenticados; 
II - Comprovante de domicílio no Município de Ourizona através de contrato de locação, 

contas de água, luz, telefone, entre outras, que atestem o domicílio do interessado; 
III - Fotocópias do comprovante de votação na última eleição ou de justificativa da 

ausência; 
IV - Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, sendo do sexo 

masculino; 
V – Fotocópia do certificado de conclusão do ensino médio;  
VI - A comprovação da idoneidade moral do interessado dar-se-á através da apresentação 

de certidão de antecedentes fornecidas pelos foros criminais da Justiça Federal e Estadual da 
Comarca de Mandaguaçu; 

 
Parágrafo Único - Considera-se afastado o reconhecimento da idoneidade moral do 

interessado apenas no caso de condenação em última instância. 
 
Art. 7º - O protocolo do pedido de inscrição implica, por parte do candidato, no conhecimento e 
aceitação de todos os termos fixados no presente edital.  
 
Art. 8º - O pedido de inscrição que não atender às exigências deste edital será indeferido, bem 
como anulados todos os atos dele decorrentes. 
 
Art. 9º - Não será permitida inscrição condicional ou por correspondência, sendo permitida a 
inscrição por Procuração Pública desde que apresentado o respectivo mandato, acompanhado 
de documento de identidade do procurador. 
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Art. 10º - Ultrapassada a fase de entrega e análise dos documentos, será publicada a lista com os 
nomes dos candidatos aptos a participarem da prova de conhecimentos específicos. 
 

DOS IMPEDIMENTOS 
 
Art. 11 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar marido e mulher, companheiros em 
união estável, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante o 
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 
 
Art. 12 - Ficarão impedidos de participar do presente processo de eleição, aqueles que foram 
penalizados com a destituição da função de Conselheiro Tutelar nos últimos 05 (cinco) anos. 
 

DAS PROVAS 
 
Art. 13 - A prova destinar-se-á a selecionar os candidatos que poderão participar do pleito para 
escolha de Conselheiro Tutelar no quatriênio 2020 A 2024. 
 
Art. 14 - O processo seletivo constará de prova objetiva de caráter eliminatório com 20 
questõesobjetivas.  

§ 1º - A prova objetiva contará com questões relacionadas ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA, formulada por uma Banca Especial designada pelo CMDCA especificamente 
para este fim, assegurado prazo para interposição de recurso junto à Comissão Especial Eleitoral, 
a partir da data da publicação dos resultados no Diário Oficial do Município. 

§ 2º - Os candidatos que alcançarem 60% (sessenta por cento) de acerto das questões 
estarão classificados para participarem do processo eleitoral para escolha dos Conselheiros 
Tutelares. 

§ 3º - A Comissão Eleitoral divulgará a lista contendo o nome dos candidatos aptos a 
participarem da prova de conhecimentos, estabelecendo local para a sua realização que se dará 
no dia  21 de julho de 2019 das 8:30 às 12hs, na Escola Municipal Rocha Pombo situado à 
Rua XV de Novembro sob o Nº 297 sendo que o candidato deverá comparecer ao local com 
meia hora de antecedência, estando munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de um 
documento original de identidade e do comprovante de inscrição. 

§ 4º - No ato da realização da prova objetiva, será fornecida a Folha de Passagem (para 
anotar suas respostas). 

§ 5º - Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que 
legível. 

§ 6º - Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas 
neste Edital, incidir nas hipóteses abaixo:  

I - Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 
II - Apresentar-se para a prova em outro local; 
III - não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
IV - Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, 
para a realização da prova; 
V - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
VI - Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 60 (sessenta) 
minutos a partir do início da mesma; 
VII – For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 
notas ou impressos não permitidos; 
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VIII - estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (celulares, notebooks, notebooks etc.); 
IX - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
X - Não devolver integralmente o material solicitado; 
§ 7º - As questões eventualmente anuladas serão computadas como corretas para todos 

os candidatos. 
§ 8º - O gabarito da prova será publicado mediante edital no Diário Oficial do Município, 

cabendo recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que deverá ser encaminhado por escrito à 
Comissão Eleitoral, contendo as devidas justificativas. 

§ 9º - Ultrapassado o prazo recursal, será publicado o resultado da prova objetivano Diário 
Oficial do Município, juntamente com a pontuação obtida pelos candidatos, assim como aqueles 
aptos a concorrerem, sendo permitida a propaganda e divulgação imediatas de suas 
candidaturas. 
 

DAS ELEIÇÕES 
 
Art. 15 - O pleito para escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado no dia 06 de  
outubro de 2019 ( primeiro domingo do mês), das 8:30 às 17:00 horas, mediante edital da 
Comissão Eleitoral que estabelecerá os locais de votação. 
Parágrafo Único: A eleição ocorrerá nas dependências da  Escola Municipal Rocha Pombo, sito 
à Rua XV de Novembro nº 297, na cidade de Ourizona, Comarca de Mandaguaçú, Estado do 
Paraná. 

 
Art. 16 - Somente poderão votar eleitores com idade acima de 16 anos, que jásejam eleitores do 
município de Ourizona, Estado do Paraná, conforme Lista de Eleitores fornecida pela Justiça 
Eleitoral 
Parágrafo Único - No ato da votação o eleitor deverá ter em mãos documento com foto, sendo 
aceitos: carteira de trabalho, identidade ou carteira nacional de habilitação.  

 
Art. 17 - As cédulas serão confeccionadas pelo CMDCA, e serão rubricadas por dois membros da 
Comissão Eleitoral, pelo presidente da mesa receptora e por um mesário. 
 
Art. 18 - O eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato. 
 

§ 1º - Nas cabines de votação serão fixadas listas de nomes e números dos candidatos ao 
Conselho Tutelar. 

 
§ 2º - A cédula de votação conterá espaço para a subscrição do nome ou número do 

candidato.  
§ 3º - Nos casos de eleitores analfabetos, os mesmos serão acompanhados à cabine de 

votação pelo presidente da mesa acompanhado de um fiscal que esteja presente, onde 
informarão os nomes dos candidatos, registrando o voto conforme a vontade do eleitor. 

§ 4º - Ficará a cargo da Comissão Eleitoral validar, ou não, os votos em que os membros 
da mesa de escrutínio tiverem dúvida.  
 
Art. 19 - Cada candidato poderá credenciar no máximo 01 (um) fiscal para eleição e apuração, e 
este será identificado por crachá, fornecido pela Comissão Eleitoral. 

§ 1º - Os candidatos deverão apresentar a relação dos fiscais contendo cópia do 
documento de identidade e fotografia no tamanho 3x4 bem como o local de atuação até 15 dias 
antes da data da eleição. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RUA VEREADOR WILSON JORGE,  Nº 125 -  TELEFONE :  3278-1269 
E-MAIL:   cmdcaourizona@bol.com.br 

OURIZONA – PARANÁ 
 

 
§ 2º - A credencial do fiscal conterá os seus dados pessoais, o local de votação onde 

atuará e o candidato que representa. Só terá validade a credencial se todos os dados estiverem 
de acordo e apenas para o local indicado, sendo considerada irregular a troca de credenciais. 

§ 3º - O fiscal credenciado deverá se apresentar ao presidente da mesa receptora antes de 
iniciar seus trabalhos. 

§ 4º As credenciais deverão ser retiradas 02(dois) dias antes da eleição na sede do 
CMDCA. 
 
Art. 20 - O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de recepção composta por três 
(03) membros, a saber: 01 (um) Presidente (Conselheiro do CMDCA ou cidadão designado e 
nomeado pela Comissão Eleitoral) e 02 (dois) Auxiliares de Mesa. 
 

Parágrafo Único - Não podem compor a Mesa Receptora de votos cônjuge e parentes 
consanguíneos e afins até 3º grau dos candidatos. 
 
Art. 21 - Compete ao presidente da mesa receptora garantir a ordem dos trabalhos. 

§ 1º - Os presidentes de mesa e mesários deverão comparecer na Sala Designada como 
sede da Comissão Eleitoral para o dia da eleição, às 7:30 horas da manhã do dia do pleito nas 
dependências da Escola Municipal Rocha Pombo. 

§ 2º - Somente poderão permanecer no recinto de votação os componentes da mesa 
receptora, os fiscais credenciados e o eleitor, durante o tempo necessário para a votação.  

§ 3º - Fica permitida, no momento do voto, manifestação individual e silenciosa. 
 
Art. 22 - No dia da eleição não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa fazer 
propaganda eleitoral, conduzir eleitores se utilizando de veículos públicos ou particulares e 
realizar propaganda em carros de som ou outros instrumentos ruidosos. 

§ 1º - Em caso de descumprimento das normas indicadas no 'caput', o candidato poderá ter 
sua candidatura cassada, seus votos serão computados por ocasião da apuração, no entanto, 
não será dado posse até que seja julgado o mérito. 

§ 2º - A decisão de cassação da candidatura será tomada pelo CMDCA, ouvida a 
Comissão Eleitoral, instaurando-se processo administrativo em que o candidato terá direito a  

Apresentar defesa em peça escrita, no prazo de 03 (três) dias, tendo o CMDCA igual prazo 
para proferir a decisão. 
 
Art. 23 – Não será permitido, nas dependências da Escola Municipal Rocha Pombo no dia do 
Pleito Eleitoral, a presença de candidatos ou cabos eleitorais. 
 
Art. 24 – Encerrada a votação, inicia-se logo em seguida a contagem dos votos com registro em 
ATA do resultado do processo, a relação de votantes, número de cédulas válidas, nulas e em 
branco e número de eleitores votantes. 
 
Art. 25 - A apuração dos votos terá início após as 17 horas do dia da eleição, na Escola 
Municipal Rocha Pombo, 297. 
Parágrafo Único – Os votos em branco e nulo, não serão computados para fins de votos válidos. 
 
Art. 26 - A fiscalização de todo o processo eleitoral estará a cargo do Ministério Público. 
 
 

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
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§ 2º - A credencial do fiscal conterá os seus dados pessoais, o local de votação onde 

atuará e o candidato que representa. Só terá validade a credencial se todos os dados estiverem 
de acordo e apenas para o local indicado, sendo considerada irregular a troca de credenciais. 

§ 3º - O fiscal credenciado deverá se apresentar ao presidente da mesa receptora antes de 
iniciar seus trabalhos. 

§ 4º As credenciais deverão ser retiradas 02(dois) dias antes da eleição na sede do 
CMDCA. 
 
Art. 20 - O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de recepção composta por três 
(03) membros, a saber: 01 (um) Presidente (Conselheiro do CMDCA ou cidadão designado e 
nomeado pela Comissão Eleitoral) e 02 (dois) Auxiliares de Mesa. 
 

Parágrafo Único - Não podem compor a Mesa Receptora de votos cônjuge e parentes 
consanguíneos e afins até 3º grau dos candidatos. 
 
Art. 21 - Compete ao presidente da mesa receptora garantir a ordem dos trabalhos. 

§ 1º - Os presidentes de mesa e mesários deverão comparecer na Sala Designada como 
sede da Comissão Eleitoral para o dia da eleição, às 7:30 horas da manhã do dia do pleito nas 
dependências da Escola Municipal Rocha Pombo. 

§ 2º - Somente poderão permanecer no recinto de votação os componentes da mesa 
receptora, os fiscais credenciados e o eleitor, durante o tempo necessário para a votação.  

§ 3º - Fica permitida, no momento do voto, manifestação individual e silenciosa. 
 
Art. 22 - No dia da eleição não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa fazer 
propaganda eleitoral, conduzir eleitores se utilizando de veículos públicos ou particulares e 
realizar propaganda em carros de som ou outros instrumentos ruidosos. 

§ 1º - Em caso de descumprimento das normas indicadas no 'caput', o candidato poderá ter 
sua candidatura cassada, seus votos serão computados por ocasião da apuração, no entanto, 
não será dado posse até que seja julgado o mérito. 

§ 2º - A decisão de cassação da candidatura será tomada pelo CMDCA, ouvida a 
Comissão Eleitoral, instaurando-se processo administrativo em que o candidato terá direito a  

Apresentar defesa em peça escrita, no prazo de 03 (três) dias, tendo o CMDCA igual prazo 
para proferir a decisão. 
 
Art. 23 – Não será permitido, nas dependências da Escola Municipal Rocha Pombo no dia do 
Pleito Eleitoral, a presença de candidatos ou cabos eleitorais. 
 
Art. 24 – Encerrada a votação, inicia-se logo em seguida a contagem dos votos com registro em 
ATA do resultado do processo, a relação de votantes, número de cédulas válidas, nulas e em 
branco e número de eleitores votantes. 
 
Art. 25 - A apuração dos votos terá início após as 17 horas do dia da eleição, na Escola 
Municipal Rocha Pombo, 297. 
Parágrafo Único – Os votos em branco e nulo, não serão computados para fins de votos válidos. 
 
Art. 26 - A fiscalização de todo o processo eleitoral estará a cargo do Ministério Público. 
 
 

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
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Art. 27 - Concluída a apuração dos votos, o presidente do CMDCA proclamará o resultado, 
publicando os nomes dos candidatos votados, com números de sufrágios recebidos.  
 
Art. 28 - Os candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais, pelas 
respectivas ordens de votação, como suplentes. 
 
Art. 29- Havendo empate na votação será considerado eleito o candidato que tiver obtido melhor 
desempenho na prova escrita. 
Parágrafo Único - Permanecendo o empate será considerado eleito o candidato de maior grau 
de escolaridade e se ainda assim persistir o empate, será considerado eleito o candidato com 
maior idade. 
 
Art. 30 - Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver recebido o maior número 
de votos. 
 
Art. 31 - A posse dos eleitos para o Conselho Tutelar dar-se-á no dia 10 de janeiro de 2020 às 
09:00 horas, em sessão solene na Câmara Municipal de Ourizona. 
 
Parágrafo Único: após a posse, os Conselheiros terão 30 (trinta) dias para revisar e aprovar o 
Regimento Interno do Conselho Tutelare eleger, entre seus pares, o presidente, vice-presidente. 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 32 - Os membros escolhidos como titulares e suplentes participarão de capacitação e 
treinamento a ser realizado até um dia antes a data da posse, sobre a legislação e atribuições do 
cargo, com carga horária mínima de 16 horas, promovidos pelo CMDCA 

 
Art. 33 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e 
aceitação das condições do processo seletivo tais como estabelecidas neste Edital e demais 
normas pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
Art. 34 – As irregularidades nos documentos apresentados pelos candidatos poderão ser 
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da investidura e acarretarão a nulidade da 
inscrição, com todas as consequências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal. 
 
Art. 35 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação 
dos resultados finais, junto ao CMDCA do município. 
 
Art. 36 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado. 

 
Art. 37 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral sob a fiscalização do 
CMDCA e do Ministério Público. 
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DO CRONOGRAMA 
 

Art.38- O Processo Eleitoral seguirá o seguinte cronograma: 
 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REGULAMENTO ELEITORAL ........................................29/03/2019 
 
INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS ...............................................................04/04/2019 a 03/05/2019 
 
DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS ..........................14/05/2019 
 
REUNIAO ORIENTADORA COM TODOS OS CANDITADOS SOBRE ATIBUIÇOES DO 
CONSELHO TUTELAR....................................................................................................... 
10/07/2019 
 
PROVA DE CONHECIMENTO SOBRE O ECA..................................................................21/07/2019 
 
RESULTADO E DIVULGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO............................................29/07/2019 
(A PARTIR DESTA DATA TERÁ 24H PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO)  
 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS APTOS AO PLEITO ..........................................................08/08/2019 
 
INÍCIO DA CAMPANHA ELEITORAL DOS APROVADOS .............................................. 08/08/2019 
 
PROCESSO DE ESCOLHA. (ELEIÇÃO) ...........................................................................06/10/2019 
 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO ELEITORAL ......................................14/10/2019 
 
CERIMÔNIA DE POSSE DOS CONSELHEIROS ELEITOS ............................................ 10/01/2019 
 

Ourizona,   29 de março de 2019. 
 
 

Natalha Roberta Volpato 
Presidente do CMDCA 

 
 
 
 
 
 

 

Ourizona,   29

Natalha Roberta Volpato
Presidente do CMDCA

Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.416.200,00 6.416.200,00 2.100.209,60 32,73
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.800.000,00 1.800.000,00 1.102.039,93 61,22
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 625.200,00 625.200,00 205.694,07 32,90
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.197.200,00 2.197.200,00 430.419,65 19,59
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.467.340,00 1.467.340,00 267.750,59 18,25
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 22.800,00 22.800,00 3.270,39 14,34
     Divida Ativa de Impostos 203.000,00 203.000,00 60.499,01 29,80
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 100.660,00 100.660,00 30.535,96 30,34
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 41.450.000,00 41.450.000,00 8.950.762,66 21,59
     Cota-Parte FPM 20.600.000,00 20.600.000,00 4.355.891,28 21,15
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 24.788,26 5,06
     Cota-Parte IPVA 3.400.000,00 3.400.000,00 2.214.977,09 65,15
     Cota-Parte ICMS 16.600.000,00 16.600.000,00 2.315.813,91 13,95
     Cota-Parte IPI-Exportação 260.000,00 260.000,00 39.292,12 15,11
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 47.866.200,00 47.866.200,00 11.050.972,26 23,09

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 467.633,20 467.633,20 3.770,74 0,81
     Provenientes da União 437.633,20 437.633,20 3.770,74 0,86
     Provenientes do Estado 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 467.633,20 467.633,20 3.770,74 0,81

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.774.444,00 3.838.438,33 478.660,91 12,47
     Pessoal e Encargos Sociais 2.420.647,60 2.420.647,60 334.497,47 13,82
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.353.796,40 1.417.790,73 144.163,44 10,17

DESPESAS DE CAPITAL 20.956,00 312.316,58 43.876,00 14,05
     Investimentos 20.956,00 312.316,58 43.876,00 14,05
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.795.400,00 4.150.754,91 522.536,91 12,59

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 522.536,91 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 55.159,12 10,56
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 14.160,12 2,71
      Fundo para a Infância e Adolescência - Estadual 40.999,00 7,85
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 467.377,79 89,44

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 3.344.469,29 3.672.322,20 516.176,87 98,78
     Assistência à Criança e ao Adolescente 361.261,40 388.763,40 6.360,04 1,22
     Assistência ao Idoso 89.669,31 89.669,31 0,00 0,00

TOTAL 3.795.400,00 4.150.754,91 522.536,91 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 4,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 0,06

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.416.200,00 6.416.200,00 2.100.209,60 32,73
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.800.000,00 1.800.000,00 1.102.039,93 61,22
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 625.200,00 625.200,00 205.694,07 32,90
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.197.200,00 2.197.200,00 430.419,65 19,59
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.467.340,00 1.467.340,00 267.750,59 18,25
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 22.800,00 22.800,00 3.270,39 14,34
     Divida Ativa de Impostos 203.000,00 203.000,00 60.499,01 29,80
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 100.660,00 100.660,00 30.535,96 30,34
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 41.450.000,00 41.450.000,00 8.950.762,66 21,59
     Cota-Parte FPM 20.600.000,00 20.600.000,00 4.355.891,28 21,15
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 24.788,26 5,06
     Cota-Parte IPVA 3.400.000,00 3.400.000,00 2.214.977,09 65,15
     Cota-Parte ICMS 16.600.000,00 16.600.000,00 2.315.813,91 13,95
     Cota-Parte IPI-Exportação 260.000,00 260.000,00 39.292,12 15,11
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 47.866.200,00 47.866.200,00 11.050.972,26 23,09

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 467.633,20 467.633,20 3.770,74 0,81
     Provenientes da União 437.633,20 437.633,20 3.770,74 0,86
     Provenientes do Estado 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 467.633,20 467.633,20 3.770,74 0,81

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.774.444,00 3.838.438,33 478.660,91 12,47
     Pessoal e Encargos Sociais 2.420.647,60 2.420.647,60 334.497,47 13,82
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.353.796,40 1.417.790,73 144.163,44 10,17

DESPESAS DE CAPITAL 20.956,00 312.316,58 43.876,00 14,05
     Investimentos 20.956,00 312.316,58 43.876,00 14,05
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.795.400,00 4.150.754,91 522.536,91 12,59

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 522.536,91 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 55.159,12 10,56
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 14.160,12 2,71
      Fundo para a Infância e Adolescência - Estadual 40.999,00 7,85
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 467.377,79 89,44

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 3.344.469,29 3.672.322,20 516.176,87 98,78
     Assistência à Criança e ao Adolescente 361.261,40 388.763,40 6.360,04 1,22
     Assistência ao Idoso 89.669,31 89.669,31 0,00 0,00

TOTAL 3.795.400,00 4.150.754,91 522.536,91 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 4,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 0,06

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS
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MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  320.393,00  16.513,92 320.393,00  5,15

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  109.273,00  2.118,64 109.273,00  1,94

      1.1.1- IPTU  53.045,00  771,68 53.045,00  1,45

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  56.228,00  1.346,96 56.228,00  2,40

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  44.558,00  4.240,00 44.558,00  9,52

      1.2.1- ITBI  42.436,00  4.240,00 42.436,00  9,99

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.122,00  0,00 2.122,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  44.558,00  7.767,10 44.558,00  17,43

      1.3.1- ISS  42.436,00  7.767,10 42.436,00  18,30

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.122,00  0,00 2.122,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  122.004,00  2.388,18 122.004,00  1,96

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.003.262,00  2.349.379,56 14.003.262,00  16,78

    2.1- Cota-Parte FPM  11.457.720,00  1.866.810,55 11.457.720,00  16,29

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.609.000,00  1.866.810,55 10.609.000,00  17,60

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  848.720,00  0,00 848.720,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.121.800,00  413.653,38 2.121.800,00  19,50

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  20.600,00  0,00 20.600,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  31.827,00  7.035,73 31.827,00  22,11

    2.5- Cota-Parte ITR  212.180,00  5.759,44 212.180,00  2,71

    2.6- Cota-Parte IPVA  159.135,00  56.120,46 159.135,00  35,27

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  14.323.655,00  14.323.655,00  2.365.893,48  16,52

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  140.698,00  0,00 140.698,00  0,00

    5.1- Transferências do Salário-Educação  82.400,00  0,00 82.400,00  0,00

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  37.080,00  0,00 37.080,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  21.218,00  0,00 21.218,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  140.698,00  140.698,00  0,00  0,00
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MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  470.767,54 2.630.908,00 2.630.908,00  17,89

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  373.382,10 2.121.800,00 2.121.800,00  17,60

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  82.730,64 424.360,00 424.360,00  19,50

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 4.120,00 4.120,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  1.407,14 6.365,00 6.365,00  22,11

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  1.151,89 42.436,00 42.436,00  2,71

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  12.095,77 31.827,00 31.827,00  38,00

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.236.000,00  13,46 166.361,70 1.236.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.236.000,00  13,46 166.361,70 1.236.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.394.908,00  21,82-304.405,84-1.394.908,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  966.500,00  966.500,00  0,00 172.262,30  17,82  172.262,30  17,82

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  966.500,00  966.500,00  0,00 172.262,30  17,82  172.262,30  17,82

14- OUTRAS DESPESAS  215.500,00  215.500,00  3.094,73  1,44  1.594,73  0,74  1.500,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  215.500,00  215.500,00  3.094,73  1,44  1.594,73  0,74  1.500,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.182.000,00  1.182.000,00  175.357,03  14,84  173.857,03  14,71  1.500,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  9.282,61

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 9.282,61

 9.282,61

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  164.574,42

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  97,97

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,96

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  1,07

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 9.282,61

 9.282,61
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  286.000,00  286.000,00  0,00 14.677,19  5,13  14.677,19  5,13

    22.1 - Creche  286.000,00  286.000,00  0,00 14.677,19  5,13  14.677,19  5,13

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  286.000,00  286.000,00  0,00 14.677,19  5,13  14.677,19  5,13

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.224.000,00  2.224.000,00  15,05  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  14,69 326.782,76 334.696,21

 1.182.000,00  1.182.000,00  14,84  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  14,71 173.857,03 175.357,03

 1.042.000,00  1.042.000,00  15,49  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  14,87 154.968,08 161.381,53

 0,00  0,00  0,00-2.042,35  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -2.042,35

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  649.005,75  40.213,05  6,20  39.413,05  800,00 6,07 649.005,75

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 3.159.005,75  3.159.005,75  12,06 380.873,00 389.586,45  12,33  800,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -304.405,84

 32.797,88

 0,00

 0,00

 9.282,61

 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -262.325,35

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  603.785,30

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  25,52

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 15,73 7.260,00 31,96 14.753,20 46.157,39 46.157,3940- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  46.157,39 46.157,39  14.753,20  31,96  7.260,00  15,73  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  3.205.163,14  3.205.163,14  404.339,65  12,62  388.133,00  12,11  800,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  40.151,00  0,00

44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00

 0,00 40.151,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 9.282,61

 12.753,00

 166.361,70

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 162.891,31

 162.891,31

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 1.094,29

 0,00

 4.885,39

 0,00

 1.094,29

 0,00

 3.791,10

 0,00  0,00

-37.335,55  0,00

-24.582,55  3.791,10

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

-37.335,55  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 29/mar/2019 as 16h e 29m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITA MUNICIPAL

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS

CONTADOR - CRC 049921/O-0

LUIS RENATO VAZ

CONTROLADORA INTERNA

ELAINE LUCIA FRANCISCO REIS
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.473.731,25  3.473.731,25  542.612,53  493.226,24 99,84  99,82Atenção Básica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 46.184,00  46.184,00  873,53  873,53 0,16  0,18Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.519.915,25 3.519.915,25  543.486,06  494.099,77 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 29/mar/2019 as 16h e 30m.

PREFEITA MUNICIPAL

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS

CONTADOR - CRC 049921/O-0

LUIS RENATO VAZ

CONTROLADORA INTERNA

ELAINE LUCIA FRANCISCO REIS
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JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  92,74 18.008.242,00  18.445.057,10  2.332.987,55  2.332.987,55  16.112.069,55  2.064.446,62  2.064.446,62  91,87  16.380.610,48
LEGISLATIVA  865.200,00  865.200,00  105.683,11  105.683,11  4,20  759.516,89  105.683,11  105.683,11  4,70  759.516,89

Ação Legislativa  865.200,00  865.200,00  105.683,11  105.683,11  4,20  759.516,89  105.683,11  105.683,11  759.516,89 4,70
ADMINISTRAÇÃO  3.065.000,00  3.065.000,00  383.616,93  383.616,93  15,25  2.681.383,07  325.836,04  325.836,04  14,50  2.739.163,96

Administração Geral  2.456.000,00  2.456.000,00  317.698,27  317.698,27  12,63  2.138.301,73  259.917,38  259.917,38  2.196.082,62 11,57
Administração Financeira  530.000,00  530.000,00  65.918,66  65.918,66  2,62  464.081,34  65.918,66  65.918,66  464.081,34 2,93
Controle Interno  79.000,00  79.000,00  0,00  0,00  0,00  79.000,00  0,00  0,00  79.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  867.350,00  1.335.423,42  106.522,44  106.522,44  4,23  1.228.900,98  92.504,91  92.504,91  4,12  1.242.918,51
Assistência ao Idoso  18.000,00  18.000,00  0,00  0,00  0,00  18.000,00  0,00  0,00  18.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  155.540,00  261.308,12  28.666,02  28.666,02  1,14  232.642,10  26.181,69  26.181,69  235.126,43 1,17
Assistência Comunitária  693.810,00  1.056.115,30  77.856,42  77.856,42  3,09  978.258,88  66.323,22  66.323,22  989.792,08 2,95

PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.651.350,00  1.651.350,00  254.473,01  254.473,01  10,12  1.396.876,99  254.473,01  254.473,01  11,32  1.396.876,99
Previdência do Regime Estatutário  1.651.350,00  1.651.350,00  254.473,01  254.473,01  10,12  1.396.876,99  254.473,01  254.473,01  1.396.876,99 11,32

SAÚDE  3.371.915,25  3.371.915,25  526.103,44  526.103,44  20,91  2.845.811,81  476.717,15  476.717,15  21,21  2.895.198,10
Atenção Básica  3.325.731,25  3.325.731,25  525.229,91  525.229,91  20,88  2.800.501,34  475.843,62  475.843,62  2.849.887,63 21,18
Vigilância Sanitária  46.184,00  46.184,00  873,53  873,53  0,03  45.310,47  873,53  873,53  45.310,47 0,04

EDUCAÇÃO  3.189.530,75  3.189.530,75  390.193,70  390.193,70  15,51  2.799.337,05  373.487,05  373.487,05  16,62  2.816.043,70
Alimentação e Nutrição  307.680,00  307.680,00  17.416,71  17.416,71  0,69  290.263,29  17.316,71  17.316,71  290.363,29 0,77
Ensino Fundamental  2.110.157,39  2.110.157,39  321.693,47  321.693,47  12,79  1.788.463,92  306.286,82  306.286,82  1.803.870,57 13,63
Educação Infantil  278.000,00  278.000,00  14.143,19  14.143,19  0,56  263.856,81  14.143,19  14.143,19  263.856,81 0,63
Transporte Rodoviário  493.693,36  493.693,36  36.940,33  36.940,33  1,47  456.753,03  35.740,33  35.740,33  457.953,03 1,59

CULTURA  317.000,00  317.000,00  24.615,26  24.615,26  0,98  292.384,74  21.717,09  21.717,09  0,97  295.282,91
Difusão Cultural  287.000,00  287.000,00  24.615,26  24.615,26  0,98  262.384,74  21.717,09  21.717,09  265.282,91 0,97
Lazer  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00

URBANISMO  3.181.996,00  3.181.996,00  301.142,13  301.142,13  11,97  2.880.853,87  291.942,59  291.942,59  12,99  2.890.053,41
Infra-Estrutura Urbana  2.072.450,00  2.072.450,00  219.839,30  219.839,30  8,74  1.852.610,70  212.646,91  212.646,91  1.859.803,09 9,46
Serviços Urbanos  1.009.546,00  1.009.546,00  43.978,09  43.978,09  1,75  965.567,91  41.970,94  41.970,94  967.575,06 1,87
Habitação Urbana  100.000,00  100.000,00  37.324,74  37.324,74  1,48  62.675,26  37.324,74  37.324,74  62.675,26 1,66

SANEAMENTO  316.300,00  316.300,00  33.781,47  33.781,47  1,34  282.518,53  33.781,47  33.781,47  1,50  282.518,53
Administração Geral  215.442,40  215.442,40  21.011,84  21.011,84  0,84  194.430,56  21.011,84  21.011,84  194.430,56 0,94
Outros Encargos Especiais  100.857,60  100.857,60  12.769,63  12.769,63  0,51  88.087,97  12.769,63  12.769,63  88.087,97 0,57

GESTÃO AMBIENTAL  17.000,00  20.741,68  9.741,68  9.741,68  0,39  11.000,00  9.741,68  9.741,68  0,43  11.000,00
Controle Ambiental  17.000,00  20.741,68  9.741,68  9.741,68  0,39  11.000,00  9.741,68  9.741,68  11.000,00 0,43

AGRICULTURA  137.000,00  137.000,00  12.032,26  12.032,26  0,48  124.967,74  12.032,26  12.032,26  0,54  124.967,74
Extensão Rural  137.000,00  137.000,00  12.032,26  12.032,26  0,48  124.967,74  12.032,26  12.032,26  124.967,74 0,54

COMÉRCIO E SERVIÇOS  122.263,00  122.263,00  0,00  0,00  0,00  122.263,00  0,00  0,00  0,00  122.263,00
Turismo  122.263,00  122.263,00  0,00  0,00  0,00  122.263,00  0,00  0,00  122.263,00 0,00

TRANSPORTE  376.744,00  341.744,00  42.846,94  42.846,94  1,70  298.897,06  34.456,94  34.456,94  1,53  307.287,06
Transportes Coletivos Urbanos  376.744,00  341.744,00  42.846,94  42.846,94  1,70  298.897,06  34.456,94  34.456,94  307.287,06 1,53

DESPORTO E LAZER  36.000,00  36.000,00  9.735,18  9.735,18  0,39  26.264,82  9.735,18  9.735,18  0,43  26.264,82
Desporto Comunitário  36.000,00  36.000,00  9.735,18  9.735,18  0,39  26.264,82  9.735,18  9.735,18  26.264,82 0,43

ENCARGOS ESPECIAIS  337.000,00  337.000,00  132.500,00  132.500,00  5,27  204.500,00  22.338,14  22.338,14  0,99  314.661,86
Serviço da Dívida Interna  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00 0,00
Outros Encargos Especiais  137.000,00  137.000,00  132.500,00  132.500,00  5,27  4.500,00  22.338,14  22.338,14  114.661,86 0,99

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  156.593,00  156.593,00  0,00  0,00  0,00  156.593,00  0,00  0,00  0,00  156.593,00
Reserva de Contingência  156.593,00  156.593,00  0,00  0,00  0,00  156.593,00  0,00  0,00  156.593,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  7,26 1.268.100,00  1.273.100,00  182.737,29  182.737,29  1.090.362,71  182.737,29  182.737,29  8,13  1.090.362,71
LEGISLATIVA  61.800,00  61.800,00  5.524,99  5.524,99  0,22  56.275,01  5.524,99  5.524,99  0,25  56.275,01

Ação Legislativa  61.800,00  61.800,00  5.524,99  5.524,99  0,22  56.275,01  5.524,99  5.524,99  56.275,01 0,25
ADMINISTRAÇÃO  121.000,00  121.000,00  7.847,11  7.847,11  0,31  113.152,89  7.847,11  7.847,11  0,35  113.152,89

Administração Geral  85.000,00  85.000,00  6.331,99  6.331,99  0,25  78.668,01  6.331,99  6.331,99  78.668,01 0,28
Administração Financeira  30.000,00  30.000,00  1.515,12  1.515,12  0,06  28.484,88  1.515,12  1.515,12  28.484,88 0,07
Controle Interno  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  15.000,00  20.000,00  2.268,82  2.268,82  0,09  17.731,18  2.268,82  2.268,82  0,10  17.731,18
Assistência Comunitária  15.000,00  20.000,00  2.268,82  2.268,82  0,09  17.731,18  2.268,82  2.268,82  17.731,18 0,10

SAÚDE  148.000,00  148.000,00  17.382,62  17.382,62  0,69  130.617,38  17.382,62  17.382,62  0,77  130.617,38
Atenção Básica  148.000,00  148.000,00  17.382,62  17.382,62  0,69  130.617,38  17.382,62  17.382,62  130.617,38 0,77

EDUCAÇÃO  228.000,00  228.000,00  31.842,43  31.842,43  1,27  196.157,57  31.842,43  31.842,43  1,42  196.157,57
Ensino Fundamental  200.000,00  200.000,00  29.798,29  29.798,29  1,18  170.201,71  29.798,29  29.798,29  170.201,71 1,33
Educação Infantil  16.000,00  16.000,00  534,00  534,00  0,02  15.466,00  534,00  534,00  15.466,00 0,02
Transporte Rodoviário  12.000,00  12.000,00  1.510,14  1.510,14  0,06  10.489,86  1.510,14  1.510,14  10.489,86 0,07

CULTURA  6.000,00  6.000,00  823,14  823,14  0,03  5.176,86  823,14  823,14  0,04  5.176,86
Difusão Cultural  6.000,00  6.000,00  823,14  823,14  0,03  5.176,86  823,14  823,14  5.176,86 0,04

URBANISMO  120.000,00  120.000,00  11.565,24  11.565,24  0,46  108.434,76  11.565,24  11.565,24  0,51  108.434,76
Infra-Estrutura Urbana  80.000,00  80.000,00  10.141,36  10.141,36  0,40  69.858,64  10.141,36  10.141,36  69.858,64 0,45
Serviços Urbanos  40.000,00  40.000,00  1.423,88  1.423,88  0,06  38.576,12  1.423,88  1.423,88  38.576,12 0,06

SANEAMENTO  10.300,00  10.300,00  925,88  925,88  0,04  9.374,12  925,88  925,88  0,04  9.374,12
Administração Geral  6.180,00  6.180,00  618,10  618,10  0,02  5.561,90  618,10  618,10  5.561,90 0,03
Outros Encargos Especiais  4.120,00  4.120,00  307,78  307,78  0,01  3.812,22  307,78  307,78  3.812,22 0,01

AGRICULTURA  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00
Extensão Rural  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  550.000,00  550.000,00  104.557,06  104.557,06  4,16  445.442,94  104.557,06  104.557,06  4,65  445.442,94
Outros Encargos Especiais  550.000,00  550.000,00  104.557,06  104.557,06  4,16  445.442,94  104.557,06  104.557,06  445.442,94 4,65

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 29/mar/2019 as 16h e 26m.

TOTAL 100,00 100,00 19.276.342,00  19.718.157,10  2.515.724,84  2.515.724,84  17.202.432,26  2.247.183,91  2.247.183,91  17.470.973,19
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.473.731,25  3.473.731,25  542.612,53  493.226,24 99,84  99,82Atenção Básica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 46.184,00  46.184,00  873,53  873,53 0,16  0,18Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.519.915,25 3.519.915,25  543.486,06  494.099,77 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 29/mar/2019 as 16h e 30m.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  320.393,00  320.393,00  16.513,92  5,15

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  53.045,00  53.045,00  771,68  1,45

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  42.436,00  42.436,00  4.240,00  9,99

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  42.436,00  42.436,00  7.767,10  18,30

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  122.004,00  122.004,00  2.388,18  1,96

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  28.645,00  28.645,00  571,34  1,99

    Dívida Ativa dos Impostos  31.827,00  31.827,00  567,94  1,78

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  0,00  0,00  207,68  0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  17,86 13.154.542,00  13.154.542,00  2.349.379,56

    Cota-Parte FPM  17,60 10.609.000,00  10.609.000,00  1.866.810,55

    Cota-Parte ITR  2,71 212.180,00  212.180,00  5.759,44

    Cota-Parte IPVA  35,27 159.135,00  159.135,00  56.120,46

    Cota-Parte ICMS  19,50 2.121.800,00  2.121.800,00  413.653,38

    Cota-Parte IPI-Exportação  22,11 31.827,00  31.827,00  7.035,73

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 20.600,00  20.600,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 20.600,00  20.600,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 13.474.935,00 13.474.935,00  2.365.893,48  17,56

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL % 

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 782.491,00  782.491,00  0,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 0,00 568.560,00  568.560,00  0,00    Provenientes da União

 0,00 213.931,00  213.931,00  0,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  782.491,00  0,00 782.491,00  0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 3.378.365,25  3.378.365,25  543.486,06  494.099,77 16,09  14,63DESPESAS CORRENTES

 1.483.560,00  1.488.060,00  235.337,96  212.906,60 15,82  14,31    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 1.894.805,25  1.890.305,25  308.148,10  281.193,17 16,30  14,88    Outras Despesas Correntes

 141.550,00  141.550,00  0,00  0,00 0,00  0,00DESPESAS DE CAPITAL

 141.550,00  141.550,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 3.519.915,25TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  3.519.915,25  543.486,06  494.099,77  14,04 15,44
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 14.000,00 14.000,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 7,52 7,06 780.491,00 780.491,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  38.347,87  37.147,87

 7,52 7,06 780.491,00 780.491,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  38.347,87  37.147,87

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 1.107,00  1.107,00 0,20  0,22

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 80.500,77  14,81  16,29 80.500,77

 0,00  0,00

 794.491,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  794.491,00  24,03 22,07 119.955,64  118.755,64

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 2.725.424,25  2.725.424,25  423.530,42  77,93  375.344,13  75,97

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  15,86

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  20.460,11

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.473.731,25  3.473.731,25  542.612,53  493.226,24 99,84  99,82Atenção Básica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 46.184,00  46.184,00  873,53  873,53 0,16  0,18Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.519.915,25 3.519.915,25  543.486,06  494.099,77 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 29/mar/2019 as 16h e 30m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.473.731,25  3.473.731,25  542.612,53  493.226,24 99,84  99,82Atenção Básica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 46.184,00  46.184,00  873,53  873,53 0,16  0,18Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.519.915,25 3.519.915,25  543.486,06  494.099,77 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 29/mar/2019 as 16h e 30m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  19.276.342,00  2.314.408,24  2.314.408,24 12,01  12,01  16.961.946,52 19.276.354,76

    RECEITAS CORRENTES  18.255.553,00  2.314.408,24  2.314.408,24 12,68  12,68  15.941.157,52 18.255.565,76

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  384.052,00  17.815,69  17.815,69 4,64  4,64  366.236,31 384.052,00

        Impostos  320.393,00  16.513,92  16.513,92 5,15  5,15  303.879,08 320.393,00

        Taxas  63.659,00  1.301,77  1.301,77 2,04  2,04  62.357,23 63.659,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.464.042,00  121.591,09  121.591,09 8,31  8,31  1.342.450,91 1.464.042,00

        Contribuições Sociais  1.326.125,00  121.591,09  121.591,09 9,17  9,17  1.204.533,91 1.326.125,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  137.917,00  0,00  0,00 0,00  0,00  137.917,00 137.917,00

      RECEITA PATRIMONIAL  265.225,00  43.039,42  43.039,42 16,23  16,23  222.198,34 265.237,76

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  265.225,00  43.039,42  43.039,42 16,23  16,23  222.198,34 265.237,76

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  217.955,00  32.111,40  32.111,40 14,73  14,73  185.843,60 217.955,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  208.108,00  31.890,52  31.890,52 15,32  15,32  176.217,48 208.108,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  9.847,00  220,88  220,88 2,24  2,24  9.626,12 9.847,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  15.886.457,00  2.098.694,70  2.098.694,70 13,21  13,21  13.787.762,30 15.886.457,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.543.571,00  1.549.261,48  1.549.261,48 12,35  12,35  10.994.309,52 12.543.571,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 2.106.886,00  383.071,52  383.071,52 18,18  18,18  1.723.814,48 2.106.886,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.236.000,00  166.361,70  166.361,70 13,46  13,46  1.069.638,30 1.236.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  37.822,00  1.155,94  1.155,94 3,06  3,06  36.666,06 37.822,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  25.462,00  0,00  0,00 0,00  0,00  25.462,00 25.462,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  12.360,00  1.155,94  1.155,94 9,35  9,35  11.204,06 12.360,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.020.789,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.020.789,00 1.020.789,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  530.450,00  0,00  0,00 0,00  0,00  530.450,00 530.450,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  530.450,00  0,00  0,00 0,00  0,00  530.450,00 530.450,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  148.526,00  0,00  0,00 0,00  0,00  148.526,00 148.526,00

        Alienação de Bens Móveis  148.526,00  0,00  0,00 0,00  0,00  148.526,00 148.526,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  341.813,00  0,00  0,00 0,00  0,00  341.813,00 341.813,00

        Transferências da União e de suas Entidades  74.263,00  0,00  0,00 0,00  0,00  74.263,00 74.263,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 267.550,00  0,00  0,00 0,00  0,00  267.550,00 267.550,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 19.276.342,00  19.276.354,76  2.314.408,24  2.314.408,24 12,01  12,01  16.961.946,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 19.276.342,00  19.276.354,76  2.314.408,24  12,01  2.314.408,24  12,01  16.961.946,52

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 19.276.342,00  19.276.354,76  2.314.408,24  12,01  2.314.408,24

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 441.802,34

 441.802,34  441.802,34

 441.802,34

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  17.996.604,55  18.433.419,65  2.332.987,55  2.332.987,55  2.064.446,62  2.064.446,62  1.777.275,62 16.100.432,10  16.368.973,03

    DESPESAS CORRENTES  15.804.729,55  15.902.569,78  2.319.330,05  2.319.330,05  2.050.789,12  2.050.789,12  1.777.275,62 13.583.239,73  13.851.780,66

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.467.089,95  8.466.589,95  1.243.059,79  1.243.059,79  1.220.628,43  1.220.628,43  1.079.464,74 7.223.530,16  7.245.961,52

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.337.639,60  7.435.979,83  1.076.270,26  1.076.270,26  830.160,69  830.160,69  697.810,88 6.359.709,57  6.605.819,14

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  7.337.639,60  7.435.979,83  1.076.270,26  1.076.270,26  830.160,69  830.160,69  697.810,88 6.359.709,57  6.605.819,14

    DESPESAS DE CAPITAL  2.035.282,00  2.374.256,87  13.657,50  13.657,50  13.657,50  13.657,50  0,00 2.360.599,37  2.360.599,37

      INVESTIMENTOS  1.835.282,00  2.174.256,87  13.657,50  13.657,50  13.657,50  13.657,50  0,00 2.160.599,37  2.160.599,37

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 200.000,00  200.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  156.593,00  156.593,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 156.593,00  156.593,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.268.100,00  1.273.100,00  182.737,29  182.737,29  182.737,29  182.737,29  96.952,51 1.090.362,71  1.090.362,71

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  19.706.519,65 19.264.704,55  2.515.724,84 2.515.724,84  2.247.183,91 2.247.183,91  1.874.228,13 17.190.794,81  17.459.335,74

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  19.264.704,55  19.706.519,65  2.515.724,84  2.515.724,84  2.247.183,91  2.247.183,91  1.874.228,13 17.190.794,81  17.459.335,74

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  67.224,33- - 0,00  440.180,11

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  19.264.704,55  19.706.519,65  2.515.724,84  2.515.724,84  2.247.183,91  2.314.408,24  2.314.408,24 17.190.794,81  17.459.335,74

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 29/mar/2019 as 16h e 26m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.268.100,00  1.273.100,00  182.737,29  182.737,29  182.737,29  182.737,29  96.952,51 1.090.362,71  1.090.362,71

    DESPESAS CORRENTES  1.268.100,00  1.273.100,00  182.737,29  182.737,29  182.737,29  182.737,29  96.952,51 1.090.362,71  1.090.362,71

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  718.100,00  723.100,00  78.180,23  78.180,23  78.180,23  78.180,23  44.673,98 644.919,77  644.919,77

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  550.000,00  550.000,00  104.557,06  104.557,06  104.557,06  104.557,06  52.278,53 445.442,94  445.442,94
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.473.731,25  3.473.731,25  542.612,53  493.226,24 99,84  99,82Atenção Básica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 46.184,00  46.184,00  873,53  873,53 0,16  0,18Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.519.915,25 3.519.915,25  543.486,06  494.099,77 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 29/mar/2019 as 16h e 30m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 19.276.342,00

 19.276.354,76

 2.314.408,24

 0,00

 441.802,34

 19.264.704,55

 441.815,10

 19.706.519,65

 2.515.724,84

 2.247.183,91

 67.224,33

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  1.874.228,13

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 2.247.183,91

 2.515.724,84

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  12.029.591,61
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 112.339,22

 254.473,01

-142.133,79

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 365.593,77

 365.581,01
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  243.533,69  0,00  164.983,14  78.550,55

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 221.343,99  0,00  149.510,00  71.833,99

 22.189,70  0,00  15.473,14  6.716,56

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 162.979,69

 603.785,30  25,52

 92,39
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 13.657,50

 530.450,00

 2.360.599,37

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 1.274.858,40

 585.656,93

 2.687.149,20

 1.234.539,04

 4.183.978,15

 2.171.083,20

 961.747,36

 1.432.038,53

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 689.201,47  1.452.610,16  2.012.894,95 -470.291,17

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  148.526,00

 0,00  148.526,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 375.344,13  15,86

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.473.731,25  3.473.731,25  542.612,53  493.226,24 99,84  99,82Atenção Básica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 46.184,00  46.184,00  873,53  873,53 0,16  0,18Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.519.915,25 3.519.915,25  543.486,06  494.099,77 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 29/mar/2019 as 16h e 30m.
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RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS DO ENSINO

316.720,00 14,54316.720,00 46.036,55 46.036,551- RECEITAS DE IMPOSTOS 
69.550,00 4,7269.550,00 3.281,34 3.281,34  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
48.150,00 1,0648.150,00 512,00 512,00      1.1.1- IPTU
21.400,00 12,9421.400,00 2.769,34 2.769,34      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU
69.550,00 12,0869.550,00 8.400,00 8.400,00  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
67.410,00 12,4667.410,00 8.400,00 8.400,00      1.2.1- ITBI

2.140,00 0,002.140,00 0,00 0,00      1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
48.150,00 37,8648.150,00 18.228,36 18.228,36  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
37.450,00 46,8637.450,00 17.549,51 17.549,51      1.3.1- ISS
10.700,00 6,3410.700,00 678,85 678,85      1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

129.470,00 12,46129.470,00 16.126,85 16.126,85  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
129.470,00 12,46129.470,00 16.126,85 16.126,85      1.4.1- IRRF

0,000,00 0,00 0,00  1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4°, inciso III)
0,000,00 0,00 0,00      1.5.1- ITR
0,000,00 0,00 0,00      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

16.260.790,00 14,2816.260.790,00 2.322.842,75 2.322.842,752- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
13.439.200,00 13,8913.439.200,00 1.866.810,55 1.866.810,55  2.1- Cota-Parte FPM
12.786.500,00 14,6012.786.500,00 1.866.810,55 1.866.810,55      2.1.1- Parcela referente à  CF, art. 159, I, alínea b

652.700,00 0,00652.700,00 0,00 0,00      2.1.2- Parcela referente à  CF, art. 159, I, alínea d e alínea e
2.578.700,00 12,972.578.700,00 334.360,85 334.360,85  2.2- Cota-Parte ICMS 

23.540,00 0,0023.540,00 0,00 0,00  2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996
42.800,00 13,2542.800,00 5.671,05 5.671,05  2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
26.750,00 3,3726.750,00 900,90 900,90  2.5- Cota-Parte ITR

149.800,00 76,84149.800,00 115.099,40 115.099,40  2.6- Cota-Parte IPVA
0,000,00 0,00 0,00  2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

14,293- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 16.577.510,00 16.577.510,00 2.368.879,30 2.368.879,30

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

0,977.490,00 72,87 72,874- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC.
AO ENSINO

7.490,00

10,85199.020,00 21.597,89 21.597,895- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 199.020,00

25,4280.250,00 20.401,26 20.401,26  5.1- Transferências do Salário - Educação 80.250,00

1,01113.420,00 1.148,98 1.148,98  5.2- Outras Transferências do FNDE 113.420,00

0,895.350,00 47,65 47,65  5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 5.350,00

0,1952.430,00 97,90 97,906- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 52.430,00

0,0042.800,00 0,00 0,00  6.1- Transferências de Convênios 42.800,00

1,029.630,00 97,90 97,90  6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 9.630,00

0,00_ 0,00 0,00 0,007- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00_ 0,00 0,00 0,008- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

8,419- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 +
8)

258.940,00 258.940,00 21.768,66 21.768,66

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

FUNDEB

14,883.121.618,00 464.568,24 464.568,2410- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 3.121.618,00
14,602.557.300,00 373.362,08 373.362,08  10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 2.557.300,00
12,97515.740,00 66.872,14 66.872,14  10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 515.740,00

0,004.708,00 0,00 0,00  10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 4.708,00
13,258.560,00 1.134,22 1.134,22  10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 8.560,00

3,375.350,00 180,17 180,17  10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 5.350,00
76,8329.960,00 23.019,63 23.019,63  10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 29.960,00
14,881.422.030,00 211.664,68 211.664,6811- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.422.030,00
14,911.418.820,00 211.493,04 211.493,04  11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 1.418.820,00

0,00_ 0,00 0,00 0,00  11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00
5,353.210,00 171,64 171,64  11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 3.210,00

14,86-1.702.798,00 -253.075,20 -253.075,2012- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.702.798,00
0,00_ 0,00 0,00 0,00ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00

14,861.702.798,00 253.075,20 253.075,20DECRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 1.702.798,00RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f) = (e/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.322.520,00 1.322.520,00 192.300,82 14,5414,54192.300,82

  13.1- Com Educação Infantil 243.960,00 243.960,00 35.924,94 14,7314,7335.924,94

  13.2- Com Ensino Fundamental 1.078.560,00 1.078.560,00 156.375,88 14,5014,50156.375,88

14- OUTRAS DESPESAS 99.510,00 99.510,00 6,03 0,010,016,03

  14.1- Com Educação Infantil 49.220,00 49.220,00 0,00 0,000,000,00

  14.2- Com Ensino Fundamental 50.290,00 50.290,00 6,03 0,010,016,03

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 1.422.030,00 1.422.030,00 192.306,85 13,5213,52192.306,85

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESA EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 903.615,00 903.615,00 60.792,72 6,7360.792,72 6,73

  22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 293.180,00 293.180,00 35.924,94 12,2535.924,94 12,25

  22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 610.435,00 610.435,00 24.867,78 4,0724.867,78 4,07

23- ENSINO FUNDAMENTAL 2.448.534,50 2.448.534,50 315.711,65 12,89317.225,65 12,96

  23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.128.850,00 1.128.850,00 156.381,91 13,85156.381,91 13,85

  23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.319.684,50 1.319.684,50 174.634,53 13,23178.062,76 13,49

  23.9- (-) Dedução de Despesas Indevidamente Contabilizadas 0,00 -15.304,79 0,00-17.219,02 0,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,000,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,000,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,000,00 0,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24
+ 25 + 26 + 27)

3.352.149,50 3.352.149,50 376.504,37 11,23378.018,37 11,28

DEDUCOES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

 16.1 - FUNDEB 60% 0,00

 16.2 - FUNDEB 40% 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

 17.1- FUNDEB 60% 0,00

 17.2- FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ² 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -253.075,20

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 fundeb) 171,64

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 61.370,40

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g) 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) -191.533,16

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 568.037,53

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 23,98

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DELIMITE (15 - 18) 192.306,85

 19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 90,85

 19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,00

 19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 9,15

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f) = (e/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

85.600,00 85.600,00 11.818,30 13,8118,0915.486,85

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

124.120,00 124.120,00 8.840,36 7,127,128.840,36

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

209.720,00 209.720,00 20.658,66 9,8511,6024.327,21

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 3.561.869,50 3.561.869,50 397.163,03 11,1511,30402.345,58

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALÁRIO EDUCAÇÃOFUNDEB

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 165.532,43 37.150,71
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 211.493,04 20.401,26
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 95.112,63 15.667,55
  48.1- ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 94.994,63 8.083,97
  48.2- RESTOS A PAGAR 118,00 7.583,58
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 171,64 47,65
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 282.084,48 41.932,07
51- (+) AJUSTES 0,00 0,00
  51.1- RETENCOES 0,00 0,00
  51.2- CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 0,00 0,00
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 282.084,48 41.932,07

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
 CANCELADO EM 2019(g)SALDO ATÉ O BIMESTRE

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 198.801,70 0,00

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 15.378.711,00 18.469.766,63 1.912.947,09 1.912.947,09 95,06 16.556.819,54 1.816.824,62 1.816.824,62 94,81 16.652.942,01
512.736,79512.736,792.759.286,793.317.749,003.317.749,00Administração 558.462,21 27,75 26,76 2.805.012,21558.462,21
469.816,71469.816,712.258.365,87510.502,13510.502,13Administração Geral 25,37 24,52 2.299.051,292.768.868,002.768.868,00

30.443,4930.443,49333.987,5135.483,4935.483,49Administração Financeira 1,76 1,59 339.027,51369.471,00369.471,00

4.342,684.342,68136.547,324.342,684.342,68Administração de Receitas 0,22 0,23 136.547,32140.890,00140.890,00

8.133,918.133,9130.386,098.133,918.133,91Vigilância Epidemiológica 0,40 0,42 30.386,0938.520,0038.520,00

2.364,002.364,0062.264,0064.628,0064.628,00Defesa Nacional 2.364,00 0,12 0,12 62.264,002.364,00
2.364,002.364,0062.264,002.364,002.364,00Administração Financeira 0,12 0,12 62.264,0064.628,0064.628,00

118.391,01118.391,011.001.430,101.126.710,001.126.710,00Assistência Social 125.279,90 6,23 6,18 1.008.318,99125.279,90
89.349,6689.349,66654.300,3489.349,6689.349,66Administração Geral 4,44 4,66 654.300,34743.650,00743.650,00

0,000,006.420,000,000,00Assistência ao Idoso 0,00 0,00 6.420,006.420,006.420,00

0,000,004.280,000,000,00Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 4.280,004.280,004.280,00

2.983,172.983,17127.021,832.983,172.983,17Assistência à Criança e ao Adolescente 0,15 0,16 127.021,83130.005,00130.005,00

26.058,1826.058,18209.407,9332.947,0732.947,07Assistência Comunitária 1,64 1,36 216.296,82242.355,00242.355,00

487.516,21487.516,213.036.097,093.538.490,003.538.490,00Saúde 502.392,91 24,97 25,44 3.050.973,79502.392,91
473.827,18473.827,182.913.361,12488.703,88488.703,88Atenção Básica 24,28 24,73 2.928.237,823.402.065,003.402.065,00

13.689,0313.689,03122.735,9713.689,0313.689,03Vigilância Sanitária 0,68 0,71 122.735,97136.425,00136.425,00

374.660,93374.660,932.924.916,793.306.674,503.306.674,50Educação 381.757,71 18,97 19,55 2.932.013,57381.757,71
82.413,7182.413,71258.916,2982.413,7182.413,71Administração Geral 4,10 4,30 258.916,29341.330,00341.330,00

230.492,93230.492,931.711.661,79234.507,71234.507,71Ensino Fundamental 11,65 12,03 1.715.676,571.946.169,501.946.169,50

54.122,5454.122,54823.940,4657.204,5457.204,54Educação Infantil 2,84 2,82 827.022,46881.145,00881.145,00

0,000,0064.200,000,000,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 64.200,0064.200,0064.200,00

7.631,757.631,7566.198,257.631,757.631,75Educação Especial 0,38 0,40 66.198,2573.830,0073.830,00

11.371,8611.371,86379.178,14390.550,00390.550,00Cultura 11.371,86 0,57 0,59 379.178,1411.371,86
11.371,8611.371,86379.178,1411.371,8611.371,86Difusão Cultural 0,57 0,59 379.178,14390.550,00390.550,00

97.976,4497.976,441.111.052,561.212.310,001.212.310,00Urbanismo 101.257,44 5,03 5,11 1.114.333,56101.257,44
97.976,4497.976,441.111.052,56101.257,44101.257,44Infra-Estrutura Urbana 5,03 5,11 1.114.333,561.212.310,001.212.310,00

0,000,0021.400,0021.400,0021.400,00Habitação 0,00 0,00 0,00 21.400,000,00
0,000,0021.400,000,000,00Habitação Urbana 0,00 0,00 21.400,0021.400,0021.400,00

0,000,003.078.759,633.078.759,637.704,00Saneamento 0,00 0,00 0,00 3.078.759,630,00
0,000,003.078.759,630,000,00Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 3.078.759,633.078.759,637.704,00

94.670,7894.670,78708.409,54811.586,00791.586,00Gestão Ambiental 103.176,46 5,13 4,94 716.915,22103.176,46
94.670,7894.670,78706.269,54103.176,46103.176,46Preservação e Conservação Ambiental 5,13 4,94 714.775,22809.446,00789.446,00
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS
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DESPESAS LIQUIDADAS
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(d)

%
(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 15.378.711,00 18.469.766,63 1.912.947,09 1.912.947,09 95,06 16.556.819,54 1.816.824,62 1.816.824,62 94,81 16.652.942,01
94.670,7894.670,78708.409,54811.586,00791.586,00Gestão Ambiental 103.176,46 5,13 4,94 716.915,22103.176,46

0,000,002.140,000,000,00Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 2.140,002.140,002.140,00

47.843,5747.843,57644.430,43696.570,00696.570,00Agricultura 52.139,57 2,59 2,50 648.726,4352.139,57
0,000,0046.010,000,000,00Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 46.010,0046.010,0046.010,00

47.843,5747.843,57598.420,4352.139,5752.139,57Promoção da Produção Agropecuária 2,59 2,50 602.716,43650.560,00650.560,00

18.395,5618.395,56242.374,44265.360,00265.360,00Energia 22.985,56 1,14 0,96 246.964,4422.985,56
18.395,5618.395,56242.374,4422.985,5622.985,56Energia Elétrica 1,14 0,96 246.964,44265.360,00265.360,00

0,000,0053.500,0053.500,0053.500,00Transporte 0,00 0,00 0,00 53.500,000,00
0,000,0053.500,000,000,00Transporte Rodoviário 0,00 0,00 53.500,0053.500,0053.500,00

19.108,8219.108,82142.829,68162.800,50162.800,50Desporto e Lazer 19.970,82 0,99 1,00 143.691,6819.970,82
19.108,8219.108,82142.829,6819.970,8219.970,82Desporto Comunitário 0,99 1,00 143.691,68162.800,50162.800,50

31.788,6531.788,65230.361,35262.150,00262.150,00Encargos Especiais 31.788,65 1,58 1,66 230.361,3531.788,65
31.788,6531.788,65230.361,3531.788,6531.788,65Serviço da Dívida Interna 1,58 1,66 230.361,35262.150,00262.150,00

0,000,00160.529,00160.529,00160.529,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 160.529,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 981.589,00 981.589,00 99.427,64 99.427,64 4,94 882.161,36 99.427,64 99.427,64 5,19 882.161,36
17.979,1717.979,17375.002,83392.982,00392.982,00Administração 17.979,17 0,89 0,94 375.002,8317.979,17
14.334,6314.334,63344.197,3714.334,6314.334,63Administração Geral 0,71 0,75 344.197,37358.532,00358.532,00

2.874,662.874,6623.015,342.874,662.874,66Administração Financeira 0,14 0,15 23.015,3425.890,0025.890,00

769,88769,887.790,12769,88769,88Administração de Receitas 0,04 0,04 7.790,128.560,008.560,00

366,20366,202.415,802.782,002.782,00Defesa Nacional 366,20 0,02 0,02 2.415,80366,20
366,20366,202.415,80366,20366,20Administração Financeira 0,02 0,02 2.415,802.782,002.782,00

6.259,106.259,1044.030,9050.290,0050.290,00Assistência Social 6.259,10 0,31 0,33 44.030,906.259,10
6.259,106.259,1044.030,906.259,106.259,10Administração Geral 0,31 0,33 44.030,9050.290,0050.290,00

21.074,7621.074,76146.915,24167.990,00167.990,00Saúde 21.074,76 1,05 1,10 146.915,2421.074,76
19.038,8219.038,82139.321,1819.038,8219.038,82Atenção Básica 0,95 0,99 139.321,18158.360,00158.360,00

2.035,942.035,947.594,062.035,942.035,94Vigilância Sanitária 0,10 0,11 7.594,069.630,009.630,00

37.806,8937.806,89217.388,11255.195,00255.195,00Educação 37.806,89 1,88 1,97 217.388,1137.806,89
7.998,357.998,3523.031,657.998,357.998,35Administração Geral 0,40 0,42 23.031,6531.030,0031.030,00

18.568,8018.568,80129.091,2018.568,8018.568,80Ensino Fundamental 0,92 0,97 129.091,20147.660,00147.660,00

10.226,3810.226,3853.438,6210.226,3810.226,38Educação Infantil 0,51 0,53 53.438,6263.665,0063.665,00

0,000,005.350,000,000,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 5.350,005.350,005.350,00
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INICIAL
DOTAÇÃO
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 981.589,00 981.589,00 99.427,64 99.427,64 4,94 882.161,36 99.427,64 99.427,64 5,19 882.161,36
37.806,8937.806,89217.388,11255.195,00255.195,00Educação 37.806,89 1,88 1,97 217.388,1137.806,89
1.013,361.013,366.476,641.013,361.013,36Educação Especial 0,05 0,05 6.476,647.490,007.490,00

633,86633,864.716,145.350,005.350,00Cultura 633,86 0,03 0,03 4.716,14633,86
633,86633,864.716,14633,86633,86Difusão Cultural 0,03 0,03 4.716,145.350,005.350,00

6.974,926.974,9234.755,0841.730,0041.730,00Urbanismo 6.974,92 0,35 0,36 34.755,086.974,92
6.974,926.974,9234.755,086.974,926.974,92Infra-Estrutura Urbana 0,35 0,36 34.755,0841.730,0041.730,00

5.127,985.127,9830.182,0235.310,0035.310,00Gestão Ambiental 5.127,98 0,25 0,27 30.182,025.127,98
5.127,985.127,9830.182,025.127,985.127,98Preservação e Conservação Ambiental 0,25 0,27 30.182,0235.310,0035.310,00

2.802,142.802,1417.527,8620.330,0020.330,00Agricultura 2.802,14 0,14 0,15 17.527,862.802,14
2.802,142.802,1417.527,862.802,142.802,14Promoção da Produção Agropecuária 0,14 0,15 17.527,8620.330,0020.330,00

402,62402,629.227,389.630,009.630,00Desporto e Lazer 402,62 0,02 0,02 9.227,38402,62
402,62402,629.227,38402,62402,62Desporto Comunitário 0,02 0,02 9.227,389.630,009.630,00

FONTE:

1.916.252,261.916.252,2617.438.980,902.012.374,732.012.374,7319.451.355,6316.360.300,00TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 17.535.103,37

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos 
adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

2.012.374,732.012.374,7319.451.355,63

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00
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JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

RECEITAS REALIZADAS 

%
(b/a)*100

   RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 316.720,00 316.720,00 46.036,55 14,54
      Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 48.150,00 48.150,00 512,00 1,06
      Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 67.410,00 67.410,00 8.400,00 12,46
      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 37.450,00 37.450,00 17.549,51 46,86
      Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 129.470,00 129.470,00 16.126,85 12,46
      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 8.560,00 8.560,00 713,87 8,34
      Dívida Ativa dos Impostos 21.400,00 21.400,00 2.292,80 10,71
      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 4.280,00 4.280,00 441,52 10,32
   RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 15.608.090,00 15.608.090,00 2.322.842,75 14,88
      Cota-Parte FPM 12.786.500,00 12.786.500,00 1.866.810,55 14,60
      Cota-Parte ITR 26.750,00 26.750,00 900,90 3,37
      Cota-Parte IPVA 149.800,00 149.800,00 115.099,40 76,84
      Cota-Parte ICMS 2.578.700,00 2.578.700,00 334.360,85 12,97
      Cota-Parte IPI-Exportação 42.800,00 42.800,00 5.671,05 13,25
      Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 23.540,00 23.540,00 0,00 0,00
         Desoneração ICMS (LC 87/96) 23.540,00 23.540,00 0,00 0,00
         Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 15.924.810,00 15.924.810,00 2.368.879,30 14,88

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 560.680,00 560.680,00 20.149,60 3,59
   Provenientes da União 349.890,00 349.890,00 14.534,23 4,15
   Provenientes dos Estados 50.290,00 50.290,00 1.355,65 2,70
   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas do SUS 160.500,00 160.500,00 4.259,72 2,65
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 127.865,00 127.865,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 214.000,00 214.000,00 210,00 0,10

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 902.545,00 902.545,00 20.359,60 2,26

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00
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JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)
%

(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (g)
%

(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 3.488.146,50 3.488.146,50 523.467,67 15,01 508.590,97 14,58
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 1.533.302,13 1.533.302,13 190.930,33 12,45 190.930,33 12,45
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 1.954.844,37 1.954.844,37 332.537,34 17,01 317.660,64 16,25

DESPESAS DE CAPITAL 218.333,50 218.333,50 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 218.333,50 218.333,50 0,00 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00
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JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)
%

(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (g)
%

(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 218.333,50 218.333,50 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

        TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]

3.706.480,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

144.570,91

3.561.909,09

3.706.480,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00

144.570,91

3.561.909,09

523.467,67

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)

0,00

193.044,99

330.422,68

14,12

%
 (h/IVf)*100

0,00

36,88

63,12 315.545,98

508.590,97

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (i)

0,00

193.044,99

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

37,96
0,00

0,00

0,00

37,96

13,72

%
 (i/IVg)*100

62,04

13,32

39.785,91

0,00
0,00

144.570,91
0,00
0,00

144.570,91
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

144.570,91
0,00
0,00

144.570,91
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

193.044,99
0,00

0,00

0,00
36,88193.044,99

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
  RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE 
NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(l)
%

(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até Bimestre

(m)
%

(m/Total m)*100

Atenção Básica 3.560.425,00 3.560.425,00 507.742,70 97,00 492.866,00 96,91

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 146.055,00 146.055,00 15.724,97 3,00 15.724,97 3,09

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 3.706.480,00 3.706.480,00 523.467,67 100,00 508.590,97 100,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00Diferença de limite não cumprido em 2019

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
SALDO INICIAL

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
SALDO INICIAL

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

0,00

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

Município de Uniflor - PR
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS SALDO
A REALIZAR

(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

2.189.610,50 12,57 12,57RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 15.229.989,5017.419.600,00 17.419.600,00 2.189.610,50
      RECEITAS CORRENTES      RECEITAS CORRENTES 16.488.700,0016.488.700,0016.488.700,00 16.488.700,0016.488.700,0016.488.700,00 2.189.400,502.189.400,502.189.400,50 13,2813,2813,28 2.189.400,502.189.400,502.189.400,50 13,2813,2813,28 14.299.299,5014.299.299,5014.299.299,50      RECEITAS CORRENTES
         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 374.500,00374.500,00374.500,00 374.500,00374.500,00374.500,00 49.687,9049.687,9049.687,90 13,2713,2713,27 49.687,9049.687,9049.687,90 13,2713,2713,27 324.812,10324.812,10324.812,10         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
            IMPOSTOS            IMPOSTOS 316.720,00316.720,00316.720,00 316.720,00316.720,00316.720,00 46.036,5546.036,5546.036,55 14,5414,5414,54 46.036,5546.036,5546.036,55 14,5414,5414,54 270.683,45270.683,45270.683,45            IMPOSTOS
            TAXAS            TAXAS 57.780,0057.780,0057.780,00 57.780,0057.780,0057.780,00 3.651,353.651,353.651,35 6,326,326,32 3.651,353.651,353.651,35 6,326,326,32 54.128,6554.128,6554.128,65            TAXAS
         CONTRIBUIÇÕES         CONTRIBUIÇÕES 256.800,00256.800,00256.800,00 256.800,00256.800,00256.800,00 168,77168,77168,77 0,070,070,07 168,77168,77168,77 0,070,070,07 256.631,23256.631,23256.631,23         CONTRIBUIÇÕES
            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA256.800,00256.800,00256.800,00 256.800,00256.800,00256.800,00 168,77168,77168,77 0,070,070,07 168,77168,77168,77 0,070,070,07 256.631,23256.631,23256.631,23            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
         RECEITA PATRIMONIAL         RECEITA PATRIMONIAL 160.500,00160.500,00160.500,00 160.500,00160.500,00160.500,00 4.478,124.478,124.478,12 2,792,792,79 4.478,124.478,124.478,12 2,792,792,79 156.021,88156.021,88156.021,88         RECEITA PATRIMONIAL
            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 0,000,000,00 0,000,000,00 218,40218,40218,40 0,000,000,00 218,40218,40218,40 0,000,000,00 -218,40-218,40-218,40            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
            VALORES MOBILIÁRIOS            VALORES MOBILIÁRIOS 160.500,00160.500,00160.500,00 160.500,00160.500,00160.500,00 4.259,724.259,724.259,72 2,652,652,65 4.259,724.259,724.259,72 2,652,652,65 156.240,28156.240,28156.240,28            VALORES MOBILIÁRIOS
         RECEITA DE SERVIÇOS         RECEITA DE SERVIÇOS 42.800,0042.800,0042.800,00 42.800,0042.800,0042.800,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 42.800,0042.800,0042.800,00         RECEITA DE SERVIÇOS
            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 21.400,0021.400,0021.400,00 21.400,0021.400,0021.400,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 21.400,0021.400,0021.400,00            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
            OUTROS SERVIÇOS            OUTROS SERVIÇOS 21.400,0021.400,0021.400,00 21.400,0021.400,0021.400,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 21.400,0021.400,0021.400,00            OUTROS SERVIÇOS
         TRANSFERÊNCIA CORRENTES         TRANSFERÊNCIA CORRENTES 15.515.000,0015.515.000,0015.515.000,00 15.515.000,0015.515.000,0015.515.000,00 2.135.065,712.135.065,712.135.065,71 13,7613,7613,76 2.135.065,712.135.065,712.135.065,71 13,7613,7613,76 13.379.934,2913.379.934,2913.379.934,29         TRANSFERÊNCIA CORRENTES
            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 11.727.842,0011.727.842,0011.727.842,00 11.727.842,0011.727.842,0011.727.842,00 1.555.447,031.555.447,031.555.447,03 13,2613,2613,26 1.555.447,031.555.447,031.555.447,03 13,2613,2613,26 10.172.394,9710.172.394,9710.172.394,97            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES2.368.338,002.368.338,002.368.338,00 2.368.338,002.368.338,002.368.338,00 368.125,64368.125,64368.125,64 15,5415,5415,54 368.125,64368.125,64368.125,64 15,5415,5415,54 2.000.212,362.000.212,362.000.212,36            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 1.418.820,001.418.820,001.418.820,00 1.418.820,001.418.820,001.418.820,00 211.493,04211.493,04211.493,04 14,9114,9114,91 211.493,04211.493,04211.493,04 14,9114,9114,91 1.207.326,961.207.326,961.207.326,96            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 139.100,00139.100,00139.100,00 139.100,00139.100,00139.100,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 139.100,00139.100,00139.100,00         OUTRAS RECEITAS CORRENTES
            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 139.100,00139.100,00139.100,00 139.100,00139.100,00139.100,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 139.100,00139.100,00139.100,00            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
      RECEITAS DE CAPITAL      RECEITAS DE CAPITAL 930.900,00930.900,00930.900,00 930.900,00930.900,00930.900,00 210,00210,00210,00 0,020,020,02 210,00210,00210,00 0,020,020,02 930.690,00930.690,00930.690,00      RECEITAS DE CAPITAL
         ALIENAÇÃO DE BENS         ALIENAÇÃO DE BENS 214.000,00214.000,00214.000,00 214.000,00214.000,00214.000,00 210,00210,00210,00 0,100,100,10 210,00210,00210,00 0,100,100,10 213.790,00213.790,00213.790,00         ALIENAÇÃO DE BENS
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 214.000,00214.000,00214.000,00 214.000,00214.000,00214.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 214.000,00214.000,00214.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,000,00 0,000,000,00 210,00210,00210,00 0,000,000,00 210,00210,00210,00 0,000,000,00 -210,00-210,00-210,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 716.900,00716.900,00716.900,00 716.900,00716.900,00716.900,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 716.900,00716.900,00716.900,00         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL
            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 268.035,00268.035,00268.035,00 268.035,00268.035,00268.035,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 268.035,00268.035,00268.035,00            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES448.865,00448.865,00448.865,00 448.865,00448.865,00448.865,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 448.865,00448.865,00448.865,00            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

—RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — —— —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 17.419.600,00 17.419.600,00 2.189.610,50 12,57 2.189.610,50 12,57 15.229.989,50
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

         Operações de Crédito - Mercado Interno         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno
            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária
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DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

1.816.824,62 1.816.824,621.912.947,09 16.556.819,54 16.652.942,01 855.238,9115.378.711,00 18.469.766,63 1.912.947,09DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)
13.508.819,50DESPESAS CORRENTES 13.528.819,50 1.877.336,44 11.651.483,06 1.781.213,97 1.781.213,97 11.747.605,53 823.450,261.877.336,44

7.360.954,63   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.360.954,63 950.820,00 6.410.134,63 950.820,00 950.820,00 6.410.134,63 484.581,59950.820,00
2.100,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 2.100,00 0,00 2.100,00 0,00 0,00 2.100,00 0,000,00

6.145.764,87   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.165.764,87 926.516,44 5.239.248,43 830.393,97 830.393,97 5.335.370,90 338.868,67926.516,44
1.709.362,50DESPESAS DE CAPITAL 4.780.418,13 35.610,65 4.744.807,48 35.610,65 35.610,65 4.744.807,48 31.788,6535.610,65
1.468.862,50   INVESTIMENTOS 4.539.918,13 3.822,00 4.536.096,13 3.822,00 3.822,00 4.536.096,13 0,003.822,00

240.500,00   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO
DA DÍVIDA

240.500,00 31.788,65 208.711,35 31.788,65 31.788,65 208.711,35 31.788,6531.788,65
160.529,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.529,00 0,00 160.529,00 0,00 0,00 160.529,00 0,000,00
160.529,00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.529,00 0,00 160.529,00 0,00 0,00 160.529,00 0,000,00

99.427,64 99.427,6499.427,64 882.161,36 882.161,36 0,00981.589,00 981.589,00 99.427,64DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

1.916.252,2616.360.300,00 19.451.355,63 2.012.374,73 1.916.252,2617.438.980,90 17.535.103,372.012.374,73 855.238,91SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS SALDO
A REALIZAR

(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual
         Operações de Crédito - Mercado Externo         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo
            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária
            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 17.419.600,00 17.419.600,00 2.189.610,50 12,57 2.189.610,50 12,57 15.229.989,50

0,00

—

—12.920,94

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI) 15.229.989,50

—

17.419.600,00

—

2.476.844,51

17.419.600,00

— —

—

12,57

—

—

12,57

—

—

—

2.189.610,50 2.189.610,50

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

——

— —
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais — 2.476.844,51 — — 12.920,94 — —
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 — — —

0,00
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FONTE:

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI)

0,00      Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00      Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.916.252,2616.360.300,00 19.451.355,63 2.012.374,73 1.916.252,2617.438.980,90 17.535.103,372.012.374,73 855.238,91SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

1.334.371,59177.235,77

RESERVA DO RPPS 0,00 ——— —— — —0,00 0,00 0,00

273.358,24— — —SUPERÁVIT (XIII)

1.916.252,2616.360.300,00 19.451.355,63

—

2.012.374,73 2.189.610,50

—

— 2.189.610,50 — 2.189.610,50

—

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

Despesas Intra-Orçamentárias 99.427,64981.589,00 981.589,00 99.427,64882.161,36 0,0099.427,6499.427,64 882.161,36
981.589,00 99.427,64 882.161,36 99.427,64 99.427,64 882.161,36 0,0099.427,64981.589,00   DESPESAS CORRENTES   DESPESAS CORRENTES
737.522,00 99.427,64 638.094,36 99.427,64 99.427,64 638.094,36 0,0099.427,64737.522,00      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
244.067,00 0,00 244.067,00 0,00 0,00 244.067,00 0,000,00244.067,00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES      OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00   DESPESAS DE CAPITAL   DESPESAS DE CAPITAL

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

244.067,00 0,00 0,00244.067,00
0,00 0,00 0,000,00

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

3.706.480,00 3.706.480,00 523.467,67 100,00 508.590,97 1

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 235.400,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO PREVIDENCIÁRIO

354.706,52RECEITAS CORRENTES (I) 357.740,611.947.400,001.947.400,00

36.338,47      Receita de Contribuições dos Segurados 68.144,91502.900,00502.900,00

36.338,47            Civil 68.144,91502.900,00502.900,00

36.338,47                  Ativo 68.144,91502.900,00502.900,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

54.925,04      Receita de Contribuições Patronais 82.688,43674.100,00674.100,00

54.925,04            Civil 82.688,43674.100,00674.100,00

54.925,04                  Ativo 82.688,43674.100,00674.100,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

248.423,71      Receita Patrimonial 175.118,62428.000,00428.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

248.423,71            Receitas de Valores Mobiliários 175.118,62428.000,00428.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

15.019,30      Outras Receitas Correntes 31.788,65342.400,00342.400,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,0032.100,0032.100,00

15.019,30            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 31.788,65310.300,00310.300,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

339.687,22325.951,96TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 1.637.100,001.637.100,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

ADMINISTRAÇÃO (V) 267.500,00267.500,00 33.159,01 37.968,94 37.968,9433.159,01

      Despesas Correntes 257.870,00257.870,00 33.159,01 37.968,94 37.968,9433.159,01

      Despesas de Capital 9.630,009.630,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (VI) 1.444.500,001.444.500,00 181.798,40 180.621,09 180.621,09181.798,40

      Benefícios - Civil 1.444.500,001.444.500,00 181.798,40 180.621,09 180.621,09181.798,40

            Aposentadorias 866.700,00866.700,00 132.953,99 121.055,10 121.055,10132.953,99

            Pensões 385.200,00385.200,00 46.778,20 44.831,24 44.831,2446.778,20

            Outros Benefícios Previdenciários 192.600,00192.600,00 2.066,21 14.734,75 14.734,752.066,21

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 1.712.000,001.712.000,00 214.957,41 218.590,03 218.590,03214.957,41

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)² (74.900,00)(74.900,00) 110.994,55 121.097,19 121.097,19110.994,55

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

134.235,82 131.267,27Caixa e Equivalentes de Caixa

10.500.658,42 10.255.599,48Investimentos e Aplicações

0,00 424,21Outros Bens e Direitos

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO FINANCEIRO

0,00RECEITAS CORRENTES (IX) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Civil 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI – XIV)² 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de Uniflor - PR
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 0,00
Deficit Orçamentário — 1.916.252,26
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 0,00

DESPESAS
Dotação Inicial — 16.360.300,00
Créditos Adicionais — 3.091.055,63
Dotação Atualizada — 19.451.355,63
Despesas Empenhadas 2.012.374,73 2.012.374,73
Despesas Liquidadas 1.916.252,26 1.916.252,26
Superavit Orçamentário — 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 2.012.374,73 2.012.374,73
Despesas Liquidadas 1.916.252,26 1.916.252,26

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 12.405.956,83

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00
  Liquidadas 0,00 0,00
  Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 35.610,65 4.744.807,48

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00
Resultado Primário 609.900,00 1.057.739,67 173,43

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 399.451,20 0,00 0,00 399.451,20
EXECUTIVO 399.451,20 0,00 0,00 399.451,20

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 841.089,71 0,00 304.160,85 536.928,86
EXECUTIVO 841.089,71 0,00 304.160,85 536.928,86

TOTAL: 1.240.540,91 0,00 304.160,85 936.380,06

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

             Liquidadas

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

568.037,53

192.306,85

376.504,37

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

23,98

90,85

Continua 1/2
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Município de Uniflor - PR
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

Continuação 2/2

R$ 1,00

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2019

0,00
0,00
0,00

2027

0,00
0,00
0,00

2037

0,00
0,00
0,00

2052

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 210,00 213.790,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 4.280,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

             Liquidadas

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

315.545,98

315.545,98

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

13,32

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos term

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Mar/2018

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Abr/2018

Município de Uniflor
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO/2018 A FEVEREIRO/2019
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

Mai/2018 Jun/2018 Jul/2018 Ago/2018 Set/2018 Out/2018 Nov/2018 Dez/2018 Jan/2019 Fev/2019
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 1.046.720,62 1.213.802,35 1.283.615,43 1.283.487,16 1.329.220,94 1.123.908,23 871.405,07 1.016.942,37 1.132.533,47 1.683.384,64 1.334.702,58 1.319.266,16 14.638.989,02
398.431,94  Receita Tributária 30.502,58 58.132,65 18.579,47 40.438,27 44.805,83 62.984,48 26.396,73 15.220,63 21.330,27 30.353,13 24.255,72 25.432,18

51.135,92    I.P.T.U. 1.987,44 973,58 1.533,24 12.170,84 14.846,97 2.931,21 1.695,36 2.417,49 742,27 8.556,18 807,19 2.474,15
86.364,22    I.S.S 5.205,45 10.503,36 3.904,28 7.207,63 6.381,97 10.825,33 10.280,12 2.436,16 4.528,95 6.862,61 10.783,55 7.444,81
85.793,96    I.T.B.I 1.365,08 26.977,68 2.300,00 662,20 1.821,00 35.760,00 911,60 0,00 6.196,40 1.400,00 0,00 8.400,00

122.486,54    I.R.R.F 17.013,57 11.855,58 8.638,33 10.800,51 10.137,26 10.127,87 11.261,60 8.552,35 9.228,66 8.743,96 11.975,03 4.151,82
52.651,30    Outras Receitas Tributárias 4.931,04 7.822,45 2.203,62 9.597,09 11.618,63 3.340,07 2.248,05 1.814,63 633,99 4.790,38 689,95 2.961,40

146.941,37  Receita de Contribuições 14.935,06 17.874,23 18.695,64 17.482,22 19.174,94 17.714,85 16.029,06 3.841,71 16.392,77 4.632,12 124,88 43,89
47.079,75  Receita Patrimonial 2.851,09 3.323,12 3.998,82 4.971,78 5.246,63 4.545,92 2.651,05 1.577,28 2.632,39 10.803,55 2.319,28 2.158,84

0,00  Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00  Receita serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.036.548,18  Transferências Correntes 988.444,11 1.134.472,35 1.242.341,50 1.220.594,89 1.259.993,54 1.038.662,98 826.328,23 996.302,75 1.092.178,04 1.637.595,84 1.308.002,70 1.291.631,25
8.677.005,97    Cota Parte do FPM 647.000,26 678.358,68 832.510,93 779.606,90 529.489,17 667.981,77 503.792,36 572.304,86 718.882,96 880.267,53 889.618,21 977.192,34
2.191.831,28    Cota Parte do ICMS 152.339,92 180.396,76 190.449,14 135.619,38 217.506,79 187.693,13 159.655,18 226.508,98 197.307,55 209.993,60 187.526,49 146.834,36

211.293,63    Cota Parte do IPVA 35.999,39 9.667,46 5.927,48 3.896,97 5.653,28 4.614,62 13.953,77 7.440,48 3.919,74 5.121,04 81.845,20 33.254,20
33.854,76    Cota-Parte do ITR 1.427,23 0,00 0,00 235,55 131,90 237,43 7.887,89 22.159,87 624,65 249,34 0,00 900,90
12.173,50    Transferências LC 87/1996 1.217,35 1.217,35 1.217,35 1.217,35 1.217,35 1.217,35 1.217,35 1.217,35 1.217,35 1.217,35 0,00 0,00
39.008,21    Transferências LC 61/1989 2.971,91 3.172,90 3.233,69 3.551,04 2.988,31 3.231,91 3.231,45 3.279,92 3.148,91 4.527,12 2.754,86 2.916,19

1.058.214,65    Transferências do FUNDEB 83.916,50 77.781,56 93.770,87 74.883,09 75.702,73 91.495,95 73.518,50 92.436,12 87.504,67 95.711,62 114.526,27 96.966,77
1.813.166,18    Outras Transferências Correntes 63.571,55 183.877,64 115.232,04 221.584,61 427.304,01 82.190,82 63.071,73 70.955,17 79.572,21 440.508,24 31.731,67 33.566,49

9.987,78  Outras Receitas Correntes 9.987,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00  (-) Renuncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 168.191,05 174.562,45 206.667,67 184.825,34 151.397,30 172.995,20 137.947,46 166.582,21 185.020,18 220.275,09 232.348,90 232.219,34 2.233.032,19
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 168.191,05 174.562,45 206.667,67 184.825,34 151.397,30 172.995,20 137.947,46 166.582,21 185.020,18 220.275,09 232.348,90 232.219,34 2.233.032,19

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 878.529,57 1.039.239,90 1.076.947,76 1.098.661,82 1.177.823,64 950.913,03 733.457,61 850.360,16 947.513,29 1.463.109,55 1.102.353,68 1.087.046,82 12.405.956,83

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Uniflor - PR

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ACIMA  DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
 PREVISÃO

ATUALIZADA
 Até o Bimestre/2019

RECEITAS REALIZADAS(a)

 RECEITAS CORRENTES (I) 16.488.700,00 2.189.400,50
     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 374.500,00 49.687,90
         I.P.T.U. 69.550,00 3.281,34
         I.S.S. 48.150,00 18.228,36
         I.T.B.I. 69.550,00 8.400,00
         I.R.R.F. 129.470,00 16.126,85
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 57.780,00 3.651,35
     Contribuições 256.800,00 168,77
     Receita Patrimonial 160.500,00 4.478,12
         Aplicações Financeiras(II) 160.500,00 4.259,72
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 218,40
     Transferências Correntes 15.515.000,00 2.135.065,71
         Cota-Parte do FPM 10.881.900,00 1.493.448,47
         Cota-Parte do ICMS 2.062.960,00 267.488,71
         Cota-Parte do IPVA 119.840,00 92.079,77
         Cota-Parte do ITR 21.400,00 720,73
         Transferências da LC 87/1996 18.832,00 0,00
         Transferências da LC 61/1989 34.240,00 4.536,83
         Transferências do FUNDEB 1.418.820,00 211.493,04
         Outras Transferências Correntes 957.008,00 65.298,16
     Demais Receitas Correntes 181.900,00 0,00
         Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
         Receitas Correntes Restantes 181.900,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I-II-III) 16.328.200,00 2.185.140,78
RECEITAS DE CAPITAL (V) 930.900,00 210,00
     Operação de Crédito(VI) 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00
     Alienação de Bens 214.000,00 210,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
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DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

 Até o Bimestre/2019

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS
PAGAS 

(a)

RESTOS A
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

13.772.886,50 1.877.336,44 1.781.213,97 823.450,26 0,00 0,00 DESPESAS CORRENTES (XIII) 301.810,85

7.360.954,63 950.820,00 950.820,00 484.581,59 0,00 0,00     Pessoal e Encargos Sociais 0,00

2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00

6.409.831,87 926.516,44 830.393,97 338.868,67 0,00 0,00     Outras Despesas Correntes 301.810,85

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Transferências Constitucionais e Legais 0,00

6.409.831,87 926.516,44 830.393,97 338.868,67 0,00 0,00         Demais Despesas Correntes 301.810,85

13.770.786,50 1.877.336,44 1.781.213,97 823.450,26 0,00 0,00     DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 301.810,85

4.780.418,13 35.610,65 35.610,65 31.788,65 0,00 0,00 DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.350,00

4.539.918,13 3.822,00 3.822,00 0,00 0,00 0,00     Investimentos 2.350,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Inversões Financeiras 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Demais Inversões Financeiras 0,00

240.500,00 31.788,65 31.788,65 31.788,65 0,00 0,00     Amortização da Dívida (XX) 0,00

4.539.918,13 3.822,00 3.822,00 0,00 0,00 0,00     DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 2.350,00

ACIMA  DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
 PREVISÃO

ATUALIZADA
 Até o Bimestre/2019

RECEITAS REALIZADAS(a)

         Outras Alienações de Bens 214.000,00 210,00
     Transferências de Capital 716.900,00 0,00
         Convênios 127.865,00 0,00
         Outras Transferências de Capital 589.035,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
         Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
         Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 930.900,00 210,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 17.259.100,00 2.185.350,78
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DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

 Até o Bimestre/2019

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS
PAGAS 

(a)

RESTOS A
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

160.529,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00

1.057.739,67

18.471.233,63 1.881.158,44 1.785.035,97 0,00 0,00823.450,26 304.160,85DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + 
XXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

 Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 609.900,00

 Até o Bimestre/2019
JUROS NOMINAIS

 VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 4.092,67
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 1.061.832,34

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

 Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 844.553,15

ABAIXO DA LINHA

SALDO
    CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

  Até o Bimestre/2019(b) Em 31 Dez 2018(a)

138.647,68DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 170.436,33
1.598.756,66DEDUÇÕES (XXIX) 1.347.572,18
1.598.756,66   Disponibilidade de Caixa 1.347.572,18
3.196.698,87      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.188.661,89
1.597.942,21      (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 841.089,71

0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00
-1.460.108,98DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.177.135,85

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 282.973,13
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AJUSTE METODOLÓGICO

 VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

 Até o Bimestre/2019

-756.852,50
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

1.039.825,63

1.035.732,96

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV
- XXXVI + XXXVII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.476.844,51
     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.476.844,51
 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2020 2021

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

2022 2023 2024

Até o Bimestre(b)

2025 2026

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2027 2028

FONTE:

Uniflor,  27/03/2019

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

 Reabertura de Créditos Adicionais

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
168.191,05 174.562,45 206.667,67 184.825,34 151.397,30 172.995,20

1.039.239,90 1.076.947,76 1.098.661,82 1.177.823,64 950.913,03 733.457,61 850.360,16 947.513,29 1.463.109,55 1.

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL

NADA A DECLARAR

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL Nº 001/2019 – CMDCA 

DIVULGA A ABERTURA DE PROCESSO PARA A ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR GESTÃO 2020/2024, CONFORME 
LEI FEDERAL Nº 8.069/1990, LEI MUNICIPAL Nº 2.665/2015 E RESOLUÇÃO 
Nº 170/2014 - CONANDA. 
 

Faço pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o Processo de Escolha 
dos Membros do Conselho Tutelar Gestão 2020/2024 do Município de Colorado, com fundamento na Lei 

Federal nº 8.069/1990, Lei Municipal nº 2.665/2015 e Resolução nº 1701/2014 – CONANDA. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 A Condução do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar Gestão 2020/2024 do Município 

de Colorado, com fundamento na Lei Federal nº 8.069/1990, Lei Municipal nº 2.665/2015 e Resolução nº 

1701/2014 – CONANDA, será conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

de Colorado – CMDCA, por meio da Comissão Especial Eleitoral e fiscalizada pelo Ministério Público. 

1.2 O Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar se inicia com fase de Registro da 
Candidatura, de caráter unicamente eliminatório, que trata especificamente este Edital, e demais fases 

que serão tratadas em edital próprio de convocação, aos candidatos que obtiverem sua candidatura 

preliminarmente registrada, sendo elas: 

1.2.1 Prova Objetiva: avaliação de conhecimentos gerais, referentes às políticas públicas de atenção à 

criança e do adolescente e ao cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, de caráter 

classificatório e eliminatório; 

1.2.2 Eleição: sufrágio universal e direto, por voto facultativo e secreto dos eleitores do Município, de 

caráter unicamente classificatório. 

 

2. DAS VAGAS, REMUNERAÇÃO, REGIME E JORNADA DE TRABALHO: 
2.1 O presente processo visa o provimento imediato de 05 (cinco) cargos de Conselheiros Tutelares, mais 

formação de cadastro de reserva, denominados suplentes, para a Gestão 2020/2024. 

2.2 Ocorrendo vacância no cargo, ou em virtude de eventual ampliação de vagas, serão convocados os 

suplentes eleitos, respeitada a rigorosa ordem de classificação eleitoral. 

2.3 Os Conselheiros Tutelares perceberão remuneração no valor de R$ 2.994,22 (dois mil novecentos e 

noventa e quatro reais e vinte e dois centavos). 

2.4 Os membros do Conselho Tutelar exercerão suas atividades em regime de dedicação integral, durante o 

horário previsto na Lei Municipal nº 2.665/2015 para o funcionamento do órgão, sem prejuízo do 

atendimento em regime de plantão/sobreaviso, assim como da realização de outras diligência e tarefas 

inerentes ao órgão, sendo vedados quaisquer pagamentos a título de horas extras ou assemelhados. 

2.5 O Conselheiro Tutelar está vinculado obrigatoriamente ao Regime Geral da Previdência Social, Lei 

Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

3. DO CONSELHO TUTELAR: 
3.1 O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 

zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, sendo composto por 05 (cinco) 

membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) 

recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de condições com os demais 

pretendentes; 

 3.2 Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, o exercício das atribuições 

contidas nos art. 18-B, par. único, 90, §3º, inciso II, 95, 131, 136, 191 e 194, todos da Lei nº 8.069/90, 

observados os deveres e vedações estabelecidos por este Diploma, assim como pela Lei Municipal nº 

2.665/2015; 

3.3 Por força do disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, a candidatura 

deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas. 

 
4. REQUISITOS PARA DISPUTA DO CARGO 

4.1 Os candidatos deverão comprovar os seguintes requisitos: 

a) Ter reconhecida idoneidade moral; 

b)Possuir 21 (vinte e um) anos completos até a data do registro da candidatura; 

c) Residir e ter domicilio no Município de Colorado há mais de 02 (dois) anos;  

d)Estar em gozo com os direitos políticos; 

e) Haver concluído ensino médio. 

 

5. DOS IMPEDIMENTOS   
5.1 Fica impedido de participar do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares o interessado que, na 

atual gestão de Conselho Tutelar, esteja exercendo o segundo mandato consecutivo, conforme Lei 

Municipal nº 2.665/2015. 

5.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar marido e mulher, companheiros em união estável, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e 

sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado 
 

6. PEDIDO DE INSCRIÇÃO 
6.1 Os candidatos deverão apresentar suas inscrições no CMDCA, sediado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, situada à Rua Pará nº 491 Centro, no período de 07 de maio de 2019 a 30 de maio 

de 2019 de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 11:30 horas e de 13:30 às 17 horas. 

6.2 Para protocolar o Pedido de Registro da Candidatura, o candidato deverá, no prazo estabelecido no 

subitem anterior, acondicionado em envelope padrão ofício, sem timbre, apresentar os seguintes 

documentos: 

   a)  Fotocópia da cédula de identidade e CPF; 

b)Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, sendo do sexo masculino 

 c) Comprovante de domicílio no Município de Colorado há pelo menos 02 anos através de contrato de 

locação, contas de água, luz, telefone, entre outras, que atestem o domicílio do interessado; 

d) Certidão cível e criminal emitida pelo Cartório Cível e Criminal da Comarca de Colorado; 

e) Certidão de que o (a) interessado (a) está no pleno exercício dos direitos políticos expedido pelo 

respectivo Cartório Eleitoral; 

f)  Fotocópia do certificado de conclusão do ensino médio. 

6.3 O deferimento do Pedido e o Registro Preliminar da Candidatura se dará após análise criteriosa e 

validação, pela Comissão Especial de Eleição, designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA), dos documentos apresentados pelos candidatos, nos termos 

estabelecidos neste Edital. 

6.4 No dia 12 de junho de 2019, será publicado o Edital com a lista dos candidatos que obtiveram o Registro 

preliminar da Candidatura deferidos e indeferidos.  

6.5 O Edital será publicado no Jornal Oficial do Município e disponibilizado no endereço eletrônico 

http://www.colorado.pr.gov.br. 

6.6 Terá o candidato os dias 13 a 14 de junho de 2019 para, caso queira, recorrer quanto ao Registro 

preliminar da Candidatura que tenha sido indeferido. 

6.7 O recurso que trata o parágrafo anterior deverá ser solicitado mediante requerimento próprio, juntado os 

meios de comprovação, à Sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Rua 

Pará, 491, Centro, das 8h às 11:30 horas. 

7. DAS ESPECIFICIDADES DO RECURSO 

7.1 Todos os recursos que tratam o presente Edital, quando de sua eventual interposição, deverão ser 

apresentados à Sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Rua Pará, 491, 

Centro, das 8h às 11:30 horas 

7.2 Quaisquer recursos que descumpram as disposições   estabelecidas neste Edital serão preliminarmente 

indeferidos. 

7.3 O candidato que desejar interpor recurso contra o Edital das Inscrições recebidas deverá fazê-lo dentro 

do prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados de sua respectiva publicação. 

7.4 O candidato que desejar interpor recurso contra o Edital do registro preliminar da Candidatura deverá 

apresentar requerimento próprio, devidamente fundamentado, juntando o comprovante de inscrição, 

bem como outros documentos que sustente sua petição.  

7.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 

será preliminarmente indeferido. 

7.6 Os recursos que forem encaminhados por via postal comum, via fax ou via correio eletrônico, não serão 

admitidos, nem analisados. 

7.7 Não serão conhecidos os recursos interpostos fora dos prazos estabelecidos neste Edital.  

7.8 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de recursos.  

7.9 Recursos cujo teor desrespeite a Comissão Especial Eleitoral serão preliminarmente improvidos. 

8. DA PROVA OBJETIVAS 
8.1 A prova destinar-se-á a selecionar os candidatos que poderão participar do pleito para escolha de 

Conselheiro Tutelar no quatriênio 2020- 2024. 

8.2 O processo seletivo constará de prova de conhecimento especifico de caráter eliminatório com 50 

(cinquenta) questões, formuladas em modalidade objetiva, cuja resposta correta deverá constar de um 

rol de múltipla escolha, em até 5 (cinco) alternativas de respostas, onde apenas uma se constitui correta 

para o proposto no enunciado. 

8.2.1 A prova conterá questões relacionadas as Legislações pertinentes aos direitos da Criança e do 

Adolescente e as Políticas de Atendimento da Criança e do Adolescente. 

8.2.2 Os candidatos que alcançarem 60% (sessenta por cento) de acerto das questões estarão 

classificados para participarem do processo eleitoral para escolha dos Conselheiros Tutelares. 

8.2.3 A Comissão Eleitoral divulgará a lista contendo o nome dos candidatos aptos a participarem da 

prova de conhecimentos, estabelecendo local para a sua realização que se dará no dia 04 de 

agosto de 2019 das 13h às 17 horas, na Escola Municipal Paulo Freire, situada na Rua Bahia, nº 

220, Centro. O candidato deverá comparecer ao local com meia hora de antecedência, estando 
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de um documento original de identidade e 

do comprovante de inscrição. 

8.2.4 No ato da realização da prova objetiva, será fornecida a Folha de Passagem (para anotar suas 

respostas) e protocolo de entrega da prova. 

8.2.5 Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma 

resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

8.2.6 Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital, 

incidir nas hipóteses abaixo: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 

b)  apresentar-se para a prova em outro local; 

c)não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos    nos termos deste Edital, para a 

realização da prova;  

e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 60 (sessenta) minutos a 

partir do início da mesma; 

g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos; 

h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação 

(pagers, celulares, notebooks, netbooks etc.); 

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 

j) não devolver integralmente o material solicitado. 

8.2.7 As questões eventualmente anuladas serão computadas como corretas para todos os candidatos. 

8.2.8 O gabarito da prova será publicado mediante edital, cabendo recurso no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, que deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Eleitoral, contendo as 

devidas justificativas. 

8.2.9 Ultrapassado o prazo recursal, será publicado o resultado da prova escrita, juntamente com a 

pontuação obtida pelos candidatos, assim como aqueles aptos a concorrerem, sendo permitida a 

propaganda e divulgação imediatas de suas candidaturas. 

9. DAS ELEIÇÕES 
9.1O Processo de Escolha em Data Unificada realizar-se-á no dia 06/10/2019 das 8h às 17h, horário local, 

por meio de processo de votação manual ou eletrônica, conforme previsto no Art. 139 do estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), e será divulgado por meio do Jornal Oficial do Município, 

disponibilizado no endereço eletrônico http://www.colorado.pr.gov.br e outros instrumentos de 

comunicação. 

9.2Os candidatos considerados habilitados ao exercício da função de Conselheiro Tutelar, deverão se 

submeter ao processo de livre escolha da sociedade, por meio do voto facultativo e secreto dos 

cidadãos do Município de Colorado, acima de 16 anos e que estejam quites com a Justiça Eleitoral. 

9.2.1 No ato da votação o eleitor deverá ter em mãos documento com foto, sendo aceitos: carteira de 

trabalho, identidade ou carteira nacional de habilitação.  

9.3 As cédulas serão confeccionadas pelo CMDCA, e serão rubricadas por dois membros da Comissão 

Eleitoral, pelo presidente da mesa receptora e por um mesário. 

9.4 O eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato. 

 

9.5 Nas cabines de votação serão fixadas listas de nomes e números dos candidatos ao Conselho Tutelar. 

9.5.1 A cédula de votação conterá espaço para a subscrição do nome ou número do candidato.  

9.5.2 Nos casos de eleitores analfabetos, os mesmos serão acompanhados à cabine de votação pelo 

presidente da mesa acompanhado de um fiscal que esteja presente, onde informarão os nomes 

dos candidatos, registrando o voto conforme a vontade do eleitor. 

9.5.3 Ficará a cargo da Comissão Eleitoral validar, ou não, os votos em que os membros da mesa de 

escrutínio tiverem dúvida. 

9.6 Cada candidato poderá credenciar no máximo 01 (um) fiscal para eleição e apuração, e este será 

identificado por crachá, fornecido pela Comissão Eleitoral. 

9.6.1 Os candidatos deverão apresentar a relação dos fiscais contendo cópia do documento de 

identidade e fotografia no tamanho 3x4 bem como o local de atuação até 15 dias antes da data 

da eleição. 

9.6.2 A credencial do fiscal conterá os seus dados pessoais, o local de votação onde atuará e o 

candidato que representa. Só terá validade a credencial se todos os dados estiverem de acordo 

e apenas para o local indicado, sendo considerada irregular a troca de credenciais. 

9.6.3 O fiscal credenciado deverá se apresentar ao presidente da mesa receptora antes de iniciar 

seus trabalhos. 

9.6.4 As credenciais  deverão ser retiradas 2 dias antes da eleição na sede do CMDCA. 

9.7 O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de recepção composta por três (03) membros, 

a saber: 01 (um) presidente (Conselheiro do CMDCA ou cidadão designado e nomeado pela Comissão 

Eleitoral) e 02 (dois) auxiliares de mesa. 

9.7.1 Não podem compor a Mesa Receptora de votos cônjuge e parentes consanguíneos e afins até 
3º grau dos candidatos. 

9.8 Compete ao presidente da mesa receptora garantir a ordem dos trabalhos. 

9.8.1 Os presidentes de mesa e mesários deverão comparecer No local da eleição, às 7 horas da 

manhã do dia do pleito. 

9.8.2 Somente poderão permanecer no recinto de votação os componentes da mesa receptora, os 

fiscais credenciados e o eleitor, durante o tempo necessário para a votação. 

9.9 No dia da eleição não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa fazer propaganda eleitoral, 

conduzir eleitores se utilizando de veículos públicos ou particulares e realizar propaganda em carros de 

som ou outros instrumentos ruidosos 

9.9.1 Em caso de descumprimento das normas indicadas no 'caput', o candidato poderá ter sua 

candidatura cassada, seus votos serão computados por ocasião da apuração, no entanto, não 

será dado posse até que seja julgado o mérito. 

9.9.2 A decisão de cassação da candidatura será tomada pelo CMDCA, ouvida a Comissão Eleitoral, 

instaurando-se processo administrativo em que o candidato terá direito a apresentar defesa em 

peça escrita, no prazo de 03 (três) dias, tendo o CMDCA igual prazo para proferir a decisão. 

9.10 Encerrada a votação, a urna deverá ser lacrada, preferencialmente na frente de um fiscal, devendo os 

membros da mesa e o(s) fiscal(is) lançarem sua assinatura sobre o lacre. 

9.11 Acompanharão as urnas, a ata de abertura e encerramento dos trabalhos, cópia deste Edital, relação 

dos votantes e as cédulas. 

9.12 O transporte da urna de votação para o colégio eleitoral bem como para o local da apuração, ficará a 

cargo do presidente da mesa receptora ou, se solicitado com antecedência, à Comissão Eleitoral, por 

meio de veículos oficiais requisitados pela Comissão Eleitoral com ordem escrita assinada por 2 

membros da referida comissão. 

9.13 A apuração dos votos terá início a partir das 17 horas do dia da eleição. 
 

9.13.1Os votos em branco e nulo, não serão computados para fins de votos válidos. 

9.14 A fiscalização de todo o processo eleitoral estará a cargo do Ministério Público. 

 

10. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
10.1 Concluída a apuração dos votos, o presidente da Comissão Eleitoral proclamará o resultado, publicando 

os nomes dos candidatos votados, com números de sufrágios recebidos. 

10.2Os candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais, pelas respectivas ordens de 

votação, como suplentes. 

10.3Havendo empate na votação será considerado eleito o candidato que tiver obtido melhor desempenho na 

prova objetiva. 

        10.3.1 Permanecendo o empate será considerado eleito o candidato de maior grau de escolaridade e se 

ainda assim persistir o empate, será considerado eleito o candidato com maior idade. 

10.4Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver recebido o maior número de votos. 

10.5A posse dos eleitos para o Conselho Tutelar dar-se-á no dia 10 de janeiro de 2020. 

10.5.1 Após a posse, os Conselheiros terão 30 (trinta) dias para revisar e aprovar o Regimento Interno do 

Conselho Tutelar e eleger, entre seus pares, o presidente, vice-presidente e o secretário 

doConselho. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Os membros escolhidos como titulares e suplentes participarão de capacitação e treinamento a ser 

realizado até um dia antes a data da posse, sobre a legislação e atribuições do cargo, com carga 

horária mínima de 16 horas, promovidos pelo CMDCA. 

11.2A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições 

do processo seletivo tais como estabelecidas neste Edital e demais normas pertinentes, das quais não 

poderá alegar desconhecimento. 

11.3As irregularidades nos documentos apresentados pelos candidatos poderão ser verificadas a qualquer 

tempo, em especial por ocasião da investidura e acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as 

consequências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 

11.4O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto ao CMDCA, desde a inscrição até a 

publicação dos resultados finais. 

11.5É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e 

comunicados referentes ao Processo de Escolha em Data Unificada dos Conselheiros Tutelares. 

11.6O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão do candidato ao 

Processo de Escolha em Data Unificada dos Conselheiros Tutelares. 

11.7Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada, 

observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente e na Lei Municipal nº 2.665/2015 suas alterações e Deliberações do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

11.8O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de escolha em Data Unificada 

que ocorrerá no dia 06/10/2019. 

11.9Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos 

candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 

publicado.  

11.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Cronograma Referente ao Edital 001/2019 do CMDCA 

EVENTOS BÁSICOS DATAS 
 
Publicação do Edital no Jornal Oficial do Município 
 

 
30/03/2019 

 
Inscrições na sede do CMDCAde segunda a sexta-feira, no 
horário das 08:30 às 11:30 horas e de 13:30 às 17 horas. 
 

 
 

07/05/2019 a30/05/2019 

 
Análise dos Requerimentos de inscrições 
 

 
31/05/2019 a 11/06/2019 

Publicação da lista dos candidatos com inscrições 
deferidasno Jornal Oficial do Município eno endereço 
eletrônico http://www.colorado.pr.gov.br 

 
12/06/2019 

 
Prazo para recurso 
 

 
13/06/2019 e 14/06/2019 

 
Analise dos recursos 
 

 
17/06/2019 a 27/06/2019 

 
Divulgação do resultado dos recursos 
 

 
03/07/2019 

 
Publicação da lista definitiva dos candidatos com 
inscriçãodeferida, em ordem alfabéticano Jornal Oficial do 
Município e no endereço eletrônico 
http://www.colorado.pr.gov.br. 
 

 
 

07/07/2019 

 
Divulgação do local, data e horário de realização da Prova 
Objetiva, no Jornal Oficial do Município e no endereço 
eletrônicohttp://www.colorado.pr.gov.br 
 

 
 

28/07/2018 

 
Realização do Exame de Conhecimento Específico 
 

 
04/08/2019 

 
 
Publicação do Gabarito 
 

 
07/08/2019 

 
 
Prazo para recurso 
 

 
08/08/2019 e 09/08/2019 

 
Publicação da lista definitiva dos candidatos aprovados 
noExame de Conhecimento,no Jornal Oficial do Município e 
no endereço eletrônico  http://www.colorado.pr.gov.br.  
 

 
 

14/08/2019 

 
Divulgação da relação dos candidatos habilitados 
paraparticiparem do pleito. 
 

 
28/08/2019 

 
Realização do PLEITO 
 

 
06/10/2019 

 
Divulgação do resultado do pleito, por meio de publicação no 
Jornal Oficial do Município e no endereço eletrônico  
http://www.colorado.pr.gov.br, com os nomes dos candidatos 
escolhidos, emordem de classificação. 
 

 
09/10/2019 

 
Divulgação dos candidatos eleitos,no Jornal Oficial do 
Município e no endereço eletrônico 
http://www.colorado.pr.gov.br, para diplomação e posse 
 

 
 

23/10/2016 

 
Divulgação da data e local do curso de formação 
 

 
20/11/2019 

 
Publicação da data e local da Diplomação e Posse,no Jornal 
Oficial do Município e no endereço eletrônico  
http://www.colorado.pr.gov.br 
 

 
 

08/12/2019 

 
DIPLOMAÇÃO E POSSE 
 

 
10/01/2020 

Colorado 26 de Março de 2019. 

_________________________________ 

Liliane Dias Cunha Bataglin 
Presidente do Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO  
ELEITORAL PARA O CONSELHO TUTELAR 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

Profissão: 

Endereço: 

Local de trabalho: 

Telefone: 

Escolaridade: 

 

Documentos apresentados 

(   )Fotocópia da cédula de identidade 

(   )Fotocópia do CPF 

(   ) Fotocópia do certificado de conclusão do ensino médio 

(  )Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação 
(   ) Comprovante de residência  

(   ) Certidão Negativa Cível e Criminal   

(   ) Certidão  de Quitação Eleitoral  

Colorado, ____ de ________________ de 2019. 

____________________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

_______________________________________________________________ 
(  )  Inscrição deferida 

(  )  Inscrição indeferida 

Motivos: 

 
 

 
Colorado _____de ______________de 2019. 

Presidente da Comissão 

 
Divulgação da data e local do curso de formação 
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Motivos: 

 
 

 
Colorado _____de ______________de 2019. 

Presidente da Comissão 

CMDCA - Colorado
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 002/2019 
  
 O MUNICIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 
08hs30min do dia 17 de Abril de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, 
em Colorado, Paraná, TOMADA DE PREÇO, para Contratação de 
empresa para construção de cobertura metálica, muro em alvenaria na 
APAE do município de Colorado, sob-regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço. A pasta técnica estará disponível através do 
site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 01 de 
Abril de 2019. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de 
apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 28 de Março de 2019. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 003/2019 
 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 13hs30min do dia 17 de Abril 
de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, TOMADA DE PREÇO, para 
Contratação de empresa em reforma e ampliação de uma área educacional civil localizado no 
município de Colorado, Avenida Parigot de Souza 400, Parque Industrial I Quadra 01, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. A pasta técnica estará disponível 
através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 01 de Abril de 2019. 
Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
Colorado (PR), 28 de Março de 2019. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 025/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08horas30 min do dia 11 de 
Abril de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
por Registro de Preço para eventual Aquisição de relógio ponto biométrico configurado, 
instalado e treinamento de controle de ponto para secretarias do município de Colorado, descrito 
em Edital sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor 
preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 
transparência, a partir de 01 de Abril de 2019. Informações adicionais deverão ser dirigidas à 
equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
 
Colorado (PR), 28 de Março de 2019. 
 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 026/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08horas30 min do dia 16 de Abril de 
2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, para 
Aquisição de equipamentos esportivos adaptados como: balanços, carrossel, gangorra e 
climatizador de ar de acordo com as emendas impositivas, descrito em Edital sob o regime de 
execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará 
disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 04 de Abril de 
2019. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br 
Colorado (PR), 28 de Março de 2019. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 027/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 13horas30 min do dia 16 de Abril de 
2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, por Registro de 
Preço para eventual Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Conselho 
Tutelar do município de Colorado, descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por 
preço unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 04 de Abril de 2019. Informações adicionais 
deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 28 de Março de 2019. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 028/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08horas30 min do dia 18 de Abril de 
2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, Aquisição 
equipamento e materiais permanente odontológico sendo: mocho, fotopolimerizador de resina, 
cadeira odontológica completa, ultrassom, amalgamador, compressor, armário vitrine, ar 
condicionado, bomba de vácuo até 2HP/CV, jato de bicarbonato, mesa auxiliar, armário, 
bebedouro purificador refrigerado, autoclave horizontal de mesa, bisturi elétrico, estante para 
Atenção básica em Saúde Bucal conforme proposta FNS 08788.720000/1180-04, micro 
computadores, monitores, roteador, impressoras, notebook e projetor FNS 087887200001/17-002 
E 08788720000/1140-07 para a Secretaria de Saúde de Colorado e Distrito Alto Alegre, descrito em 
Edital sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta 
técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 08 
de Abril de 2019. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 28 de Março de 2019. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 029/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 13horas30 min do dia 18 de Abril de 
2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, para 
Aquisição de veículos zero km para secretarias do município de Colorado, descrito em Edital sob 
o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica 
estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 08 de Abril 
de 2019. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 28 de Março de 2019. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 030/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08horas30 min do dia 23 de Abril de 
2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, por Registro de 
Preço para eventual Aquisição de utensílios domésticos para a secretaria de educação, escolas e 
centros de educação do município de Colorado, descrito em Edital sob o regime de execução 
empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará disponível através 
do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 08 de Abril de 2019. Informações 
adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 28 de Março de 2019. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 031/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 13horas30 min do dia 23 de Abril de 
2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, para 
Contratação de empresa para confeccionar próteses dentárias totais e parciais superiores e 
inferiores para Secretaria do Municipal de Saúde do Colorado, descrito em Edital sob o regime de 
execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará 
disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 08 de Abril de 
2019. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 28 de Março de 2019. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 032/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08horas30 min do dia 24 de Abril de 
2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO 
DE PREÇO para eventual Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as 
unidades Básicas de Saúde do município de Colorado e Distrito Alto Alegre, descrito em Edital 
sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica 
estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 08 de Abril 
de 2019. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 28 de Março de 2019. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

licitacao@colorado.pr.gov.br
Colorado (PR), 28 de Março de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

licitacao@colorado.pr.gov.br.
Colorado (PR), 28 de Março de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio,
Colorado (PR), 28 de Março de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

PREGÃO PRESENCIAL 

licitacao@colorado.pr.gov.br.
Colorado (PR), 28 de Março de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 

letrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br
Colorado (PR), 28 de Março de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 

deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
Colorado (PR), 28 de Março de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

licitacao@colorado.pr.gov.br
Colorado (PR), 28 de Março de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

de 2019.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado (PR), 2

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

           
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 19/2019 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoa por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
Excepcional Interesse Público do Município de 
Paranapoema - PR. 

O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, Estado 
do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fundamentado na 
Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para seleção e contratação de 
servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoa por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
atender substituições de licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre 
outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de 
homologação do Edital de Resultado Final. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez 
por até igual período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser 
contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Farmacêutico 01 Secretaria Municipal de Saúde 2.565,20 40 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
FARMACÊUTICO 

 Descrição sintética 
 Assumir responsabilidade técnica na dispensação medicamentosa, prestando os serviços de 

assistência e atenção farmacêutica. 
 Descrição detalhada 
 participar de execução de programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde; 
 realizar ou participar de reuniões com a sociedade para definir ações que melhorem as 

condições de vida; 
 cuidar para que a farmácia mantenha em seus estoques os medicamentos e correlatos em 

quantidade e qualidade de forma a garantir uma terapêutica racional em área e tempo 
determinado; 

 ao receber os remédios dos fornecedores estes deverão ser conferidos quanto à validade, 
lote, quantidade, rotulagem e quaisquer outros danos nas embalagens; 

 prever as faltas e providenciar pedidos junto ao setor de compras; 
 estabelecer normas para dispensarão de medicamentos e correlatos, visando orientar o uso 

correto baseado em parâmetros farmacocinéticos, farmacodinâmicos e da fármaco 
vigilância; 

 conferir a receita, quanto a assinatura do profissional prescritor, número de registro no 
Conselho da Classe, e efetuar o exame físico dos medicamentos, observando prazo de 
validade; 

 orientar os pacientes quanto ao horário, modo de usar e armazenamento do medicamento; 
 quanto aos medicamentos controlados armazená-los em armário próprio com chave e fazer 

a escrita diária do controle de medicamentos em livros específicos;            
 estabelecer normas para armazenamento de medicamentos; 
 atividade destinada a guardar e proteger os medicamentos contra os riscos de alterações 

físico-químicas e microbiológicas garantindo a qualidade dos mesmos. 
 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 01 à 05 de Abril de 2019, no horário de expediente, da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. Possuir formação de nível superior em Farmácia, para o emprego oferecido neste 
edital; 
5.2.4. Possuir Registro no Órgão da Classe. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para 
serem autenticado por servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 
           

(MÁXIMO) (PONTOS) 
 

 
A 

Cursos de Especialização com 
duração de 360 horas na área 
específica do emprego. 

02 15 30 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 15 30 

 
C 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

02 10 20 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na área 
específica do emprego (mínimo 
de um semestre) – (semestres 
completos). 

02 
(semestres) 

10 
(semestre) 

20 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a 
ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou 
experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para 
fins de avaliação serão utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins 
de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) curso de especialização na área do emprego pretendido; 
b) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
c) o de maior idade; 
d) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
e) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação;            
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 29 de Março de 2019. 

 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

Presidente da Comissão Especial 

Paranapoema, 29 de Março de 2019.

JOÃO DOS SANTOS COSTA
Presidente da Comissão Especial
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - 
ESTADO DO PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A 
PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇOS N 08/2019 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLINICO GERAL 
PLANTONISTA PARA CONSULTAS E ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
destinado ao atendimento da administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER 

SUPERIOR AO SEGUINTE VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES 
ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO DIA 15 DE ABRIL DE 2019. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME 

SERÁ REALIZADO NO DIA 15 DE ABRIL DE 2019, ÁS 08:40 
HORAS, NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida 
na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através 
do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 29 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1148-784/2019 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA..   
 
CONTRATADO: CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA 92309828068::  pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ: 29.324.988/0001-26, com sede na Rua Eduardo Gatto,507, representado pelo Sr. Carlos 
Oliver Teixeira de Lima, CI.RG n.º 1062228653 – SSP/PR, e CPF sob nº 923.098.280.68, 
residente e domiciliada na Rua Eduardo Gatto, 507, Jardim Coopagro, CEP: 85903-370, na 
cidade de Toledo, Estado do Paraná. 

 

OBJETO:  Aquisição de sacolinhas Plásticas para farmácia municipal. 

   

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses a partir  
da assinatura. 
 

VALOR: Pela prestação de serviço a CONTRATANTE pagará o valor de R$ 
8.150,00(oito mil cento e cinquenta reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0019.2225.339030.0000 RED. 233 
 
  

Paranapoema, 29 de Março de 2019. 
 
 
 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1147-783/2019 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA..   
 
CONTRATADO: RODRIGO BILIERO - MEI::  pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
18.397.256/0001-40, com sede na Rua Conego Ildenfonso Ferreira, 469, representado pelo Sr. 
Rodrigo Biliero, CI.RG n.º 130747477 – SSP/PR, e CPF sob nº 075.511.319.57, residente e 
domiciliada na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná. 

 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de fotos e vídeos. 

   

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses a partir  
da assinatura. 
 

VALOR: Pela prestação de serviço a CONTRATANTE pagará o valor de R$ 
5.100,00(cinco mil e cem reais),  mediante apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 36 
 
  

Paranapoema, 29 de Março de 2019. 
 
 
 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1151-787/2019 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. sociedade por ações, 
subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, 
com sede na Rua José Izidoro Biazetto nº 158, Mossunguê, em 
Curitiba - PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ sob n.º 04.368.898/0001-06 e Inscrição Estadual n.º 
90.233.073-99, doravante denominada COPEL DIS neste ato 
representada pelo seu Gerente da Divisão de Arrecadação e 
Cobrança Leste, Sr. Evandro Luiz Zaclikevisc, portador do CPF nº 
039.119.089-03, residente e domiciliada  cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 

 

1.1. OBJETO: Contratação de serviços para arrecadação da 
contribuição para custeio do serviço de iluminação. 
 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 60 
(sessenta) meses, contados da assinatura do Contrato. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039 red. 36 
                                                                                        

 
Paranapoema, 29 de Março de 2019. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1152-788//22001199 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ALESSANDRA SILVA GONÇALVES 39504737854:: pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ: 20.174.661/0001-40, com sede na Rua São Paulo, 194, 
representado pelo Sr. ALESSANDRA SILVA GONÇALVES, CI.RG n.º 46.222.597-
5 – SSP/SP, e CPF sob nº 395.047.378-54, residente e domiciliada na 
cidade de Itaguaje, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Contratação de professor para realização de oficina de dança na 
modalidade rip rop para adolescentes no cras. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 07 (sete) 
meses a partir da assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia 
de R$ 8.050,00(oito mil e cinquenta reais), mediante apresentação 
de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 582 
 

Paranapoema, 29 de Março de 2019. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1153-789/2019 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: EDERSON MICHEL BEZERRA BOTO, brasileiro, solteiro, 
professor de karate, inscrito no CI.RG n.º 41099554x – SSP/SP, e CPF 
sob nº 362.457.108-71, residente e domiciliada na cidade de Mirante do 
Paranapanema, Estado de São Paulo. 

 

OBJETO:  Contratação de oficineiro para ministrar aulas de karate para 

crianças e adolescentes no município.  

 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois) 
meses. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia 
de R$ 1.150,00(um mil e cento e cinquenta reais), mediante 
apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

 

08.010.08.244.0050.2310.339036.0000 red. 581 
 

Paranapoema, 29 de Março de 2019. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1146-782//22001199 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: JOICE XAVIER DA SILVA,,  brasileira, casada, CI.RG n.º 10.139.379-8 
– SSP/PR, e CPF sob nº 072.068.089-13, residente e domiciliado a Rua Alcides Alves 
Correia, 51, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 
 
OBJETO: Contratação de auxiliar de oficinas para desenvolver atividades no Cras. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 03 (três) meses, tendo seu início em 
01 de Abril de 2019 e seu término em 30 de Junho 2019, podendo ser prorrogado se 
as partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 
998,00 (novecentos e noventa e oito reais), ao mês, sendo reajustáveis de acordo 
com o índice concedido ao funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Assistência 
Social: 
08.010.08.244.0050.2310.339036.0000 red. 581 
 

 
 

Paranapoema, 27 de Março de 2019. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  

PREFEITA MUNICIPAL  
CONTRATANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2019 

 
HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2019 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada 
de uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Aquisição de sacolinhas Plásticas para farmácia municipal.   

 

EMPRESA: Carlos Oliver Teixeira de Lima 92309828068. 
 
CNPJ: 29.324.988/0001-26 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 8.150,00(oito mil cento e cinquenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.301.0019.2225.339030.0000 RED. 233 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 28 de Março de 2019. 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2019 

 
HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 13/2019 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa 
ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de fotos e vídeos.   

 

EMPRESA: Rodrigo Biliero - MEI. 
 
CNPJ: 18.397.256/0001-40 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.100,00(cinco mil e cem reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 36 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 28 de Março de 2019. 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019 

 
 

HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2019 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 25 é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição. 
 

OBJETO: Contratação de serviços para arrecadação da contribuição para custeio do serviço de 

iluminação. 

  

EMPRESA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A 

 

CNPJ: 04.368.898/0001-06 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
03.003.04.122.0012.2206.339039 red. 36                                                                                        
 
                                                                                                                
PRAZO DE ENTREGA: PARCELADO 

 

Paranapoema, 28 de Março de 2019. 

 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27  

 
 

HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2019 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para outros 
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na 
alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de 
uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:    Contratação de professor para realização de oficina de dança 

na modalidade rip rop para adolescentes no cras.   

 

EMPRESA: Alessandra Silva Goncalves 39504737854. 
 
CNPJ: 20.174.661/0001-40 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 8.050,00(oito mil e cinquenta reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 582 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 28 de Março de 2019. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

PORTARIA Nº 79/2019 
 
 

SUMULA – Revogação de portaria. 
 
 
 O Senhor ALAN ROGÉRIO PETENAZZI, Prefeito Municipal de Uniflor, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

 
R E S O L V E: 

 
 
 
Art. 1º – Revogar a portaria nº 244/2018, datada de 28 de Dezembro de 2018, que 

nomeava a comissão permanente de licitação, para o exercício de 2019. 

 
 
Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 29 dias do 

mês de Março de 2019. 

 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

PORTARIA Nº 80/2019 
 
 

SUMULA – Institui a Comissão Permanente de Licitação 
Pública para o ano de 2019. 
 

O Senhor ALAN ROGÉRIO PETENAZZI, Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso II, do Art. 72 
e pela alínea I, do Inciso II, do Art. 92, ambos da Lei Orgânica deste município; 

 
Com fundamento no “Caput” Art. 51 da Lei Federal nº 

8666/93, de 21/06/1993; 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação Pública com finalidade de 

processar e julgar as habilitações e propostas decorrentes de Licitação, em 
todas as modalidades, realizadas pelo Município de Uniflor a ser composta 
pelos seguintes membros: 

 
PRESIDENTE: Edson Carvalho Nunes CPF: 959.269.769-87 
MEMBRO: Patrícia Juliana Gonçalez CPF: 043.169.149-52 
MEMBRO: Cláudia Inácio da Silva CPF: 022.335.299-36 
MEMBRO: Silvonei Maria dos Santos CPF: 766.645.549-68 
MEMBRO: Analu B. G. Zaninelli CPF: 029.382.739-75 
Suplente: Jarbas Silvio Heringer CPF: 766.663.289-49 

 
Art. 2º – Os nomeados desempenharão suas funções a partir da publicação da 

presente portaria, até a data de 31/12/2019, sendo que em cada sessão de 
licitação publica, deverão estar presentes no mínimo o Presidente e 02 (dois) 
membros da comissão de licitação. 

 
Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrario. 
  
                                               Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 29 
dias do mês de Março de 2019. 

 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 



Nova Esperança | 30 de Março de 2019 | SábadoNova Esperança: Edição 3058 | Colorado: Edição 214532



Nova Esperança | 30 de Março de 2019 | Sábado Nova Esperança: Edição 3058 | Colorado: Edição 2145 33
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Centro de Referência Especializada de Assistência 
Social- CREAS

 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Manutenção do Programa Alenção Dobrada  0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Manutenção do Programa Educação Integral  0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Capacitação Profissional de Adolescentes  0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Manutenção da Divisão de Educação para o 
Trânsito

 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Programa de Erradicação Trabalho InfantiI- PETl  0,00 0,00

 200.200,00  200.200,00  36.000,30  36.000,30  36.000,30  36.000,30  32.300,30  32.300,30Atividades Culturais Destinados a Criança e 
Adolescente

 164.199,70 3.700,00

 390.500,00  390.500,00  38.095,54  38.095,54  38.095,54  38.095,54  33.870,10  33.870,10Manutenção dos Serviços de Alendimento a 
Criança e ao Adolescente

 352.404,46 4.225,44

 200.200,00  200.200,00  36.000,30  36.000,30  36.000,30  36.000,30  32.300,30  32.300,30Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo

 164.199,70 3.700,00

Total Geral  790.900,00  790.900,00  110.096,14  110.096,14  110.096,14  110.096,14  98.470,70  98.470,70  11.625,44  680.803,86

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

www.elotech.com.br 01/04/2019 Pág. 1/1
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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 790.900,00

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

 790.900,00  110.096,14  110.096,14

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2019

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2018

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2018 2.019,00

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2019

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2018

RECEITAS REALIZADAS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2018
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2018
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  275.602,48  676.627,84  0,00 529.774,66  422.455,66  10.111,28  578.946,68  0,00 148.605,46  440.452,50 148.791,67  862.908,16

 491.720,73 614.553,71 275.578,53PODER EXECUTIVO  398.411,51 0,00  10.111,28  578.936,53  148.781,52  148.601,52  0,00  440.446,29  838.857,80

 38.053,93 62.074,13 23,95PODER LEGISLATIVO  24.044,15 0,00  0,00  10,15  10,15  3,94  0,00  6,21  24.050,36

TOTAL (III) = (I + II)  275.602,48  676.627,84  0,00 529.774,66  422.455,66  10.111,28  0,00 148.605,46  440.452,50 578.946,68  148.791,67  862.908,16

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 01/abr/2019 as 13h e 35m.

PREFEITO MUNICIPAL
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA
ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO
NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0
JOSE DE SOUZA CARVALHO
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ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2019

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 16.838.053,00RECEITAS CORRENTES (I)  2.221.118,12
 575.003,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  46.964,63
 253.000,00      IPTU  1.125,78

 99.000,00      ISS  14.454,71
 165.000,00      ITBI  2.279,55

 0,00      IRRF  27.822,94
 58.003,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.281,65

 144.100,00    Contribuições  19.395,44
 191.400,00    Receita Patrimonial  4.798,25
 191.400,00      Aplicações Financeiras (II)  4.798,25

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 15.048.050,00    Transferências Correntes  2.125.897,51

 8.800.000,00      Cota-Parte do FPM  1.493.448,47
 1.760.000,00      Cota-Parte do ICMS  266.655,83

 74.800,00      Cota-Parte do IPVA  55.679,10
 61.600,00      Cota-Parte do ITR  7.739,83
 30.800,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 30.800,00      Transferências da LC 61/1989  4.528,55

 1.058.200,00      Transferências do FUNDEB  178.634,13
 3.231.850,00      Outras Transferências Correntes  119.211,60

 879.500,00    Demais Receitas Correntes  24.062,29
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 879.500,00      Receitas Correntes Restantes  24.062,29
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  16.646.653,00  2.216.319,87

 61.500,00  6.000,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 44.000,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 44.000,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 17.500,00  6.000,00    Transferências de Capital

 0,00  0,00      Convênios
 17.500,00  6.000,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  6.000,00 61.500,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  16.708.153,00  2.222.319,87

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2019

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  14.757.703,00  2.042.929,11  1.950.319,46  1.470.108,00  529.774,66  30.016,70  29.830,49
    Pessoal e Encargos Sociais  7.215.305,50  1.119.447,56  1.119.447,56  928.775,50  183.226,37  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  22.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  7.520.397,50  923.481,55  830.871,90  541.332,50  346.548,29  30.016,70  29.830,49
      Transferências Constitucionais e Legais  647.000,00  77.013,95  42.780,24  31.728,50  24.248,73  15.223,92  15.223,92
      Demais Despesas Correntes  6.873.397,50  846.467,60  788.091,66  509.604,00  322.299,56  14.792,78  14.606,57
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  14.735.703,00  2.042.929,11  1.950.319,46  1.470.108,00  529.774,66  30.016,70  29.830,49
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  1.105.550,00  168.312,48  118.774,97 118.774,97 0,00 44.201,58 46.051,48
    Investimentos  979.050,00  143.449,90  118.774,97 118.774,97 0,00 19.339,00 21.188,90
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  126.500,00  24.862,58  0,00 0,00 0,00 24.862,58 24.862,58
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  979.050,00  143.449,90  21.188,90  0,00 19.339,00  118.774,97 118.774,97
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  289.300,00 - - - - - -
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  16.004.053,00  2.186.379,01  1.971.508,36  1.489.447,00  529.774,66  148.791,67  148.605,46

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  54.492,75

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 4.798,25
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  59.291,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 3.460.278,89 3.485.141,47DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 951.571,61 1.183.787,58DEDUÇÕES (XXIX)
 951.534,56 1.183.787,58    Disponibilidade de Caixa

 1.856.237,79 2.136.017,90      Disponibilidade de Caixa Bruta
 904.703,23 952.230,32      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 37,05 0,00    Demais Haveres Financeiros
 2.508.707,28 2.301.353,89DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -207.353,39

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 47.527,09
 0,00

 2.589.102,16
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  871.176,73

 0,00

-1.403.753,95

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 59.291,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  54.492,75

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 01/abr/2019 as 13h e 30m.
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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DECRETO Nº 032/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica nomeado, o Sr. SIDNEI PEREIRA GOULART JUNIOR, 
inscrito no CPF nº 089.236.899-39, para ocupar a função de Auxiliar de Secretário 
da Junta de Serviço Militar nº 028. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 29 dias do mês de março de 2019. 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

DECRETO N.º 033/2019 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora MARIA INEZ FERRARINE 

GUERINO, a partir de 01 de abril de 2019, do cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR II, símbolo CC2, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
SOCIAL – SEPROS. 

  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 29 dias do mês de março de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PORTARIA Nº 074/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 
DESIGNAR o servidor SIDNEI PEREIRA GOULART JUNIOR para a 

função de Auxiliar de Secretário da Junta de Serviço Militar. 
           
     Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 29 de março de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 PORTARIA Nº 075/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de 
conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 
          

Funcionário Cargo Dias Período 
Aquisitivo 

Período a 
usufruir 

 
Marli Bavaro Pereira  

 
Zeladora  

 
90 

 
01/03/2001 a 
28/02/2006 

 
01/04/2019 a 
29/06/2019   

           
     Registre-se e Publique-se.                        
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 29 de março de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2019 
  (Referente Processo Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017) 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 

Público, Objeto do Processo Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 
15/12/2017, resolve 

CONVOCAR 
 
Os candidatos aprovados abaixo relacionados para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a 
contar da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes 
documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Fotocópia da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que está apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Fotocópia da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido ao cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 

 
Cargo: ZELADORA – 35 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO CPF CLAS 
7616 TALYTA RAFAELA PARDO TURQUINO 070.475.529-79 6º 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 29 de março de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PORTARIA Nº 076/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

José Quirino dos Santos   Diretor do SAMAE 01/02/2018 a 
31/01/2019 

01/04/2019 a 
30/04/2019 

                    
     Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 29 de março de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 



1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

Processo nº 17/2019 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2019, de 
04/01/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 11de abril de 
2019 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
13/2019 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 11/04/2019 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

GRAFICOS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

Floraí,29de marçode 2019. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019 

Processo nº 36/2019 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2019, de 
04/01/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12de abril de 
2019 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
14/2019 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 12/04/2019 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE LEITOR BIOMÉTRICO ÓPTICO PARA O MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

Floraí,29de marçode 2019. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 

Processo nº 32/2019 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2019, de 
04/01/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12de abril de 
2019 às 14h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
12/2019 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 12/04/2019 até as 13h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Contratação de empresa de prestação de serviços de segurança em realização 

de eventos no município de Floraí. 

Floraí,29de marçode 2019. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

AQUISIÇÃO DE LEITOR BIOMÉTRICO ÓPTICO PARA O MUNICÍPIO DE

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

GRAFICOS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 47/2017– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 25/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:ARI ERICH GOHL - ME, inscrita no CNPJ nº 
15.080.472/0001-79. 
OBJETO:Aquisição de parque infantil e grama sintética para esta municipalidade 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/03/2019 A30/03/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:29/03/2019. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N° 048/2019 
 

 SÚMULA: Altera o Comitê Local do Programa Família 
Paranaense e nomeia seus membros. 

 
A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita Municipal em exercício de Floraí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 
 
Considerando a implantação do programa Família Paranaense no território do Município de Floraí, com 

o objetivo central de atender as famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco; 
Considerando a necessidade da promoção da autonomia e o protagonismo das famílias em maior 

situação de vulnerabilidade social e risco em todo o Município, por meio da articulação e consolidação de uma rede 
integrada de proteção que promova ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das 
especificidades do território onde elas vivem; 

Considerando ainda, as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais de forma cinérgica, 
articulando saberes e práticas para a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse sentido, é priorizada a ação 
intersetorial que promove a criação de grupos com um entendimento comum da realidade, e que trabalham de forma 
participativa na construção de intervenções integradas em situações complexas; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterada a composição do Comitê Local do Programa Família Paranaense- Unidade de 
atuação no território de concentração das famílias, sendo responsável por mapear e articular ações com a rede de 
atendimento local, bem como por desenvolver as ações junto com as famílias. 

 
Art. 2º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o 

Comitê Local do Programa Família Paranaense: 
 

NOME CARGO 
Eliana Ronca Mantovani Auxiliar Administrativo- CadÚnico/ PBF 
Janaína Tavares Assistente Social 
Gabriela Santana de Andrade Assistente Social 
Jamila Rodrigues de Souza Santos Psicóloga 
Francieli Cari Alves Peron Psicóloga 
Roselene Aparecida Ariozi Viotto Pedagoga 
Angela Cristina Barraca Canazzaro Pedagoga CMEI Menino Jesus 
 Leila Daiane Conti Pedagoga CMEI Nova Bilac 
Thaiane Caroline Gimenez de Menezes Enfermeira ESF I 
Claudia Marques Figueiredo Salmazio Enfermeira ESF II 

 
Art. 3º - O Comitê terá a responsabilidade de se reunir periodicamente para discutir as linhas de 

atuação do Programa, bem como terá a responsabilidade de elaborar em conjunto com as famílias um plano de ação 
intersetorial da família e realizar o acompanhamento sistemático das mesmas durante o tempo de permanência no 
Programa. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 26 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal em Exercício 

Nova Esperança | 30 de Março de 2019 | SábadoNova Esperança: Edição 3058 | Colorado: Edição 214536

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 
EDITAL Nº 007/2019 

 
                           A Prefeita Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do 
Departamento da Administração e Planejamento, convoca a pessoa abaixo relacionada 
para comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – 
na Divisão de Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos 
adiante especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no 
CONCURSO PÚBLICO nº 001/2017, realizado em 28.01.2018. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA “D” 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
0010709129  PEDRO DONIZETE SIMÃO DE SOUZA       9º 

 
documentos Necessários: 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 29 dias do mês de março  de 2019. 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal em Exercício 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019 

Processo nº 37/2019 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2019, de 
04/01/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 15de abril de 
2019 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
15/2019 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 15/04/2019 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE MICROONIBUS COM ADAPTAÇÃO PARA PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA A SER UTILIZADO PELO DEPARTAMENTO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL NO 

APRIMORAMENTO DAS AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS DA REDE SOCIOASSISTENCIAL, 

VOLTADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

Floraí,29de marçode 2019. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 

1 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 2º ao do contrato nº 033/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALZIADA EM ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO 
PERSONALIZADO COM A LOGO DO MUNICÍPIO DESTINADOS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS LEIS MUNICIPAIS Nº. 1316/2013 e Nº 1.456/2018, que é 
parte integrante do presente edital, decorrente de Pregão n° 019/2017, que entre si celebram MUNICIPIO 
DE FLORAÍ e a empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, CNPJ: 
05.938.780/0001-39, aditiva a data de vigência do mesmo, que fica prorrogada até o dia 17/03/2020, 
permanecendo o valor inicial contratado, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, II e Artigo 65, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 
 

_____________________________ 
Edna de Lourde Carpiné Contin 
Prefeita Municipal em Exercício 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

DECRETO Nº 047/2019 
 

SÚMULA:  EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO                                                   
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido conforme protocolo nº 26.568 de 07/03/19 a  partir 
de 31 de março de 2019, a Servidora Pública Municipal: EDUARDA RODRIGUES BREGOLIN, 
ocupante do Cargo em Comissão de Encarregado da Seção de Farmácia e Analises Clinicas, 
símbolo CC-4,  desta Municipalidade. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 26  dias do mês de 

março de dois mil e dezenove. 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

Prefeita Municipal em Exercício 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

DECRETO N° 048/2019 
 

 SÚMULA: Altera o Comitê Local do Programa Família 
Paranaense e nomeia seus membros. 

 
A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita Municipal em exercício de Floraí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 
 
Considerando a implantação do programa Família Paranaense no território do Município de Floraí, com 

o objetivo central de atender as famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco; 
Considerando a necessidade da promoção da autonomia e o protagonismo das famílias em maior 

situação de vulnerabilidade social e risco em todo o Município, por meio da articulação e consolidação de uma rede 
integrada de proteção que promova ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das 
especificidades do território onde elas vivem; 

Considerando ainda, as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais de forma cinérgica, 
articulando saberes e práticas para a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse sentido, é priorizada a ação 
intersetorial que promove a criação de grupos com um entendimento comum da realidade, e que trabalham de forma 
participativa na construção de intervenções integradas em situações complexas; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterada a composição do Comitê Local do Programa Família Paranaense- Unidade de 
atuação no território de concentração das famílias, sendo responsável por mapear e articular ações com a rede de 
atendimento local, bem como por desenvolver as ações junto com as famílias. 

 
Art. 2º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o 

Comitê Local do Programa Família Paranaense: 
 

NOME CARGO 
Eliana Ronca Mantovani Auxiliar Administrativo- CadÚnico/ PBF 
Janaína Tavares Assistente Social 
Gabriela Santana de Andrade Assistente Social 
Jamila Rodrigues de Souza Santos Psicóloga 
Francieli Cari Alves Peron Psicóloga 
Roselene Aparecida Ariozi Viotto Pedagoga 
Angela Cristina Barraca Canazzaro Pedagoga CMEI Menino Jesus 
 Leila Daiane Conti Pedagoga CMEI Nova Bilac 
Thaiane Caroline Gimenez de Menezes Enfermeira ESF I 
Claudia Marques Figueiredo Salmazio Enfermeira ESF II 

 
Art. 3º - O Comitê terá a responsabilidade de se reunir periodicamente para discutir as linhas de 

atuação do Programa, bem como terá a responsabilidade de elaborar em conjunto com as famílias um plano de ação 
intersetorial da família e realizar o acompanhamento sistemático das mesmas durante o tempo de permanência no 
Programa. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 26 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal em Exercício  

DECRETO N° 049/2019 
 

 SÚMULA: Altera o Comitê Municipal do Programa Família 
Paranaense e nomeia seus membros. 

 
A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita Municipal em exercício de Floraí, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais; e, 
Considerando a implantação do programa Família Paranaense no território do Município de Floraí, com o 

objetivo central de atender as famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco; 
Considerando a necessidade da promoção da autonomia e o protagonismo das famílias em maior situação 

de vulnerabilidade social e risco em todo o Município, por meio da articulação e consolidação de uma rede integrada 
de proteção que promova ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das 
especificidades do território onde elas vivem; 

Considerando ainda, as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais de forma cinérgica, 
articulando saberes e práticas para a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse sentido, é priorizada a ação 
intersetorial que promove a criação de grupos com um entendimento comum da realidade, e que trabalham de forma 
participativa na construção de intervenções integradas em situações complexas; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterado o Comitê Municipal do Programa Família Paranaense- Unidade de atuação municipal, 
sendo responsável por mapear e articular com a rede de atendimento do Município e gerenciar a execução do 
Programa.  

Art. 2º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Comitê 
Municipal do Programa Família Paranaense: 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Adriane Cristie da Silva Herradon 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Michele Aparecida de Lima 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Maria Angela Zampieri Gimenez 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER: 
João Paulo Pereira da Silva Furlan 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: 
Alvair Aparecido de Carvalho 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
Luiz Carlos Mantovani 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E ALMOXARIFADO: 
Clodoaldo Moreira Fernandes 
 

Art. 3º - O Comitê terá a responsabilidade de se reunir periodicamente para discutir as linhas de atuação do 
Programa, bem como acompanhar a implementação do mesmo. Os representantes de tal Unidade absorvem a 
responsabilidade de articular os demais servidores de suas secretarias afim de que os produtos oferecidos pelo 
Programa Família Paranaense sejam efetivamente executados.  

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 26 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal em Exercício 
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DECRETO Nº 50/2019 
 

A Prefeita Municipal em Exercício do Município de Floraí, de acordo com as atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município.   

DECRETA, 
                                                                                                         
 Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde 
conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.  
 
 Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, dia 29/03/2019 fica convocada a XI 
Conferência de Saúde do Município para o dia 08/04/2019 a partir das 15:00HS.  
 
 Artigo 3º - O tema central da Conferência será Democracia e Saúde. 
  
 Artigo 4º - A Conferência de Saúde será realizada no Salão Comunitário Silvio Perfecto Fagan situado na 
Rua Presidente Getúlio Vargas, N°145, Centro.  
 
Artigo 5º - A Conferência será presidida pela Secretária de Saúde em exercício Michele Aparecida de Lima 
e coordenada pela Comissão Organizadora instituída pelo Conselho Municipal de Saúde.  
 
 Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas em Portaria 
deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Artigo 7º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.  

Paço Municipal Osvaldo da Silva, 29 de março de 2019. 
 

  
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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D E C R E T O Nº. 51/2019 
 

DECLARA DESERTA A LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 09/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e, 
 
CONSIDERANDO, que após, cumpridas as formalidades legais na realização de processo licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL não houve qualquer interessado. 
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica declarada DESERTA para todos os efeitos administrativos e legais a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019. 
 
Art. 2o - Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao encerramento do 
Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Floraí, 29 de março de 2019. 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal em Exercício 

 
    

 
 

Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 –  Tel: (44) 3242 -1292 

DECRETO Nº 052/2019 
 

SÚMULA: VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A: 
 
Art.1º - Em virtude da Aposentadoria por Tempo de Serviço da Servidora Pública Municipal: MARIA 

JOSÉ NARIAI, torna vago o cargo de provimento Efetivo de Auxiliar/Técnico de Enfermagem, 
embasado no artigo 52, inciso VII, da Lei Municipal nº 896/2001, de 11 de Abril de 2001. 

 
Art.2º - A Aposentadoria acima citada, foi concedida, conforme benefício requerido sob Nº 183.958.460-0, 

junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – RGPS, agência de Maringá – Paraná. 
  
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 29 dias do mês de março de 
dois mil e dezenove. 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal em Exercício 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 064/2018 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 034/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEPÓSITO FLORAI LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
14.391.137/0001-29. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e acabamentos para diversos departamentos desta 
Municipalidade. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 64.753,60 (sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e três reais e 
sessenta centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/03/2019. 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal em Exercício 

 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
 O MUNICÍPIOO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhoraEdna de Lourdes CarpinéContin, ratifica a DISPENSA de 
licitação n° 11/2019, nos termos do Artigo 24 caput, inciso XXVI, respectivamente, da 
lei Federal n° 8.66/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2019 
Contratada: 
CONSORCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE. 

 
CNPJ/MF: 03.273.207/0001-28 
 
 

Objeto:Contratação do Consórcio Paraná Saúde que objetiva a operacionalização de 
ações de assistência farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos 
essenciais, à população usuária do sus (sistema único de saúde). 
Valor: R$ 72.000,00 
Data da Assinatura:29/03/2019 

 
07   DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO 
05   DIVISÃO DE FARMÁCIA 
10.302.0007.2.043 Manutenção da Divisão de Farmácia 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DE 2019. 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal em Exercício  

 
 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA01/2019 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº 3056 
NO DIA 24 DE MARÇO DE 2019, PÁGINA30 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ:CONCORRÊNCIA Nº 01/2018 
LEIA-SE: CONCORRÊNCIA Nº01/2019 

Floraí,29 de março de 2019. 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal em Exercício 

 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 36/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SERGIO AUGUSTO CESNIK – PRODUÇÕES - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO TEMPORÁRIA DE BARRACAS TIPO PIRÂMIDE, 

FECHAMENTO EM LONA, CHAPA GALVANIZADA, GRADE DE CONTENÇÃO, PARA AS FESTIVIDADES DO 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

VALOR: R$71.099,20 (setenta e um mil, noventa e nove reais e vinte centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/03/2019 à 29/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/03/2019. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Munhoz da Rocha, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.886.232/0001-40, neste ato representado por sua presidente, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Senhora TANIA MARIA DA SILVA, ratifica a DISPENSA de licitação nº 01/2019, nos 
termos do Artigo 24 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 01/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2019 

 
Contratado: ACTUARIAL – ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA.  CNPJ: 00.767.919/0001-05 

Objeto do Contrato: Prestação de Serviços Atuariais para avaliação do Regime Próprio de Previdência, em 
atendimento á obrigatoriedade prevista na Lei 9.717/99 e considerando os critérios atuariais previstos na 
Portaria MPS 403/08 para Instituto de Previdência, desta Cidade. 
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Data da Assinatura: 28 de Março de 2019. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
Itaguajé, 28 de Março de 2019 

 

TANIA MARIA DA SILVA  

PRESIDENTE DO IPREMI 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 049/2019 
DE 11 DE MARÇO DE 2019 

 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Exercício Corrente e dá outras providências. 

 
 

O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao 
estabelecido na Lei Municipal nº 1269/2018 de 13 de dezembro de 2018 e publicado dia 14 de 
dezembro de 2018: 

 

D E C R E TA 
 
 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 83.907,33 (oitenta e três mil novecentos e sete reais e trinta e 
tries centavos), destinados a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 

Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 
utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 

 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não 
comprometido: 

 
I – O Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior por fonte 
de recursos, a saber: 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.3.501 RECURSOS ALIENAÇÃO DE BENS 23.779,95 
3.3.783 CONVENIO ESTADUAL  - TERMO DE CONVENIO SEDU 508/2018 - AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 
3.860,38 

 TOTAL 27.640,33 
 

  
III – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 56.267,00 (cinquenta e seis mil duzentos e 
sessenta e sete reais) a saber: 
 

 
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal de Atalaia - PR, aos 11 de março de 2019. 
 
 
 
 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO.   
4.4.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 3.3.783 3.860,38 
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 0.3.501 23.779,95 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.034 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 

60% 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 0.1.101 56.267,00 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.034 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 

60% 
  

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.1.101 56.267,00 

 
 
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

AVISO DE PRORROGAÇÃO EDITAL DE LEILÃO Nº. 02/2019 
PROCESSO LICITATORIO Nº 026/2019 

 
O Prefeito do Município de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
na forma da Lei, torna Público que fica PRORROGADO para o dia 16 de abril de 2.019, às 
09:00 horas, o leilão do lote 01: Concessão de uso de área pública pelo município de Santa 
Inês para a ocupação e exploração da área da praça de alimentação e área do estacionamento 
localizadas no Parque de Rodeio Emil Jose Dib, na Rua Joaquim Campos, sem número, em 
uma área total aproximada de 8.125 (oito mil, cento e vinte e cinco) metros quadrados, nos 
dias 09, 10 e 11 de maio 2019, para 33ª Festa do Peão de Boiadeiro de Santa Inês, com 
características especificadas no Edital nº 02/2019, que poderá ser adquirido através do fone 
(44) 3313 1375 ou pelo e-mail: licitacoes@santaines.pr.gov.br. 

DO LOCAL E REALIZAÇÃO DO LEILÃO 

DATA: 16 de abril de 2019. 

HORA: 09:00 horas. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Inês, localizado na Rua Governador Munhoz 
da Rocha, 215. 

A área estará disponível para visitação à partir do dia 01 de abril de 2019, das 8:00 horas as 
17:00 horas no endereço acima. 

Santa Inês, 30 de março de 2019. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Prefeito Municipal  

 

 

T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADED E  L I C I T A Ç Ã O  6 / 
2019 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 27/03/2019       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 27 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: FGP-ASSESSORIA ARTISTICA E EMPRESARIAL LTDA 

Endereço: AV TIRADENTES,  
Bairro: JARDIM SHANGRI-LA ZONA A   Cidade: LONDRINA - PR CEP: .- 

CNPJ: 22.300.283/0001-20  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Contratação  da dupla ANTONY E GABRIEL pra show na 33° Festa de Peão de Santa ines Pr no dia 11 de Maio de 2019. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600313392000820733390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0600327812002020723390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   20765   1.00 SHOW MUSICAL COM A DUPLA SERTANEJA ANTONY E 
GABRIEL NA 33° FESTA DE PEÃO DO MUNICIPIO. 

 57,000.0000  57,000.00 OUM 

Total:  57,000.00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 7 / 2019

Exercício: 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 27/03/2019       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 28

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUIA LEOPOLDO DE BULHOES, 

Bairro: CENTRO   Cidade: ITUMBIARA - GO CEP: .-

CNPJ: 13.873.673/0001-06  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de show do cantor Thiago Brava na 33° Festa de Peão de Santa ines no dia 10 de Maio de 2019;

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0600212361000720203390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600313392000820733390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600327812002020723390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  20766  1.00CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO CANTOR 

TIAGO BRAVA.

 61,000.0000  61,000.00OUM

Total:  61,000.00

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

Prefeito Municipal
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março de 2019.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Prefeito Municipal

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025/2019 

Sumula: Retifica e designa servidor público municipal, 

para atuar no âmbito da proteção social especiale dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Retifica a Portaria nº 024/2019 e designa a 

servidora Viviane Alessandra Brondani, para, sem prejuízo de suas outras atribuições, 

exercer a função de Assistente Social, no âmbito da proteção social especial. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 25 de março de 2019. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

Santa Inês, em 25 de março de 2019.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2019 

Inexigibilidade - 6/2019 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 27/2019 
b) Licitação Nrº             :            6/2019 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 27/03/2019 
e) Objeto Homologado  : Contratação  da dupla ANTONY E GABRIEL pra show na 33° 

Festa de Peão de Santa ines Pr no dia 11 de Maio de 2019. 
  

 
==================================================================  
FGP-ASSESSORIA ARTISTICA E EMPRESARIAL LTDA - CNPJ 22.300.283/0001-20 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
SHOW MUSICAL COM A DUPLA SERTANEJA ANTONY E 
GABRIEL NA 33° FESTA DE PEÃO DO MUNICIPIO. 

OUM 1,00 57.000,0000 57.000,00 

   Total: 57.000,00 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.392.0008.2.073. - Manutenção das Atividades Culturais 
27.812.0020.2.072. - Manutenção das Atividades de Gerencia de Esporte e Lazer 
 
 
 Valor Total Homologado - R$57.000,00 
 
SANTA INES, 27 de março de 2019.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

                              ________________________________________________ ________________________________________________

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2019 

Inexigibilidade - 7/2019 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 28/2019 
b) Licitação Nrº             :            7/2019 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 27/03/2019 
e) Objeto Homologado  : Contratação de show do cantor Thiago Brava na 33° Festa de Peão 

de Santa ines no dia 10 de Maio de 2019; 
  

 
==================================================================  
ATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 13.873.673/0001-06 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO CANTOR TIAGO 
BRAVA. 

OUM 1,00 61.000,0000 61.000,00 

   Total: 61.000,00 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.361.0007.2.020. - Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres 
13.392.0008.2.073. - Manutenção das Atividades Culturais 
27.812.0020.2.072. - Manutenção das Atividades de Gerencia de Esporte e Lazer 
 
 Valor Total Homologado - R$61.000,00 
 
SANTA INES, 27 de março de 2019.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

                              ______________________________________________________________________________
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

TERMO DE AVALIAÇÃO 
Os Senhores, JOÃO CANDIDO CARVALHO, portador do RG.Nº3.436.697-7 e 

do CPF Nº 734.941.439-00, ANTONIO PACHECO, portador do RG. Nº  5.032.583-0 e do CPF Nº 
734.941.439-00, ANGELO PEDRO MOTA PINTO, portador do RG. Nº 3.021.866-3 e do CPF Nº 
388.998.769-91, no uso das atribuições que lhes são conferidas, através da Portaria de nº 017/2019,  
de 28 de fevereiro de 2019. 

RESOLVEM: 

Que após verificação “in loco” e visita técnica mediante ofertas de possíveis 
arrematantes da concessão de uso do lote nº 01, com as características mencionadas abaixo e na 
Portaria de nº 017/2019, e tomando como base as ofertas formais de empresas do ramo, tendo em 
vista o Leilão nº 01/2019 onde não obteve nenhum interessado para este lote abaixo mencionado, 
acharam por bem, que o mesmo deverá ser concedido por período determinado pelo seguinte valor 
mínimo:   

Lote Descrição do Objeto Valor 

01 Concessão de uso de área pública pelo município de Santa Inês para a 
ocupação e exploração da área da praça de alimentação e área do 
estacionamento localizadas no Parque de Rodeio Emil Jose Dib, na Rua 
Joaquim Campos, sem número, em uma área total aproximada de 8.125 
(oito mil, cento e vinte e cinco) metros quadrados, nos dias 09, 10 e 11 de 
maio 2019, para 33ª Festa do Peão de Boiadeiro de Santa Inês. 

R$ 50.000,00 

Santa Inês, em 25 de março de 2019. 

_______________________________               ____________________________________ 
            JOÃO CANDIDO CARVALHO                                                   ANTONIO PACHECO 

 
____________________________________ 

ANGELO PEDRO MOTA PINTO 

 

de março de 2019.

_______________________________               ____________________________________
              ANTONIO PACHECO

maio 2019, para 33ª Festa do Peão de Boiadeiro de Santa Inês.

Santa Inês, em 

_______________________________               ____________________________________
      JOÃO CANDIDO CARVALHO

_______________________________               ____________________________________
                                     

____________________________________
ANGELO PEDRO MOTA PINTO

_______________________________               ____________________________________
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Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

Continuação 2/2

R$ 1,00

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2019

0,00
0,00
0,00

2027

0,00
0,00
0,00

2037

0,00
0,00
0,00

2052

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 31.500,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

             Liquidadas

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

606.772,93

606.772,93

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

14,67

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

Continuação 2/2

R$ 1,00

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2019

0,00
0,00
0,00

2027

0,00
0,00
0,00

2037

0,00
0,00
0,00

2052

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 31.500,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

             Liquidadas

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

606.772,93

606.772,93

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

14,67

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por

ANDRÉ LUIS BOVO
PREFEITO MUNICIPAL

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

 RECEITAS DO ENSINO

1.689.450,00 10,981.689.450,00 185.484,27 185.484,271- RECEITAS DE IMPOSTOS 
631.050,00 4,38631.050,00 27.659,41 27.659,41  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
591.150,00 0,74591.150,00 4.366,57 4.366,57      1.1.1- IPTU

39.900,00 58,3839.900,00 23.292,84 23.292,84      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU
265.650,00 4,27265.650,00 11.336,40 11.336,40  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
265.650,00 4,27265.650,00 11.336,40 11.336,40      1.2.1- ITBI

0,000,00 0,00 0,00      1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
395.850,00 17,69395.850,00 70.024,16 70.024,16  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
395.850,00 17,62395.850,00 69.742,06 69.742,06      1.3.1- ISS

0,00 282,10 282,10      1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
396.900,00 19,27396.900,00 76.464,30 76.464,30  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
396.900,00 19,27396.900,00 76.464,30 76.464,30      1.4.1- IRRF

0,000,00 0,00 0,00  1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4°, inciso III)
0,000,00 0,00 0,00      1.5.1- ITR
0,000,00 0,00 0,00      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

22.804.950,00 17,3222.804.950,00 3.950.857,33 3.950.857,332- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
12.096.000,00 15,4312.096.000,00 1.866.810,55 1.866.810,55  2.1- Cota-Parte FPM
10.710.000,00 17,4310.710.000,00 1.866.810,55 1.866.810,55      2.1.1- Parcela referente à  CF, art. 159, I, alínea b

1.386.000,00 0,001.386.000,00 0,00 0,00      2.1.2- Parcela referente à  CF, art. 159, I, alínea d e alínea e
9.450.000,00 12,219.450.000,00 1.153.596,40 1.153.596,40  2.2- Cota-Parte ICMS 

56.700,00 476,9056.700,00 270.404,83 270.404,83  2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996
105.000,00 23,01105.000,00 24.162,60 24.162,60  2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
220.500,00 4,07220.500,00 8.978,47 8.978,47  2.5- Cota-Parte ITR
876.750,00 71,50876.750,00 626.904,48 626.904,48  2.6- Cota-Parte IPVA

0,000,00 0,00 0,00  2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

16,893- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 24.494.400,00 24.494.400,00 4.136.341,60 4.136.341,60

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

0,00_ 0,00 172,55 172,554- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC.
AO ENSINO

13,87370.650,00 51.425,66 51.425,665- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 370.650,00

20,90205.800,00 43.018,95 43.018,95  5.1- Transferências do Salário - Educação 205.800,00

5,06164.850,00 8.340,04 8.340,04  5.2- Outras Transferências do FNDE 164.850,00

0,00_ 0,00 66,67 66,67  5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

0,00_ 0,00 0,00 0,006- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00_ 0,00 0,00 0,00  6.1- Transferências de Convênios

0,00_ 0,00 0,00 0,00  6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

0,00_ 0,00 0,00 0,007- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00_ 0,00 0,00 0,008- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

13,929- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 +
8)

370.650,00 370.650,00 51.598,21 51.598,21

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

 FUNDEB

18,454.283.790,00 790.171,46 790.171,4610- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 4.283.790,00
17,432.142.000,00 373.362,10 373.362,10  10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 2.142.000,00
12,211.890.000,00 230.719,28 230.719,28  10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 1.890.000,00

476,9011.340,00 54.080,97 54.080,97  10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 11.340,00
23,0121.000,00 4.832,52 4.832,52  10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 21.000,00

4,0744.100,00 1.795,69 1.795,69  10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 44.100,00
71,50175.350,00 125.380,90 125.380,90  10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 175.350,00
20,682.314.200,00 478.635,38 478.635,3811- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.314.200,00
20,682.314.200,00 478.635,38 478.635,38  11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 2.314.200,00

0,00_ 0,00 0,00 0,00  11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00
0,00_ 0,00 0,00 0,00  11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00

15,82-1.969.590,00 -311.536,08 -311.536,0812- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.969.590,00
0,00_ 0,00 0,00 0,00ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00

15,821.969.590,00 311.536,08 311.536,08DECRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 1.969.590,00RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f) = (e/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.667.274,00 1.667.274,00 214.044,95 12,8412,84214.044,95

  13.1- Com Educação Infantil 598.500,00 598.500,00 79.788,14 13,3313,3379.788,14

  13.2- Com Ensino Fundamental 1.068.774,00 1.068.774,00 134.256,81 12,5612,56134.256,81

14- OUTRAS DESPESAS 647.976,00 647.976,00 181.382,78 27,9927,99181.382,78

  14.1- Com Educação Infantil 343.350,00 343.350,00 127.335,86 37,0937,09127.335,86

  14.2- Com Ensino Fundamental 304.626,00 304.626,00 54.046,92 17,7417,7454.046,92

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 2.315.250,00 2.315.250,00 395.427,73 17,0817,08395.427,73

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESA EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.505.550,00 1.505.550,00 302.256,67 20,08335.878,88 22,31

  22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 941.850,00 941.850,00 207.124,00 21,99207.124,00 21,99

  22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 563.700,00 563.700,00 95.132,67 16,88128.754,88 22,84

23- ENSINO FUNDAMENTAL 2.867.700,00 2.867.700,00 430.956,62 15,03598.950,14 20,89

  23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.373.400,00 1.373.400,00 188.303,73 13,71188.303,73 13,71

  23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.494.300,00 1.494.300,00 244.452,89 16,36412.446,41 27,60

  23.9- (-) Dedução de Despesas Indevidamente Contabilizadas 0,00 -1.800,00 0,00-1.800,00 0,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,000,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,000,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,000,00 0,00

27- OUTRAS 168.000,00 168.000,00 13.845,21 8,2430.500,72 18,16

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24
+ 25 + 26 + 27)

4.541.250,00 4.541.250,00 747.058,50 16,45965.329,74 21,26

DEDUCOES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

 16.1 - FUNDEB 60% 0,00

 16.2 - FUNDEB 40% 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

 17.1- FUNDEB 60% 0,00

 17.2- FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ² 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -311.536,08

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 fundeb) 0,00

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 8.005,80

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g) 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) -303.530,28

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 1.036.743,57

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 25,06

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DELIMITE (15 - 18) 395.427,73

 19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 44,72

 19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 37,90

 19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 17,38

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f) = (e/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

205.800,00 205.800,00 42.997,70 20,8920,8942.997,70

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

49.350,00 278.262,00 8.674,89 3,1287,07242.285,97

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

255.150,00 484.062,00 51.672,59 10,6758,94285.283,67

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 4.796.400,00 5.025.312,00 798.731,09 15,8924,891.250.613,41

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALÁRIO EDUCAÇÃOFUNDEB

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 50.742,11 207,88
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 478.635,38 43.018,95
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 395.427,73 21.997,70
  48.1- ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 395.427,73 21.997,70
  48.2- RESTOS A PAGAR 0,00 0,00
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 66,67
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 133.949,76 21.295,80
51- (+) AJUSTES 0,00 0,00
  51.1- RETENCOES 0,00 0,00
  51.2- CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 0,00 0,00
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 133.949,76 21.295,80

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
 CANCELADO EM 2019(g)SALDO ATÉ O BIMESTRE

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 427.565,17 0,00

ANDRÉ LUIS BOVO
PREFEITO MUNICIPAL

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o  Bimestre

(d)
%

(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.484.760,00 27.800.270,12 6.839.740,18 6.839.740,18 99,19 20.960.529,94 3.950.910,24 3.950.910,24 99,80 23.849.359,88
775.836,62775.836,624.009.478,505.510.900,605.269.225,00Administração 1.501.422,10 21,77 19,60 4.735.063,981.501.422,10
33.697,1233.697,12113.302,8833.697,1233.697,12Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 0,49 0,85 113.302,88147.000,00147.000,00

485.916,26485.916,262.565.242,71734.482,89734.482,89Administração Geral 10,65 12,27 2.813.809,343.299.725,603.298.050,00

58.146,7458.146,74441.132,3898.567,6298.567,62Administração Financeira 1,43 1,47 481.553,26539.700,00539.700,00

20.514,9520.514,95113.885,0520.514,9520.514,95Controle Interno 0,30 0,52 113.885,05134.400,00134.400,00

42.658,9742.658,97237.792,9669.332,0469.332,04Administração de Receitas 1,01 1,08 264.466,03307.125,00307.125,00

19.412,0919.412,09107.837,91288.412,09288.412,09Assistência Comunitária 4,18 0,49 376.837,91396.250,00156.250,00

0,000,0052.500,000,000,00Serviços Urbanos 0,00 0,0052.500,0052.500,00

55.415,3955.415,39312.084,6155.415,3955.415,39Serviço da Dívida Interna 0,80 1,40 312.084,61367.500,00367.500,00

60.075,1060.075,1065.700,00201.000,00201.000,00Outros Encargos Especiais 2,91 1,52 206.624,90266.700,00266.700,00

7.882,827.882,82100.267,18108.150,00108.150,00Defesa Nacional 7.882,82 0,11 0,20 100.267,187.882,82
7.882,827.882,82100.267,187.882,827.882,82Administração Geral 0,11 0,20 100.267,18108.150,00108.150,00

0,000,0052.500,0052.500,0052.500,00Segurança Pública 0,00 0,00 0,000,00
0,000,0052.500,000,000,00Tecnologia da Informatização 0,00 0,0052.500,0052.500,00

121.764,76121.764,76976.809,881.178.183,001.172.000,00Assistência Social 201.373,12 2,92 3,08 1.056.418,24201.373,12
0,000,0011.750,000,000,00Assistência ao Idoso 0,00 0,0011.750,0011.750,00

23.117,3023.117,3035.648,1069.351,9069.351,90Assistência ao Portador de Deficiência 1,01 0,58105.000,00105.000,00

22.987,0922.987,09508.691,7029.958,3029.958,30Assistência à Criança e ao Adolescente 0,43 0,58 515.662,91538.650,00538.650,00

75.660,3775.660,37420.720,08102.062,92102.062,92Assistência Comunitária 1,48 1,91 447.122,63522.783,00516.600,00

846.472,86846.472,865.912.420,927.339.832,196.807.150,00Saúde 1.427.411,27 20,70 21,38 6.493.359,331.427.411,27
0,000,0016.800,000,000,00Administração Geral 0,00 0,0016.800,0016.800,00

628.501,64628.501,645.001.350,40988.981,79988.981,79Atenção Básica 14,34 15,88 5.361.830,555.990.332,195.557.650,00

85.960,3485.960,34210.297,56215.202,44215.202,44Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3,12 2,17 339.539,66425.500,00325.500,00

74.521,7474.521,74411.762,10165.737,90165.737,90Suporte Profilático e Terapêutico 2,40 1,88 502.978,26577.500,00577.500,00

0,000,00171.150,000,000,00Vigilância Sanitária 0,00 0,00 171.150,00171.150,00171.150,00

57.489,1457.489,14101.060,8657.489,1457.489,14Vigilância Epidemiológica 0,83 1,45 101.060,86158.550,00158.550,00

798.565,85798.565,853.861.298,595.096.712,004.867.800,00Educação 1.235.413,41 17,92 20,17 4.298.146,151.235.413,41
34.836,3634.836,36227.967,4952.382,5152.382,51Administração Geral 0,76 0,88 245.513,64280.350,00280.350,00

13.845,2113.845,21228.849,2830.500,7230.500,72Alimentação e Nutrição 0,44 0,35 245.504,79259.350,00259.350,00
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(e) = (a-d)

R$ 1,00

23.849.359,88
4.735.063,98

113.302,88

2.813.809,34

481.553,26

113.885,05

264.466,03

376.837,91

52.500,00

312.084,61

206.624,90

100.267,18
100.267,18

52.500,00
52.500,00

1.056.418,24
11.750,00

81.882,70

515.662,91

447.122,63

6.493.359,33
16.800,00

5.361.830,55

339.539,66

502.978,26

171.150,00

101.060,86

4.298.146,15
245.513,64

245.504,79
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o  Bimestre

(d)
%

(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

Continuação 2/4

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.484.760,00 27.800.270,12 6.839.740,18 6.839.740,18 99,19 20.960.529,94 3.950.910,24 3.950.910,24 99,80 23.849.359,88
798.565,85798.565,853.861.298,595.096.712,004.867.800,00Educação 1.235.413,41 17,92 20,17 4.298.146,151.235.413,41
448.382,25448.382,252.237.310,70824.651,30824.651,30Ensino Fundamental 11,96 11,33 2.613.579,753.061.962,002.833.050,00

301.502,03301.502,031.167.171,12327.878,88327.878,88Educação Infantil 4,75 7,62 1.193.547,971.495.050,001.495.050,00

49.610,3849.610,38254.817,59317.100,00317.100,00Cultura 62.282,41 0,90 1,25 267.489,6262.282,41
0,000,0029.400,000,000,00Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,0029.400,0029.400,00

49.610,3849.610,38225.417,5962.282,4162.282,41Difusão Cultural 0,90 1,25 238.089,62287.700,00287.700,00

254.591,41254.591,411.353.933,001.958.250,001.958.250,00Urbanismo 604.317,00 8,76 6,43 1.703.658,59604.317,00
29.706,8329.706,83311.058,6866.941,3266.941,32Infra-Estrutura Urbana 0,97 0,75 348.293,17378.000,00378.000,00

224.884,58224.884,581.042.874,32537.375,68537.375,68Serviços Urbanos 7,79 5,68 1.355.365,421.580.250,001.580.250,00

0,000,00204.750,00204.750,00204.750,00Habitação 0,00 0,00 0,00 204.750,000,00
0,000,00204.750,000,000,00Habitação Urbana 0,00 0,00 204.750,00204.750,00204.750,00

152.984,85152.984,85797.794,131.237.661,251.237.661,25Saneamento 439.867,12 6,38 3,86 1.084.676,40439.867,12
0,000,0084.000,000,000,00Serviços Urbanos 0,00 0,0084.000,0084.000,00

152.984,85152.984,85713.794,13439.867,12439.867,12Saneamento Básico Urbano 6,38 3,86 1.000.676,401.153.661,251.153.661,25

26.819,4126.819,41242.307,09270.900,00270.900,00Gestão Ambiental 28.592,91 0,41 0,68 244.080,5928.592,91
26.819,4126.819,41216.057,0928.592,9128.592,91Preservação e Conservação Ambiental 0,41 0,68 217.830,59244.650,00244.650,00

0,000,0026.250,000,000,00Controle Ambiental 0,00 0,0026.250,0026.250,00

64.823,5264.823,52144.258,08428.060,00144.060,00Agricultura 283.801,92 4,12 1,64 363.236,48283.801,92
64.823,5264.823,52144.258,08283.801,92283.801,92Promoção da Produção Agropecuária 4,12 1,64 363.236,48428.060,00144.060,00

0,000,0021.000,0021.000,0021.000,00Indústria 0,00 0,00 0,000,00
0,000,0021.000,000,000,00Promoção Industrial 0,00 0,0021.000,0021.000,00

29.428,0829.428,08118.956,19151.200,00151.200,00Comércio e Serviços 32.243,81 0,47 0,74 121.771,9232.243,81
29.428,0829.428,08118.956,1932.243,8132.243,81Administração Geral 0,47 0,74 121.771,92151.200,00151.200,00

725.194,75725.194,752.168.641,403.011.307,332.070.600,00Transporte 842.665,93 12,22 18,32 2.286.112,58842.665,93
52.990,6152.990,61359.960,9858.989,0258.989,02Administração Geral 0,86 1,34 365.959,39418.950,00418.950,00

0,000,0052.500,000,000,00Defesa Civil 0,00 0,0052.500,0052.500,00

237.047,62237.047,62369.202,38237.047,62237.047,62Serviços Urbanos 3,44 5,99 369.202,38606.250,00236.250,00

435.156,52435.156,521.386.978,04546.629,29546.629,29Transporte Rodoviário 7,93 10,99 1.498.450,811.933.607,331.362.900,00

96.934,9396.934,93472.733,64645.200,00563.850,00Desporto e Lazer 172.466,36 2,50 2,45 548.265,07172.466,36
96.934,9396.934,93472.733,64172.466,36172.466,36Desporto Comunitário 2,50 2,45 548.265,07645.200,00563.850,00
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23.849.359,88
4.298.146,15
2.613.579,75

1.193.547,97

267.489,62
29.400,00

238.089,62

1.703.658,59
348.293,17

1.355.365,42

204.750,00
204.750,00

1.084.676,40
84.000,00

1.000.676,40

244.080,59
217.830,59

26.250,00

363.236,48
363.236,48

21.000,00
21.000,00

121.771,92
121.771,92

2.286.112,58
365.959,39

52.500,00

369.202,38

1.498.450,81

548.265,07
548.265,07
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o  Bimestre

(d)
%

(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.484.760,00 27.800.270,12 6.839.740,18 6.839.740,18 99,19 20.960.529,94 3.950.910,24 3.950.910,24 99,80 23.849.359,88
0,000,00268.563,75268.563,75268.563,75RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 268.563,750,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 78.225,00 78.225,00 56.050,00 56.050,00 0,81 22.175,00 8.098,13 8.098,13 0,20
456,13456,131.250,005.250,005.250,00Administração 4.000,00 0,06 0,014.000,00
456,13456,131.250,004.000,004.000,00Administração Geral 0,06 0,015.250,005.250,00
912,17912,1712.450,0019.950,0019.950,00Assistência Social 7.500,00 0,11 0,027.500,00
912,17912,1712.450,007.500,007.500,00Assistência Comunitária 0,11 0,0219.950,0019.950,00

1.768,931.768,930,008.400,008.400,00Saúde 8.400,00 0,12 0,048.400,00
1.768,931.768,930,008.400,008.400,00Atenção Básica 0,12 0,048.400,008.400,00

1.965,241.965,242.950,0019.950,0019.950,00Educação 17.000,00 0,25 0,0517.000,00
1.210,601.210,60450,009.000,009.000,00Ensino Fundamental 0,13 0,039.450,009.450,00

754,64754,642.500,008.000,008.000,00Educação Infantil 0,12 0,0210.500,0010.500,00

636,92636,922.575,005.775,005.775,00Cultura 3.200,00 0,05 0,023.200,00
267,37267,372.150,001.000,001.000,00Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,01 0,013.150,003.150,00

369,55369,55425,002.200,002.200,00Difusão Cultural 0,03 0,012.625,002.625,00

691,80691,801.300,006.300,006.300,00Urbanismo 5.000,00 0,07 0,025.000,00
691,80691,801.300,005.000,005.000,00Infra-Estrutura Urbana 0,07 0,026.300,006.300,00

94,3894,381.650,003.150,003.150,00Gestão Ambiental 1.500,00 0,02 0,001.500,00
94,3894,381.650,001.500,001.500,00Preservação e Conservação Ambiental 0,02 0,003.150,003.150,00

1.053,501.053,500,006.300,006.300,00Transporte 6.300,00 0,09 0,036.300,00
1.053,501.053,500,006.300,006.300,00Administração Geral 0,09 0,036.300,006.300,00
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23.849.359,88
268.563,75

70.126,87
4.793,87
4.793,87

19.037,83
19.037,83

6.631,07
6.631,07

17.984,76
8.239,40

9.745,36

5.138,08
2.882,63

2.255,45

5.608,20
5.608,20

3.055,62
3.055,62

5.246,50
5.246,50
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o  Bimestre

(d)
%

(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 78.225,00 78.225,00 56.050,00 56.050,00 0,81 22.175,00 8.098,13 8.098,13 0,20
519,06519,060,003.150,003.150,00Desporto e Lazer 3.150,00 0,05 0,013.150,00
519,06519,060,003.150,003.150,00Desporto Comunitário 0,05 0,013.150,003.150,00

FONTE:

3.959.008,373.959.008,3720.982.704,946.895.790,186.895.790,1827.878.495,1225.562.985,00TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 23.919.486,75

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos 
adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

SALDO 
 

(e) = (a-d)
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70.126,87
2.630,94
2.630,94

23.919.486,75
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o  Bimestre

(d)
%

(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 78.225,00 78.225,00 56.050,00 56.050,00 0,81 22.175,00 8.098,13 8.098,13 0,20
519,06519,060,003.150,003.150,00Desporto e Lazer 3.150,00 0,05 0,013.150,00
519,06519,060,003.150,003.150,00Desporto Comunitário 0,05 0,013.150,003.150,00

FONTE:

3.959.008,373.959.008,3720.982.704,946.895.790,186.895.790,1827.878.495,1225.562.985,00TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 23.919.486,75

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos 
adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos 
adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

ANDRÉ LUIS BOVO
PREFEITO MUNICIPAL

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

RECEITAS REALIZADAS 
%

(b/a)*100

   RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 1.689.450,00 1.689.450,00 185.484,27 10,98
      Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 591.150,00 591.150,00 4.366,57 0,74
      Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 265.650,00 265.650,00 11.336,40 4,27
      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 395.850,00 395.850,00 69.742,06 17,62
      Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 396.900,00 396.900,00 76.464,30 19,27
      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 13.650,00 13.650,00 355,29 2,60
      Dívida Ativa dos Impostos 15.750,00 15.750,00 17.796,39 112,99
      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 10.500,00 10.500,00 5.423,26 51,65
   RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 21.418.950,00 21.418.950,00 3.950.857,33 18,45
      Cota-Parte FPM 10.710.000,00 10.710.000,00 1.866.810,55 17,43
      Cota-Parte ITR 220.500,00 220.500,00 8.978,47 4,07
      Cota-Parte IPVA 876.750,00 876.750,00 626.904,48 71,50
      Cota-Parte ICMS 9.450.000,00 9.450.000,00 1.153.596,40 12,21
      Cota-Parte IPI-Exportação 105.000,00 105.000,00 24.162,60 23,01
      Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 56.700,00 56.700,00 270.404,83 476,90
         Desoneração ICMS (LC 87/96) 56.700,00 56.700,00 270.404,83 476,90
         Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 23.108.400,00 23.108.400,00 4.136.341,60 17,90

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 1.037.400,00 1.037.400,00 62.190,72 5,99
   Provenientes da União 932.400,00 932.400,00 44.782,31 4,80
   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00
   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas do SUS 105.000,00 105.000,00 17.408,41 16,58
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 21.000,00 21.000,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.058.400,00 1.058.400,00 62.190,72 5,88

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)
%

(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (g)
%

(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 6.694.800,00 6.996.800,00 1.207.973,41 17,26 848.241,79 12,12
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)
%

(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (g)
%

(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 6.694.800,00 6.996.800,00 1.207.973,41 17,26 848.241,79 12,12
Pessoal e Encargos Sociais 3.610.950,00 3.610.950,00 538.665,53 14,92 538.665,53 14,92
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 3.083.850,00 3.385.850,00 669.307,88 19,77 309.576,26 9,14

DESPESAS DE CAPITAL 120.750,00 351.432,19 227.837,86 64,83 0,00 0,00
Investimentos 120.750,00 351.432,19 227.837,86 64,83 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]

6.815.550,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

1.075.200,00

5.740.350,00

7.348.232,19

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00

1.607.882,19

5.740.350,00

1.435.811,27

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)

0,00

562.962,10

872.849,17

19,54

%
 (h/IVf)*100

0,00

39,21

60,79 606.772,93

848.241,79

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (i)

0,00

241.468,86

0,00
0,00

28,47
0,00
0,00

28,47
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

28,47

11,54

%
 (i/IVg)*100

71,53

14,67

13.678,31

0,00
0,00

1.075.200,00
0,00
0,00

1.075.200,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

1.607.882,19
0,00
0,00

1.607.882,19
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

562.962,10
0,00
0,00

562.962,10
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

39,21
0,00
0,00

39,21

0,00

0,00

0,00
0,00

241.468,86
0,00
0,00

241.468,86
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
  RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE 
NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(l)
%

(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até Bimestre

(m)
%

(m/Total m)*100

Atenção Básica 5.566.050,00 5.998.732,19 997.381,79 69,46 630.270,57 74,30
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 325.500,00 425.500,00 215.202,44 14,99 85.960,34 10,13
Suporte Profilático e Terapêutico 577.500,00 577.500,00 165.737,90 11,54 74.521,74 8,79
Vigilância Sanitária 171.150,00 171.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Vigilância Epidemiológica 158.550,00 158.550,00 57.489,14 4,00 57.489,14 6,78
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Subfunções 16.800,00 16.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 6.815.550,00 7.348.232,19 1.435.811,27 100,00 848.241,79 100,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00Diferença de limite não cumprido em 2019

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
SALDO INICIAL

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
SALDO INICIAL

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

ANDRÉ LUIS BOVO
PREFEITO MUNICIPAL

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS SALDO
A REALIZAR

(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

4.699.498,30 17,79 17,79RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 21.714.436,7026.413.935,00 26.413.935,00 4.699.498,30
      RECEITAS CORRENTES      RECEITAS CORRENTES 26.382.435,0026.382.435,0026.382.435,00 26.382.435,0026.382.435,0026.382.435,00 4.351.586,724.351.586,724.351.586,72 16,4916,4916,49 4.351.586,724.351.586,724.351.586,72 16,49 22.030.848,2822.030.848,2822.030.848,28      RECEITAS CORRENTES 16,4916,49
         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.109.450,002.109.450,002.109.450,00 2.109.450,002.109.450,002.109.450,00 209.730,36209.730,36209.730,36 9,949,949,94 209.730,36209.730,36209.730,36 9,94 1.899.719,641.899.719,641.899.719,64         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 9,949,94
            IMPOSTOS            IMPOSTOS 1.689.450,001.689.450,001.689.450,00 1.689.450,001.689.450,001.689.450,00 185.484,27185.484,27185.484,27 10,9810,9810,98 185.484,27185.484,27185.484,27 10,98 1.503.965,731.503.965,731.503.965,73            IMPOSTOS 10,9810,98
            TAXAS            TAXAS 420.000,00420.000,00420.000,00 420.000,00420.000,00420.000,00 24.246,0924.246,0924.246,09 5,775,775,77 24.246,0924.246,0924.246,09 5,77 395.753,91395.753,91395.753,91            TAXAS 5,775,77
         CONTRIBUIÇÕES         CONTRIBUIÇÕES 539.700,00539.700,00539.700,00 539.700,00539.700,00539.700,00 91.168,4791.168,4791.168,47 16,8916,8916,89 91.168,4791.168,4791.168,47 16,89 448.531,53448.531,53448.531,53         CONTRIBUIÇÕES 16,8916,89
            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA539.700,00539.700,00539.700,00 539.700,00539.700,00539.700,00 91.168,4791.168,4791.168,47 16,8916,8916,89 91.168,4791.168,4791.168,47 16,89 448.531,53448.531,53448.531,53            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 16,8916,89
         RECEITA PATRIMONIAL         RECEITA PATRIMONIAL 132.275,00132.275,00132.275,00 132.275,00132.275,00132.275,00 25.879,1325.879,1325.879,13 19,5619,5619,56 25.879,1325.879,1325.879,13 19,56 106.395,87106.395,87106.395,87         RECEITA PATRIMONIAL 19,5619,56
            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 10.500,0010.500,0010.500,00 10.500,0010.500,0010.500,00 5.853,455.853,455.853,45 55,7555,7555,75 5.853,455.853,455.853,45 55,75 4.646,554.646,554.646,55            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 55,7555,75
            VALORES MOBILIÁRIOS            VALORES MOBILIÁRIOS 121.775,00121.775,00121.775,00 121.775,00121.775,00121.775,00 20.025,6820.025,6820.025,68 16,4416,4416,44 20.025,6820.025,6820.025,68 16,44 101.749,32101.749,32101.749,32            VALORES MOBILIÁRIOS 16,4416,44
         RECEITA DE SERVIÇOS         RECEITA DE SERVIÇOS 1.030.000,001.030.000,001.030.000,00 1.030.000,001.030.000,001.030.000,00 227.828,21227.828,21227.828,21 22,1222,1222,12 227.828,21227.828,21227.828,21 22,12 802.171,79802.171,79802.171,79         RECEITA DE SERVIÇOS 22,1222,12
            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 1.020.000,001.020.000,001.020.000,00 1.020.000,001.020.000,001.020.000,00 226.450,46226.450,46226.450,46 22,2022,2022,20 226.450,46226.450,46226.450,46 22,20 793.549,54793.549,54793.549,54            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 22,2022,20
            OUTROS SERVIÇOS            OUTROS SERVIÇOS 10.000,0010.000,0010.000,00 10.000,0010.000,0010.000,00 1.377,751.377,751.377,75 13,7813,7813,78 1.377,751.377,751.377,75 13,78 8.622,258.622,258.622,25            OUTROS SERVIÇOS 13,7813,78
         TRANSFERÊNCIA CORRENTES         TRANSFERÊNCIA CORRENTES 22.571.010,0022.571.010,0022.571.010,00 22.571.010,0022.571.010,0022.571.010,00 3.764.049,533.764.049,533.764.049,53 16,6816,6816,68 3.764.049,533.764.049,533.764.049,53 16,68 18.806.960,4718.806.960,4718.806.960,47         TRANSFERÊNCIA CORRENTES 16,6816,68
            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 11.842.110,0011.842.110,0011.842.110,00 11.842.110,0011.842.110,0011.842.110,00 1.838.624,431.838.624,431.838.624,43 15,5315,5315,53 1.838.624,431.838.624,431.838.624,43 15,53 10.003.485,5710.003.485,5710.003.485,57            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 15,5315,53
            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES8.414.700,008.414.700,008.414.700,00 8.414.700,008.414.700,008.414.700,00 1.446.789,721.446.789,721.446.789,72 17,1917,1917,19 1.446.789,721.446.789,721.446.789,72 17,19 6.967.910,286.967.910,286.967.910,28            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 17,1917,19
            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 2.314.200,002.314.200,002.314.200,00 2.314.200,002.314.200,002.314.200,00 478.635,38478.635,38478.635,38 20,6820,6820,68 478.635,38478.635,38478.635,38 20,68 1.835.564,621.835.564,621.835.564,62            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 20,6820,68
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,000,000,00 0,000,000,00 32.931,0232.931,0232.931,02 0,000,000,00 32.931,0232.931,0232.931,02 -32.931,02-32.931,02-32.931,02         OUTRAS RECEITAS CORRENTES
            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 0,000,000,00 0,000,000,00 431,02431,02431,02 0,000,000,00 431,02431,02431,02 -431,02-431,02-431,02            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
            DEMAIS RECEITAS CORRENTES            DEMAIS RECEITAS CORRENTES 0,000,000,00 0,000,000,00 32.500,0032.500,0032.500,00 0,000,000,00 32.500,0032.500,0032.500,00 -32.500,00-32.500,00-32.500,00            DEMAIS RECEITAS CORRENTES
      RECEITAS DE CAPITAL      RECEITAS DE CAPITAL 31.500,0031.500,0031.500,00 31.500,0031.500,0031.500,00 347.911,58347.911,58347.911,58 1.104,481.104,481.104,48 347.911,58347.911,58347.911,58 1.104,48 -316.411,58-316.411,58-316.411,58      RECEITAS DE CAPITAL 1.104,481.104,48
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,000,000,00 0,000,000,00 276.873,86276.873,86276.873,86 0,000,000,00 276.873,86276.873,86276.873,86 -276.873,86-276.873,86-276.873,86         OPERAÇÕES DE CRÉDITO
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 276.873,86276.873,86276.873,86 0,000,000,00 276.873,86276.873,86276.873,86 -276.873,86-276.873,86-276.873,86            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
         ALIENAÇÃO DE BENS         ALIENAÇÃO DE BENS 31.500,0031.500,0031.500,00 31.500,0031.500,0031.500,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,00 31.500,0031.500,0031.500,00         ALIENAÇÃO DE BENS 0,000,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 21.000,0021.000,0021.000,00 21.000,0021.000,0021.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,00 21.000,0021.000,0021.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,000,00
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 10.500,0010.500,0010.500,00 10.500,0010.500,0010.500,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,00 10.500,0010.500,0010.500,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,000,000,00 0,000,000,00 24.048,7724.048,7724.048,77 0,000,000,00 24.048,7724.048,7724.048,77 -24.048,77-24.048,77-24.048,77         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 0,000,000,00 0,000,000,00 46.988,9546.988,9546.988,95 0,000,000,00 46.988,9546.988,9546.988,95 -46.988,95-46.988,95-46.988,95         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL
            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 0,000,000,00 0,000,000,00 6.000,006.000,006.000,00 0,000,000,00 6.000,006.000,006.000,00 -6.000,00-6.000,00-6.000,00            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES0,000,000,00 0,000,000,00 40.988,9540.988,9540.988,95 0,000,000,00 40.988,9540.988,9540.988,95 -40.988,95-40.988,95-40.988,95            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
  

927,97 1,82 1,82RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 50.072,0351.000,00 51.000,00 927,97
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DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

3.950.910,24 3.950.910,246.839.740,18 20.960.529,94 23.849.359,88 3.303.475,2525.484.760,00 27.800.270,12 6.839.740,18DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)
23.263.608,75DESPESAS CORRENTES 23.598.724,35 4.979.012,50 18.619.711,85 3.217.613,11 3.217.613,11 20.381.111,24 2.839.696,124.979.012,50
12.167.284,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.167.284,00 1.836.600,80 10.330.683,20 1.822.600,80 1.822.600,80 10.344.683,20 1.815.600,801.836.600,80

157.500,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 157.500,00 25.526,32 131.973,68 25.526,32 25.526,32 131.973,68 25.526,3225.526,32
10.938.824,75   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.273.940,35 3.116.885,38 8.157.054,97 1.369.485,99 1.369.485,99 9.904.454,36 998.569,003.116.885,38

1.952.587,50DESPESAS DE CAPITAL 3.932.982,02 1.860.727,68 2.072.254,34 733.297,13 733.297,13 3.199.684,89 463.779,131.860.727,68
1.732.237,50   INVESTIMENTOS 3.712.632,02 1.830.838,61 1.881.793,41 703.408,06 703.408,06 3.009.223,96 433.890,061.830.838,61

10.350,00   INVERSÕES FINANCEIRAS 10.350,00 0,00 10.350,00 0,00 0,00 10.350,00 0,000,00

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS SALDO
A REALIZAR

(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

927,97 1,82 1,82RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 50.072,0351.000,00 51.000,00 927,97
  

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 26.464.935,00 26.464.935,00 4.700.426,27 17,76 4.700.426,27 17,76 21.764.508,73
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

         Operações de Crédito - Mercado Interno         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno
            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária
            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual
         Operações de Crédito - Mercado Externo         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo
            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária
            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 26.464.935,00 26.464.935,00 4.700.426,27 17,76 4.700.426,27 17,76 21.764.508,73

0,00

—

—407.944,16

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI) 21.764.508,73

—
26.464.935,00

—

1.312.839,70

26.464.935,00

— —

—

17,76

—

—

17,76

—

—

—

4.700.426,27 4.700.426,27

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

——

— —
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais — 1.312.839,70 — — 407.944,16 — —
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 — — —

0,00
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DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

3.950.910,24 3.950.910,246.839.740,18 20.960.529,94 23.849.359,88 3.303.475,2525.484.760,00 27.800.270,12 6.839.740,18DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)
210.000,00   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO

DA DÍVIDA
210.000,00 29.889,07 180.110,93 29.889,07 29.889,07 180.110,93 29.889,0729.889,07

268.563,75RESERVA DE CONTINGÊNCIA 268.563,75 0,00 268.563,75 0,00 0,00 268.563,75 0,000,00
268.563,75   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 268.563,75 0,00 268.563,75 0,00 0,00 268.563,75 0,000,00

8.098,13 8.098,1356.050,00 22.175,00 70.126,87 8.098,1378.225,00 78.225,00 56.050,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

3.959.008,3725.562.985,00 27.878.495,12 6.895.790,18 3.959.008,3720.982.704,94 23.919.486,756.895.790,18 3.311.573,38SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)
0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI)

0,00      Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00      Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.959.008,3725.562.985,00 27.878.495,12 6.895.790,18 3.959.008,3720.982.704,94 23.919.486,756.895.790,18 3.311.573,38SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

1.388.852,89

RESERVA DO RPPS 0,00 ——— —— — —0,00 0,00 0,00

741.417,90— — —SUPERÁVIT (XIII)

3.959.008,3725.562.985,00 27.878.495,12

—

6.895.790,18 6.895.790,18

—

— 4.700.426,27 — 4.700.426,27

—

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

Receitas (Intra-Orçamentárias) 50.072,0351.000,00 51.000,00 927,97 1,82 927,97 1,82
      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 51.000,00 51.000,00 927,97 1,821,82 927,97 1,82 50.072,0350.072,03
         Receita de Serviços - Intra Orçamentárias 51.000,00 51.000,00 927,97 1,821,82 927,97 1,82 50.072,0350.072,03
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 51.000,00 51.000,00 927,97 1,821,82 927,97 1,82 50.072,0350.072,03
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FONTE:

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 8.196,58

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)
Despesas Intra-Orçamentárias 8.098,1378.225,00 78.225,00 8.098,1322.175,00 8.098,1356.050,0056.050,00 70.126,87

78.225,00 56.050,00 22.175,00 8.098,13 8.098,13 70.126,87 8.098,1356.050,0078.225,00   DESPESAS CORRENTES   DESPESAS CORRENTES
78.225,00 56.050,00 22.175,00 8.098,13 8.098,13 70.126,87 8.098,1356.050,0078.225,00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES      OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00   DESPESAS DE CAPITAL   DESPESAS DE CAPITAL

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 8.196,58

ANDRÉ LUIS BOVO
PREFEITO MUNICIPAL

LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 0,00
Deficit Orçamentário — 3.806.023,52
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 0,00

DESPESAS
Dotação Inicial — 24.466.260,00
Créditos Adicionais — 2.315.510,12
Dotação Atualizada — 26.781.770,12
Despesas Empenhadas 6.455.923,06 6.455.923,06
Despesas Liquidadas 3.806.023,52 3.806.023,52
Superavit Orçamentário — 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 6.455.923,06 6.455.923,06
Despesas Liquidadas 3.806.023,52 3.806.023,52

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 25.955.023,84

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 6.000,00 6.000,00
Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00
  Liquidadas 0,00 0,00
  Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 6.000,00 6.000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 276.873,86 -276.873,86
Despesa de Capital Líquida 730.327,13 3.185.277,39

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00
Resultado Primário 0,00 549.495,93 0,00

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 721.265,41 1.040,52 117.978,85 602.246,04
EXECUTIVO 721.265,41 1.040,52 117.978,85 602.246,04

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 382.982,07 0,00 375.284,97 7.697,10
EXECUTIVO 382.982,07 0,00 375.284,97 7.697,10

TOTAL: 1.104.247,48 1.040,52 493.263,82 609.943,14

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

             Liquidadas

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.036.743,57

395.427,73

747.058,50

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

25,06

44,72

Continua 1/2
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—
—
—

—
—
—

2.753.887,39
2.310.548,96

—

Município de Atalaia - PR

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA
R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
20.740.232,80

0,00
1.669.244,45

DESPESAS
19.645.738,40

2.029.544,45
21.675.282,85

2.753.887,39
2.310.548,96

0,00
Até o BimestreNo Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

2.753.887,39 2.753.887,39Despesas Empenhadas
2.310.548,96 2.310.548,96Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

17.632.800,53Receita Corrente Líquida
No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores
4.341,04 4.341,04Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV)

0,00 0,00Despesa Previdenciárias Executadas(V)
0,00 0,00  Liquidadas
0,00 0,00  Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

4.341,04 4.341,04Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)
Resultado Apurado até o 

Bimestre (b)
Meta Fixada no 
Anexo de Metas 

Fiscais da LDO (a)

% em Relação à Meta 
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

0,00 0,00 0,00Resultado Nominal
0,00 950.669,35 0,00Resultado Primário

Cancelamento até o 
Bimestre

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o 
Bimestre

Inscrição
RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

673.035,64 187.969,650,00 485.065,99RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
673.035,64 187.969,650,00 485.065,99EXECUTIVO

67.847,79 18.197,070,00 49.650,72RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
67.847,79 18.197,070,00 49.650,72EXECUTIVO

0,00TOTAL: 534.716,71740.883,43 206.166,72
Valor apurado até o 

Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
% Mínimo a Aplicar no 

Exercício
% Aplicado até o 

Bimestre

24,87726.176,37 25%Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

71,21363.745,36 60%

618.650,92             Liquidadas
Valor apurado até o 

Bimestre Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

0,00Receitas de Operações de Crédito
123.012,59 3.502.969,81Despesa de Capital Líquida

2019 20522027 2037PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV) 0,000,00 0,000,00
Despesas Previdenciárias (V) 0,000,00 0,000,00
Resultado Previdenciário VI = (IV - V) 0,000,00 0,000,00

Valor apurado até o 
Bimestre Saldo a RealizarRECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

631,29 56.808,71Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
0,00 58.480,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional AnualValor apurado até o 
BimestreDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Mínimo a Aplicar no 

Exercício
% Aplicado até o 

Bimestre

15,00465.369,47 15,94Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

465.369,47             Liquidadas

Cristiano Rodrigo Afonso

Valor apurado no exercício correnteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das despesas/RCL (%)

Atalaia,  29/03/2019

Fabio F. Vilhena de Paiva Maria de Lourdes Lucredi Silvana Mara Storti Denipoti

Controlador Interno

FONTE: 
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não 
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 

TesoureiraContadora CRC/PR 049149/O-8Prefeito Municipal

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas exe
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos term
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 21.090.185,37 2.924.653,46 2.924.653,4613,87 13,87 18.165.531,9121.090.185,37

    RECEITAS CORRENTES 19.824.500,57 2.918.653,46 2.918.653,4614,72 14,72 16.905.847,1119.824.500,57

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.266.218,00 91.166,89 91.166,897,20 7,20 1.175.051,111.266.218,00

        Impostos 981.285,00 80.969,78 80.969,788,25 8,25 900.315,22981.285,00

        Taxas 197.373,00 10.197,11 10.197,115,17 5,17 187.175,89197.373,00

        Contribuição de Melhoria 87.560,00 0,00 0,000,00 0,00 87.560,0087.560,00

      CONTRIBUIÇÕES 852.124,19 89.173,84 89.173,8410,46 10,46 762.950,35852.124,19

        Contribuições Sociais 627.889,19 46.214,08 46.214,087,36 7,36 581.675,11627.889,19

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 224.235,00 42.959,76 42.959,7619,16 19,16 181.275,24224.235,00

      RECEITA PATRIMONIAL 2.293.345,13 87.123,54 87.123,543,80 3,80 2.206.221,592.293.345,13

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 2.293.345,13 87.123,54 87.123,543,80 3,80 2.206.221,592.293.345,13

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 1.463,00 0,00 0,000,00 0,00 1.463,001.463,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 543.082,01 48.727,88 48.727,888,97 8,97 494.354,13543.082,01

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 526.883,62 47.015,55 47.015,558,92 8,92 479.868,07526.883,62

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 16.198,39 1.712,33 1.712,3310,57 10,57 14.486,0616.198,39

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.865.504,00 2.601.646,64 2.601.646,6417,50 17,50 12.263.857,3614.865.504,00

        Transferências da União e de suas Entidades 11.240.199,00 2.006.327,27 2.006.327,2717,85 17,85 9.233.871,7311.240.199,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

3.625.305,00 595.319,37 595.319,3716,42 16,42 3.029.985,633.625.305,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.764,24 814,67 814,6729,47 29,47 1.949,572.764,24

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.764,24 577,45 577,4532,73 32,73 1.186,791.764,24

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 1.000,00 237,22 237,2223,72 23,72 762,781.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 1.265.684,80 6.000,00 6.000,000,47 0,47 1.259.684,801.265.684,80

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 70.000,00 0,00 0,000,00 0,00 70.000,0070.000,00

        Alienação de Bens Móveis 70.000,00 0,00 0,000,00 0,00 70.000,0070.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.195.684,80 6.000,00 6.000,000,50 0,50 1.189.684,801.195.684,80

        Transferências da União e de suas Entidades 843.272,80 0,00 0,000,00 0,00 843.272,80843.272,80

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

352.412,00 6.000,00 6.000,001,70 1,70 346.412,00352.412,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 748.097,11 88.148,90 88.148,9011,78 11,78 659.948,21748.097,11

21.838.282,48 21.838.282,48 3.012.802,36 3.012.802,3613,80 13,80 18.825.480,12SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

21.838.282,48 21.838.282,48 3.012.802,36 13,80 3.012.802,36 13,80 18.825.480,12

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --21.838.282,48 21.838.282,48 3.012.802,36 13,80 3.012.802,36

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 18.536.789,61 18.536.789,61 2.841.762,29 2.841.762,29 2.522.705,92 2.522.705,92 2.202.773,0615.695.027,32 16.014.083,69

    DESPESAS CORRENTES 17.345.820,11 17.345.820,11 2.751.615,50 2.751.615,50 2.469.460,13 2.469.460,13 2.168.250,6714.594.204,61 14.876.359,98

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.572.891,53 9.572.891,53 1.427.284,50 1.427.284,50 1.427.097,10 1.427.097,10 1.383.046,198.145.607,03 8.145.794,43

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 127.009,34 127.009,34 23.540,54 23.540,54 23.540,54 23.540,54 23.540,54103.468,80 103.468,80

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.645.919,24 7.645.919,24 1.300.790,46 1.300.790,46 1.018.822,49 1.018.822,49 761.663,946.345.128,78 6.627.096,75

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 7.645.919,24 7.645.919,24 1.300.790,46 1.300.790,46 1.018.822,49 1.018.822,49 761.663,946.345.128,78 6.627.096,75

    DESPESAS DE CAPITAL 1.100.464,28 1.100.464,28 90.146,79 90.146,79 53.245,79 53.245,79 34.522,391.010.317,49 1.047.218,49

      INVESTIMENTOS 899.475,34 899.475,34 72.774,40 72.774,40 35.873,40 35.873,40 17.150,00826.700,94 863.601,94

      INVERSÕES FINANCEIRAS 5.325,00 5.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.325,00 5.325,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 195.663,94 195.663,94 17.372,39 17.372,39 17.372,39 17.372,39 17.372,39178.291,55 178.291,55

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 90.505,22 90.505,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0090.505,22 90.505,22

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 19.409.260,0119.409.260,01 2.958.742,582.958.742,58 2.639.686,212.639.686,21 2.276.567,8416.450.517,43 16.769.573,80

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 19.409.260,01 19.409.260,01 2.958.742,58 2.958.742,58 2.639.686,21 2.639.686,21 2.276.567,8416.450.517,43 16.769.573,80

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 373.116,15- -54.059,78 736.234,52

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 19.409.260,01 19.409.260,01 2.958.742,58 3.012.802,36 2.639.686,21 3.012.802,36 3.012.802,3616.396.457,65 16.769.573,80

RESERVA DO RPPS 2.429.022,47 2.429.022,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.429.022,47 2.429.022,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, emitido em 25/mar/2019 as 09h e 35m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 748.097,11 88.148,90 88.148,9011,78 11,78 659.948,21748.097,11

    RECEITAS CORRENTES 748.097,11 88.148,90 88.148,9011,78 11,78 659.948,21748.097,11

      CONTRIBUIÇÕES 683.110,81 88.148,90 88.148,9012,90 12,90 594.961,91683.110,81

        Contribuições Sociais 683.110,81 88.148,90 88.148,9012,90 12,90 594.961,91683.110,81

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 64.986,30 0,00 0,000,00 0,00 64.986,3064.986,30

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 38.001,65 0,00 0,000,00 0,00 38.001,6538.001,65

        Demais Receitas Correntes 26.984,65 0,00 0,000,00 0,00 26.984,6526.984,65
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

Prefeito Municipal

ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4

JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro

TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno

ANA PAULA DE LIMA
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ÂNGULO

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 96,0520.965.812,08 20.965.812,08 2.841.762,29 2.841.762,29 18.124.049,79 2.522.705,92 2.522.705,92 95,57 18.443.106,16
LEGISLATIVA 916.608,85 916.608,85 142.983,60 142.983,60 4,83 773.625,25 129.623,21 129.623,21 4,91 786.985,64

Ação Legislativa 916.608,85 916.608,85 142.983,60 142.983,60 4,83 773.625,25 129.623,21 129.623,21 786.985,644,91
JUDICIÁRIA 119.167,00 119.167,00 28.856,66 28.856,66 0,98 90.310,34 21.856,66 21.856,66 0,83 97.310,34

Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

119.167,00 119.167,00 28.856,66 28.856,66 0,98 90.310,34 21.856,66 21.856,66 97.310,340,83

ADMINISTRAÇÃO 3.168.670,33 3.165.475,33 629.962,52 629.962,52 21,29 2.535.512,81 528.076,22 528.076,22 20,01 2.637.399,11
Administração de Receitas 167.017,00 167.017,00 38.438,67 38.438,67 1,30 128.578,33 38.438,67 38.438,67 128.578,331,46
Planejamento e Orçamento 90.539,81 90.539,81 26.853,12 26.853,12 0,91 63.686,69 26.853,12 26.853,12 63.686,691,02
Ordenamento Territorial 12.780,00 12.780,00 0,00 0,00 0,00 12.780,00 0,00 0,00 12.780,000,00
Comunicação Social 33.600,00 33.600,00 14.000,00 14.000,00 0,47 19.600,00 2.800,00 2.800,00 30.800,000,11
Administração Financeira 322.964,00 322.964,00 47.350,20 47.350,20 1,60 275.613,80 47.350,20 47.350,20 275.613,801,79
Tecnologia da Informação 94.768,00 94.768,00 49.093,65 49.093,65 1,66 45.674,35 44.053,65 44.053,65 50.714,351,67
Controle Interno 84.189,00 84.189,00 8.287,55 8.287,55 0,28 75.901,45 8.287,55 8.287,55 75.901,450,31
Administração Geral 2.356.797,52 2.353.602,52 445.939,33 445.939,33 15,07 1.907.663,19 360.293,03 360.293,03 1.993.309,4913,65
Formação de Recursos Humanos 6.015,00 6.015,00 0,00 0,00 0,00 6.015,00 0,00 0,00 6.015,000,00

DEFESA NACIONAL 6.138,00 6.138,00 0,00 0,00 0,00 6.138,00 0,00 0,00 0,00 6.138,00
Defesa Terrestre 6.138,00 6.138,00 0,00 0,00 0,00 6.138,00 0,00 0,00 6.138,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 888.824,68 888.824,68 127.981,96 127.981,96 4,33 760.842,72 102.706,09 102.706,09 3,89 786.118,59
Assistência Comunitária 681.531,08 681.531,08 95.428,28 95.428,28 3,23 586.102,80 70.376,87 70.376,87 611.154,212,67
Assistência ao Idoso 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,000,00
Administração Geral 65.832,00 65.832,00 16.080,42 16.080,42 0,54 49.751,58 16.058,16 16.058,16 49.773,840,61
Assistência à Criança a ao Adolescente 131.461,60 131.461,60 16.473,26 16.473,26 0,56 114.988,34 16.271,06 16.271,06 115.190,540,62

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.242.000,00 1.242.000,00 87.441,77 87.441,77 2,96 1.154.558,23 83.540,77 83.540,77 3,16 1.158.459,23
Previdência do Regime Estatutário 1.242.000,00 1.242.000,00 87.441,77 87.441,77 2,96 1.154.558,23 83.540,77 83.540,77 1.158.459,233,16

SAÚDE 4.746.089,77 4.746.089,77 673.500,59 673.500,59 22,76 4.072.589,18 621.146,35 621.146,35 23,53 4.124.943,42
Atenção Básica 4.414.327,33 4.414.327,33 659.893,88 659.893,88 22,30 3.754.433,45 607.539,64 607.539,64 3.806.787,6923,02
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 145.397,92 145.397,92 5.134,63 5.134,63 0,17 140.263,29 5.134,63 5.134,63 140.263,290,19
Administração Geral 19.996,00 19.996,00 8.472,08 8.472,08 0,29 11.523,92 8.472,08 8.472,08 11.523,920,32
Vigilância Sanitária 166.368,52 166.368,52 0,00 0,00 0,00 166.368,52 0,00 0,00 166.368,520,00

EDUCAÇÃO 3.265.072,80 3.290.072,80 478.153,24 478.153,24 16,16 2.811.919,56 452.834,20 452.834,20 17,15 2.837.238,60
Educação Infantil 1.091.116,17 1.091.116,17 177.553,10 177.553,10 6,00 913.563,07 173.008,13 173.008,13 918.108,046,55
Educação de Jovens e Adultos 6.692,46 6.692,46 0,00 0,00 0,00 6.692,46 0,00 0,00 6.692,460,00
Educação Especial 11.342,25 11.342,25 1.361,45 1.361,45 0,05 9.980,80 1.361,45 1.361,45 9.980,800,05
Ensino Fundamental 2.094.888,89 2.119.888,89 274.433,95 274.433,95 9,28 1.845.454,94 253.659,88 253.659,88 1.866.229,019,61
Ensino Médio 5.217,43 5.217,43 0,00 0,00 0,00 5.217,43 0,00 0,00 5.217,430,00
Administração Geral 25.815,60 25.815,60 13.724,74 13.724,74 0,46 12.090,86 13.724,74 13.724,74 12.090,860,52
Ensino Superior 30.000,00 30.000,00 11.080,00 11.080,00 0,37 18.920,00 11.080,00 11.080,00 18.920,000,42

CULTURA 236.775,79 236.775,79 29.655,55 29.655,55 1,00 207.120,24 29.543,58 29.543,58 1,12 207.232,21
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,000,00
Difusão Cultural 230.775,79 230.775,79 29.655,55 29.655,55 1,00 201.120,24 29.543,58 29.543,58 201.232,211,12

URBANISMO 2.037.198,18 2.009.218,18 389.805,66 389.805,66 13,17 1.619.412,52 337.659,23 337.659,23 12,79 1.671.558,95
Infra-Estrutura Urbana 578.605,56 563.605,56 96.325,61 96.325,61 3,26 467.279,95 89.525,17 89.525,17 474.080,393,39
Serviços Urbanos 1.458.592,62 1.445.612,62 293.480,05 293.480,05 9,92 1.152.132,57 248.134,06 248.134,06 1.197.478,569,40

HABITAÇÃO 1.134,22 1.134,22 0,00 0,00 0,00 1.134,22 0,00 0,00 0,00 1.134,22
Habitação Urbana 1.134,22 1.134,22 0,00 0,00 0,00 1.134,22 0,00 0,00 1.134,220,00

SANEAMENTO 502.496,15 517.496,15 70.174,51 70.174,51 2,37 447.321,64 36.245,87 36.245,87 1,37 481.250,28
Saneamento Básico Urbano 486.521,15 501.521,15 70.174,51 70.174,51 2,37 431.346,64 36.245,87 36.245,87 465.275,281,37
Saneamento Básico Rural 15.975,00 15.975,00 0,00 0,00 0,00 15.975,00 0,00 0,00 15.975,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 107.357,31 107.357,31 14.244,51 14.244,51 0,48 93.112,80 14.244,51 14.244,51 0,54 93.112,80
Administração Geral 54.762,30 54.762,30 8.957,82 8.957,82 0,30 45.804,48 8.957,82 8.957,82 45.804,480,34
Preservação e Conservação Ambiental 52.595,01 52.595,01 5.286,69 5.286,69 0,18 47.308,32 5.286,69 5.286,69 47.308,320,20

AGRICULTURA 234.961,44 231.461,44 49.674,43 49.674,43 1,68 181.787,01 46.039,63 46.039,63 1,74 185.421,81
Promoção da Produção Agropecuária 234.961,44 231.461,44 49.674,43 49.674,43 1,68 181.787,01 46.039,63 46.039,63 185.421,811,74

INDÚSTRIA 20.650,00 20.650,00 0,00 0,00 0,00 20.650,00 0,00 0,00 0,00 20.650,00
Produção Industrial 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,000,00
Promoção Industrial 10.650,00 10.650,00 0,00 0,00 0,00 10.650,00 0,00 0,00 10.650,000,00

ENERGIA 56.711,25 56.711,25 0,00 0,00 0,00 56.711,25 0,00 0,00 0,00 56.711,25
Energia Elétrica 56.711,25 56.711,25 0,00 0,00 0,00 56.711,25 0,00 0,00 56.711,250,00

TRANSPORTE 74.550,00 74.550,00 19.987,00 19.987,00 0,68 54.563,00 19.987,00 19.987,00 0,76 54.563,00
Transporte Rodoviário 74.550,00 74.550,00 19.987,00 19.987,00 0,68 54.563,00 19.987,00 19.987,00 54.563,000,76

DESPORTO E LAZER 249.222,54 243.897,54 27.000,37 27.000,37 0,91 216.897,17 26.862,68 26.862,68 1,02 217.034,86
Desporto Comunitário 188.468,55 188.468,55 13.642,55 13.642,55 0,46 174.826,00 13.504,86 13.504,86 174.963,690,51
Administração Geral 60.753,99 55.428,99 13.357,82 13.357,82 0,45 42.071,17 13.357,82 13.357,82 42.071,170,51

ENCARGOS ESPECIAIS 572.656,08 572.656,08 72.339,92 72.339,92 2,44 500.316,16 72.339,92 72.339,92 2,74 500.316,16
Serviço da Dívida Interna 322.673,28 322.673,28 40.912,93 40.912,93 1,38 281.760,35 40.912,93 40.912,93 281.760,351,55
Outros Encargos Especiais 249.982,80 249.982,80 31.426,99 31.426,99 1,06 218.555,81 31.426,99 31.426,99 218.555,811,19

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.519.527,69 2.519.527,69 0,00 0,00 0,00 2.519.527,69 0,00 0,00 0,00 2.519.527,69
Reserva do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor – RPPS

2.429.022,47 2.429.022,47 0,00 0,00 0,00 2.429.022,47 0,00 0,00 2.429.022,470,00

Reserva de Contingência 90.505,22 90.505,22 0,00 0,00 0,00 90.505,22 0,00 0,00 90.505,220,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 3,95872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 755.490,11 116.980,29 116.980,29 4,43 755.490,11
LEGISLATIVA 24.511,00 24.511,00 3.905,53 3.905,53 0,13 20.605,47 3.905,53 3.905,53 0,15 20.605,47

Ação Legislativa 24.511,00 24.511,00 3.905,53 3.905,53 0,13 20.605,47 3.905,53 3.905,53 20.605,470,15
JUDICIÁRIA 6.262,00 6.262,00 1.070,78 1.070,78 0,04 5.191,22 1.070,78 1.070,78 0,04 5.191,22

Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

6.262,00 6.262,00 1.070,78 1.070,78 0,04 5.191,22 1.070,78 1.070,78 5.191,220,04

ADMINISTRAÇÃO 134.322,52 134.322,52 14.486,63 14.486,63 0,49 119.835,89 14.486,63 14.486,63 0,55 119.835,89
Planejamento e Orçamento 4.047,00 4.047,00 506,40 506,40 0,02 3.540,60 506,40 506,40 3.540,600,02
Administração Geral 89.637,52 89.637,52 9.118,09 9.118,09 0,31 80.519,43 9.118,09 9.118,09 80.519,430,35
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Administração Financeira 22.208,00 22.208,00 2.518,46 2.518,46 0,09 19.689,54 2.518,46 2.518,46 19.689,540,10
Controle Interno 8.140,00 8.140,00 328,06 328,06 0,01 7.811,94 328,06 328,06 7.811,940,01
Administração de Receitas 10.290,00 10.290,00 2.015,62 2.015,62 0,07 8.274,38 2.015,62 2.015,62 8.274,380,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL 28.021,00 28.021,00 3.199,88 3.199,88 0,11 24.821,12 3.199,88 3.199,88 0,12 24.821,12
Administração Geral 2.140,00 2.140,00 0,00 0,00 0,00 2.140,00 0,00 0,00 2.140,000,00
Assistência Comunitária 25.881,00 25.881,00 3.199,88 3.199,88 0,11 22.681,12 3.199,88 3.199,88 22.681,120,12

SAÚDE 122.231,77 122.231,77 22.047,55 22.047,55 0,75 100.184,22 22.047,55 22.047,55 0,84 100.184,22
Administração Geral 1.580,00 1.580,00 458,66 458,66 0,02 1.121,34 458,66 458,66 1.121,340,02
Atenção Básica 118.530,29 118.530,29 21.588,89 21.588,89 0,73 96.941,40 21.588,89 21.588,89 96.941,400,82
Vigilância Sanitária 2.121,48 2.121,48 0,00 0,00 0,00 2.121,48 0,00 0,00 2.121,480,00

EDUCAÇÃO 249.219,79 249.219,79 34.340,78 34.340,78 1,16 214.879,01 34.340,78 34.340,78 1,30 214.879,01
Administração Geral 1.613,48 1.613,48 523,16 523,16 0,02 1.090,32 523,16 523,16 1.090,320,02
Ensino Fundamental 163.742,21 163.742,21 17.124,73 17.124,73 0,58 146.617,48 17.124,73 17.124,73 146.617,480,65
Educação Infantil 83.864,10 83.864,10 16.692,89 16.692,89 0,56 67.171,21 16.692,89 16.692,89 67.171,210,63

CULTURA 9.037,89 9.037,89 1.374,90 1.374,90 0,05 7.662,99 1.374,90 1.374,90 0,05 7.662,99
Difusão Cultural 9.037,89 9.037,89 1.374,90 1.374,90 0,05 7.662,99 1.374,90 1.374,90 7.662,990,05

URBANISMO 70.304,69 70.304,69 8.350,39 8.350,39 0,28 61.954,30 8.350,39 8.350,39 0,32 61.954,30
Infra-Estrutura Urbana 17.213,48 17.213,48 2.641,10 2.641,10 0,09 14.572,38 2.641,10 2.641,10 14.572,380,10
Serviços Urbanos 53.091,21 53.091,21 5.709,29 5.709,29 0,19 47.381,92 5.709,29 5.709,29 47.381,920,22

SANEAMENTO 9.372,00 9.372,00 555,99 555,99 0,02 8.816,01 555,99 555,99 0,02 8.816,01
Saneamento Básico Urbano 9.372,00 9.372,00 555,99 555,99 0,02 8.816,01 555,99 555,99 8.816,010,02

GESTÃO AMBIENTAL 8.946,00 8.946,00 430,24 430,24 0,01 8.515,76 430,24 430,24 0,02 8.515,76
Administração Geral 4.473,00 4.473,00 0,00 0,00 0,00 4.473,00 0,00 0,00 4.473,000,00
Preservação e Conservação Ambiental 4.473,00 4.473,00 430,24 430,24 0,01 4.042,76 430,24 430,24 4.042,760,02

AGRICULTURA 13.566,00 13.566,00 2.146,73 2.146,73 0,07 11.419,27 2.146,73 2.146,73 0,08 11.419,27
Promoção da Produção Agropecuária 13.566,00 13.566,00 2.146,73 2.146,73 0,07 11.419,27 2.146,73 2.146,73 11.419,270,08

DESPORTO E LAZER 11.689,44 11.689,44 545,52 545,52 0,02 11.143,92 545,52 545,52 0,02 11.143,92
Administração Geral 4.473,00 4.473,00 0,00 0,00 0,00 4.473,00 0,00 0,00 4.473,000,00
Desporto Comunitário 7.216,44 7.216,44 545,52 545,52 0,02 6.670,92 545,52 545,52 6.670,920,02

ENCARGOS ESPECIAIS 184.986,30 184.986,30 24.525,37 24.525,37 0,83 160.460,93 24.525,37 24.525,37 0,93 160.460,93
Serviço da Dívida Interna 64.986,30 64.986,30 24.525,37 24.525,37 0,83 40.460,93 24.525,37 24.525,37 40.460,930,93
Outros Encargos Especiais 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, emitido em 25/mar/2019 as 09h e 37m.

TOTAL 100,00 100,0021.838.282,48 21.838.282,48 2.958.742,58 2.958.742,58 18.879.539,90 2.639.686,21 2.639.686,21 19.198.596,27
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.018 A 2/2.019

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0191 / 2.01912 / 2.01811 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.018

RECEITAS CORRENTES (I) 1.276.108,64 1.534.289,17 1.467.981,73 1.656.327,81 1.692.552,41 1.311.274,88 1.081.247,18 1.306.422,79 1.375.778,92 2.126.713,78 1.668.060,50 1.610.528,88 19.149.608,0018.107.286,69

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 74.252,19 187.012,80 43.039,60 51.939,43 40.120,80 40.355,59 42.718,53 59.630,01 43.196,84 55.544,30 42.819,20 48.347,69 1.266.218,00728.976,98

      IPTU 33.980,18 103.595,78 11.275,88 9.762,53 9.790,59 3.667,64 3.209,67 2.525,16 2.269,20 3.371,29 756,67 4.787,77 367.186,00188.992,36

      ISS 6.010,54 11.493,05 8.166,91 12.887,98 6.617,80 12.579,84 11.499,36 12.836,76 16.164,62 10.414,96 10.735,72 11.657,81 134.747,00131.065,35

      ITBI 3.143,02 11.579,28 887,50 4.088,07 1.057,50 2.375,32 7.920,84 22.996,66 3.435,22 4.316,47 0,00 1.720,42 227.980,0063.520,30

      IRRF 16.294,99 18.555,14 16.182,29 19.228,95 17.379,98 19.931,02 18.451,65 18.596,27 18.851,10 34.731,01 29.504,21 21.807,18 251.372,00249.513,79

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.823,46 41.789,55 6.527,02 5.971,90 5.274,93 1.801,77 1.637,01 2.675,16 2.476,70 2.710,57 1.822,60 8.374,51 284.933,0095.885,18

    Contribuições 19.428,53 25.023,90 19.312,66 16.158,18 16.857,55 16.462,00 2.035,01 16.161,51 33.259,90 20.124,78 6.626,15 36.333,61 224.235,00227.783,78

    Receita Patrimonial 4.121,14 2.858,92 2.693,33 2.920,51 4.493,53 4.105,27 2.639,18 3.119,80 2.661,05 1.099,47 3.166,06 3.184,19 98.338,0037.062,45

      Rendimentos de Aplicação Financeira 4.121,14 2.858,92 2.693,33 2.920,51 4.493,53 4.105,27 2.639,18 3.119,80 2.661,05 1.099,47 3.166,06 3.184,19 98.338,0037.062,45

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.463,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 4.000,00 4.860,00 7.625,00 6.266,88 5.165,00 6.182,50 6.207,25 7.701,25 2.860,00 9.448,75 3.510,00 10.606,00 65.000,0074.432,63

    Transferências Correntes 1.173.937,93 1.314.286,25 1.395.116,66 1.578.951,57 1.625.110,21 1.239.378,46 1.027.419,60 1.204.138,48 1.293.372,62 2.040.138,15 1.611.660,03 1.511.759,00 17.492.728,0017.015.268,96

      Cota-Parte do FPM 647.000,26 678.358,68 832.510,93 779.606,90 898.073,66 667.981,77 503.792,36 572.304,86 718.882,96 1.258.050,05 889.618,21 977.192,34 9.680.557,009.423.372,98

      Cota-Parte do ICMS 248.436,28 294.191,42 310.584,88 221.168,40 354.710,54 306.090,36 260.366,00 369.391,35 321.769,58 342.458,02 301.330,00 235.856,86 3.704.400,003.566.353,69

      Cota-Parte do IPVA 58.192,17 16.105,29 9.838,05 6.786,38 8.226,30 5.637,83 3.400,86 5.218,85 4.195,56 5.034,43 151.486,75 42.906,47 380.505,00317.028,94

      Cota-Parte do ITR 169,56 166,12 68,54 0,00 1.703,02 114,06 18.163,94 29.490,79 3.052,18 2.039,29 869,29 493,00 50.735,0056.329,79

      Transferências LC 87/1996 1.985,26 1.985,26 1.985,26 1.985,26 1.985,26 1.985,26 1.985,26 1.985,26 1.985,26 1.985,26 0,00 0,00 28.571,0019.852,60

      Transferências LC 61/1989 4.846,58 5.174,35 5.273,52 5.791,03 4.873,35 5.270,62 5.269,85 5.348,86 5.135,24 6.187,78 4.425,07 4.684,20 65.350,0062.280,45

      Transferências do FUNDEB 121.407,56 112.531,73 135.664,52 108.338,30 109.524,13 132.373,28 106.364,10 133.733,47 126.598,78 138.472,34 0,00 0,00 0,001.225.008,21

      Outras Transferências Correntes 91.900,26 205.773,40 99.190,96 455.275,30 246.013,95 119.925,28 128.077,23 86.665,04 111.753,06 285.910,98 263.930,71 250.626,13 3.582.610,002.345.042,30

    Outras Receitas Correntes 368,85 247,30 194,48 91,24 805,32 4.791,06 227,61 15.671,74 428,51 358,33 279,06 298,39 1.626,0023.761,89

DEDUÇÕES (II) 192.126,00 199.196,22 232.052,22 203.067,55 180.197,48 197.415,97 158.595,60 196.747,93 211.004,13 247.594,43 269.545,86 252.226,53 2.627.224,002.539.769,92

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 192.126,00 199.196,22 232.052,22 203.067,55 180.197,48 197.415,97 158.595,60 196.747,93 211.004,13 247.594,43 269.545,86 252.226,53 2.627.224,002.539.769,92

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.083.982,64 1.335.092,95 1.235.929,51 1.453.260,26 1.512.354,93 1.113.858,91 922.651,58 1.109.674,86 1.164.774,79 1.879.119,35 1.398.514,64 1.358.302,35 15.567.516,77 16.522.384,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/mar/2019 as 13h e 53m.
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2019

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2018 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 2.220.998,35 2.220.998,35 483.174,58 553.618,74
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 90.255,41
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 90.255,41
        Ativo 0,00 0,00 0,00 90.255,41
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 54.740,15
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 54.740,15
        Ativo 0,00 0,00 0,00 54.740,15
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 2.194.013,70 2.194.013,70 483.174,58 391.368,96
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 2.194.013,70 2.194.013,70 483.174,58 391.368,96
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 26.984,65 26.984,65 0,00 17.254,22
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 26.984,65 26.984,65 0,00 17.254,22
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 2.194.013,70 2.194.013,70 483.174,58 536.364,52
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018 

até  o
Bimestre

2018 

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018 

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V) 316.250,00 21.592,90 23.836,20 17.691,90 23.836,20 3.901,00 0,00316.250,00

    Despesas Correntes 312.250,00 17.691,90 23.836,20 17.691,90 23.836,20 0,00 0,00312.250,00

    Despesas de Capital 4.000,00 3.901,00 0,00 0,00 0,00 3.901,00 0,004.000,00

PREVIDÊNCIA (VI) 925.750,00 65.848,87 110.813,06 65.848,87 110.813,06 0,00 0,00925.750,00

    Benefícios - Civil 925.750,00 65.848,87 110.813,06 65.848,87 110.813,06 0,00 0,00925.750,00

      Aposentadorias 598.000,00 45.237,96 74.124,49 45.237,96 74.124,49 0,00 0,00598.000,00

      Pensões 258.750,00 17.459,40 31.401,64 17.459,40 31.401,64 0,00 0,00258.750,00

      Outros Benefícios Previdenciários 69.000,00 3.151,51 5.286,93 3.151,51 5.286,93 0,00 0,0069.000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

1.242.000,00 1.242.000,00 87.441,77 134.649,26 83.540,77 134.649,26 3.901,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) 952.013,70 952.013,70 395.732,81 401.715,26 399.633,81 401.715,26 479.273,58 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

20182.019,00
-16.284,97 71,80Caixa e Equivalentes de Caixa

19.270.146,28 18.699.274,89Investimentos e Aplicações
1.940.918,98 1.940.018,98Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2019

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2018 

RECEITAS REALIZADAS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

Continua 2/3www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018 

até  o
Bimestre

2018 

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018 

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
Recursos para Formação de Reserva
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(j)
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    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2019
RECEITAS REALIZADAS

(a)
16.522.384,00RECEITAS CORRENTES (I) 2.756.816,99

1.266.218,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 91.166,89
367.186,00      IPTU 5.544,44
134.747,00      ISS 22.393,53
227.980,00      ITBI 1.720,42
251.372,00      IRRF 51.311,39
284.933,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.197,11
224.235,00    Contribuições 42.959,76

98.338,00    Receita Patrimonial 6.350,25
98.338,00      Aplicações Financeiras (II) 6.350,25

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
14.865.504,00    Transferências Correntes 2.601.646,64

7.125.273,00      Cota-Parte do FPM 1.493.448,47
2.963.521,00      Cota-Parte do ICMS 429.749,51

304.405,00      Cota-Parte do IPVA 155.514,56
40.589,00      Cota-Parte do ITR 1.089,85
22.858,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
52.280,00      Transferências da LC 61/1989 7.287,41

0,00      Transferências do FUNDEB 0,00
4.356.578,00      Outras Transferências Correntes 514.556,84

68.089,00    Demais Receitas Correntes 14.693,45
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

68.089,00      Receitas Correntes Restantes 14.693,45
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 16.424.046,00 2.750.466,74

1.265.684,80 6.000,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
0,00 0,00    Operações de Crédito (VI)
0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

70.000,00 0,00    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

70.000,00 0,00      Outras Alienações de Bens
1.195.684,80 6.000,00    Transferências de Capital

843.272,80 0,00      Convênios
352.412,00 6.000,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 6.000,001.265.684,80
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 17.689.730,80 2.756.466,74

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2019

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 14.782.934,11 2.487.916,62 2.220.050,28 1.970.291,53 241.628,58 171.898,80 165.149,86
    Pessoal e Encargos Sociais 7.741.707,53 1.224.862,84 1.224.862,84 1.224.862,84 3.080,23 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 127.009,34 23.540,54 23.540,54 23.540,54 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 6.914.217,24 1.239.513,24 971.646,90 721.888,15 238.548,35 171.898,80 165.149,86
      Transferências Constitucionais e Legais 384.891,05 103.996,13 36.260,83 25.749,08 7.181,24 1.873,62 1.873,62
      Demais Despesas Correntes 6.529.326,19 1.135.517,11 935.386,07 696.139,07 231.367,11 170.025,18 163.276,24
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 14.655.924,77 2.464.376,08 2.196.509,74 1.946.750,99 241.628,58 171.898,80 165.149,86
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.038.220,28 86.245,79 20.500,0023.800,000,0034.522,3953.245,79
    Investimentos 837.231,34 68.873,40 20.500,0023.800,000,0017.150,0035.873,40
    Inversões Financeiras 5.325,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 5.325,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 195.663,94 17.372,39 0,000,000,0017.372,3917.372,39
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 842.556,34 68.873,40 35.873,40 0,0017.150,00 20.500,0023.800,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 88.104,16 - - - - - -
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 15.586.585,27 2.533.249,48 2.232.383,14 1.963.900,99 241.628,58 195.698,80 185.649,86

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 365.287,31

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

5.967,51
12.034,47

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 359.220,35

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

1.546.217,611.587.874,03DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
1.449.438,721.303.545,70DEDUÇÕES (XXIX)
1.448.634,161.303.545,70    Disponibilidade de Caixa
1.771.137,271.583.926,97      Disponibilidade de Caixa Bruta

322.503,11280.381,27      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
804,560,00    Demais Haveres Financeiros

96.778,89284.328,33DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 187.549,44

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

-42.121,84
0,00

301.855,45
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-172.306,38
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV
+ XXXV - XXXVI + XXXVII)

359.220,35

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 365.287,31

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, emitido em 25/mar/2019 as 13h e 58m.
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

Prefeito Municipal

ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4

JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro

TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno

ANA PAULA DE LIMA
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2018
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2018
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 17,63 244.377,44 0,00241.628,58 2.766,49 1.380,10 964.797,13 0,00185.649,86 780.527,37195.698,80 783.293,86

241.628,58244.377,4417,63PODER EXECUTIVO 2.766,490,00 1.380,10 964.797,13 195.698,80 185.649,86 0,00 780.527,37 783.293,86

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 35.986,20 0,0035.986,20 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

35.986,2035.986,200,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 17,63 280.363,64 0,00277.614,78 2.766,49 1.380,10 0,00185.649,86 780.527,37964.797,13 195.698,80 783.293,86

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, emitido em 25/mar/2019 as 14h e 01m.

Prefeito Municipal
ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4
JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro
TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno
ANA PAULA DE LIMA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 981.285,00 80.969,78981.285,00 8,25
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 367.186,00 5.544,44367.186,00 1,51
      1.1.1- IPTU 333.000,00 0,00333.000,00 0,00
      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 34.186,00 5.544,4434.186,00 16,22
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 227.980,00 1.720,42227.980,00 0,75
      1.2.1- ITBI 227.980,00 1.720,42227.980,00 0,75
      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,000,00 0,00
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 134.747,00 22.393,53134.747,00 16,62
      1.3.1- ISS 124.765,00 22.053,02124.765,00 17,68
      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 9.982,00 340,519.982,00 3,41
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 251.372,00 51.311,39251.372,00 20,41
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,00 0,00
      1.5.1- ITR 0,00 0,000,00 0,00
      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,00 0,00
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 13.910.118,00 2.608.862,1913.910.118,00 18,76
    2.1- Cota-Parte FPM 9.680.557,00 1.866.810,559.680.557,00 19,28
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 8.906.589,00 1.866.810,558.906.589,00 20,96
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 773.968,00 0,00773.968,00 0,00
      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,00 0,00
    2.2- Cota-Parte ICMS 3.704.400,00 537.186,863.704.400,00 14,50
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 28.571,00 0,0028.571,00 0,00
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 65.350,00 9.109,2765.350,00 13,94
    2.5- Cota-Parte ITR 50.735,00 1.362,2950.735,00 2,69
    2.6- Cota-Parte IPVA 380.505,00 194.393,22380.505,00 51,09
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 14.891.403,00 14.891.403,00 2.689.831,97 18,06

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 214,800,00 0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 259.037,00 41.885,73259.037,00 16,17

    5.1- Transferências do Salário-Educação 165.570,00 34.489,95165.570,00 20,83

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 67.148,00 5.781,0067.148,00 8,61

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 26.319,00 1.492,2626.319,00 5,67

    5.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,000,00 0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 122,520,00 0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,000,00 0,00

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 0,000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 0,000,00 0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 259.037,00 259.037,00 42.100,53 16,25
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 521.772,392.627.224,002.627.224,00 19,86

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 373.362,081.781.316,001.781.316,00 20,96

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 107.437,35740.879,00740.879,00 14,50

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 0,005.713,005.713,00 0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 1.821,8613.070,0013.070,00 13,94

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 272,4410.146,0010.146,00 2,69

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 38.878,6676.100,0076.100,00 51,09

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 0,00 0,0078,470,00
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 0,00 0,000,000,00
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,00
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,0078,470,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.627.224,00 19,86-521.772,39-2.627.224,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.125.012,94 1.125.012,94 0,00145.909,52 12,97 145.909,52 12,97

    13.1- Com Educação Infantil 142.395,82 142.395,82 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental 982.617,12 982.617,12 0,00145.909,52 14,85 145.909,52 14,85

14- OUTRAS DESPESAS 689.524,06 689.524,06 120.892,34 17,53 120.892,34 17,53 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 308.214,19 308.214,19 62.333,53 20,22 62.333,53 20,22 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 381.309,87 381.309,87 58.558,81 15,36 58.558,81 15,36 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 1.814.537,00 1.814.537,00 266.801,86 14,70 266.801,86 14,70 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 18.819,11

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

0,00
0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%
17.1 - FUNDEB 60%

18.819,11
17.130,91

1.688,20

INDICADORES DO FUNDEB VALOR
19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 247.982,75

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 164.111,90

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 151.910,46
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -315.922,37

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

18.819,11
18.819,11
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.070.612,38 1.070.612,38 0,00189.515,27 17,70 185.697,29 17,34
    22.1 - Creche 1.070.612,38 1.070.612,38 0,00189.515,27 17,70 185.697,29 17,34
      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 450.610,01 450.610,01 0,0062.333,53 13,83 62.333,53 13,83
      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 620.002,37 620.002,37 0,00127.181,74 20,51 123.363,76 19,90
    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

2.090.452,21 2.115.452,21 11,31 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 11,08234.344,40239.341,38
1.363.926,99 1.363.926,99 14,99 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 14,99204.468,33204.468,33

726.525,22 751.525,22 9,32 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 8,4363.328,8270.053,48
0,00 0,00 0,00-33.452,75 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -35.180,43

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
25- ENSINO SUPERIOR 30.000,00 11.080,00 36,93 11.080,00 0,0036,9330.000,00
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. R 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 3.191.064,59 3.216.064,59 13,41431.121,69439.936,65 13,68 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -521.772,39

8.992,29

0,00
0,00

18.819,11
0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -493.960,99

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35) 914.002,68

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 33,98

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0013,2921.996,4720,7934.414,24165.570,00165.570,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,000,38604,071,882.962,70157.658,00157.658,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41) 323.228,00323.228,00 37.376,94 11,56 22.600,54 6,99 0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42) 3.514.292,59 3.539.292,59 477.313,59 13,49 453.722,23 12,82 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 24.116,56 0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

0,00 0,00
0,0024.116,56
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO
47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO
49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

78,47

34.289,49

-236.770,58

0,00

47.1 Orçamento do Exercício
47.2 Restos a Pagar 15.470,38

271.138,54
255.668,16

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar
50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

21.996,47
3.284,08

4.841,17
34.489,95
25.280,55

53,80
14.104,37

0,00 0,00

-66.390,02 463,13

-303.160,60 14.567,50
50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

-66.104,63 463,13
-285,39 0,00

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, emitido em 25/mar/2019 as 09h e 39m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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ANA PAULA DE LIMA
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

Prefeito Municipal

ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4

JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro

TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno

ANA PAULA DE LIMA
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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INICIAL
(d)
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ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
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No
Período

Até o
Período
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Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL %
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 981.285,00 981.285,00 80.969,78 8,25
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 333.000,00 333.000,00 0,00 0,00
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 227.980,00 227.980,00 1.720,42 0,75
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 124.765,00 124.765,00 22.053,02 17,68
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 251.372,00 251.372,00 51.311,39 20,41
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 6.062,00 6.062,00 340,51 5,62
    Dívida Ativa dos Impostos 28.059,00 28.059,00 4.695,78 16,74
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 10.047,00 10.047,00 848,66 8,45
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 19,8613.136.150,00 13.136.150,00 2.608.862,19
    Cota-Parte FPM 20,968.906.589,00 8.906.589,00 1.866.810,55
    Cota-Parte ITR 2,6950.735,00 50.735,00 1.362,29
    Cota-Parte IPVA 51,09380.505,00 380.505,00 194.393,22
    Cota-Parte ICMS 14,503.704.400,00 3.704.400,00 537.186,86
    Cota-Parte IPI-Exportação 13,9465.350,00 65.350,00 9.109,27
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0028.571,00 28.571,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0028.571,00 28.571,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

14.117.435,0014.117.435,00 2.689.831,97 19,05

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
PREVISÃO

ATUALIZADA
 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

4,51133.093,00 133.093,00 6.000,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
0,000,00 0,00 0,00    Provenientes da União
4,51133.093,00 133.093,00 6.000,00    Provenientes do Estado
0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS
0,000,00 0,00 0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 133.093,00 6.000,00133.093,00 4,51

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

4.768.599,13 4.768.599,13 695.548,14 643.193,9014,59 13,49DESPESAS CORRENTES
2.334.118,61 2.334.118,61 366.634,42 366.634,4215,71 15,71    Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida
2.434.480,52 2.434.480,52 328.913,72 276.559,4813,51 11,36    Outras Despesas Correntes

99.722,41 99.722,41 0,00 0,000,00 0,00DESPESAS DE CAPITAL
99.722,41 99.722,41 0,00 0,000,00 0,00    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

4.868.321,54TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 4.868.321,54 695.548,14 643.193,90 13,2114,29
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,000,000,000,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 

PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
0,00 0,00

6,806,291.047.253,001.047.253,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 43.730,63 43.730,63
6,796,28927.072,00927.072,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 43.701,63 43.701,63
0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
0,000,00120.181,00120.181,00    Outros Recursos 29,00 29,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00

1.047.253,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 1.047.253,00 6,806,2943.730,63 43.730,63

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 3.821.068,54 3.821.068,54 651.817,51 93,71 599.463,27 93,20

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 22,29

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 195.988,47

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,000,00 0,00

0,00TOTAL (VIII) 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

4.532.857,62 4.532.857,62 681.482,77 629.128,5397,98 97,81Atenção Básica
145.397,92 145.397,92 5.134,63 5.134,630,74 0,80Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico
168.490,00 168.490,00 0,00 0,000,00 0,00Vigilância Sanitária

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Vigilância Epidemiológica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição

21.576,00 21.576,00 8.930,74 8.930,741,28 1,39Outras Subfunções

TOTAL 4.868.321,544.868.321,54 695.548,14 643.193,90100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, emitido em 25/mar/2019 as 09h e 40m.
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IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS
Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP
Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Obrigações Contratuais
Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (I

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / 
(III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2028

EXERCÍCIO
2027

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA O LIMITE (IV = I + II)

Nota:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, emitido em 25/mar/2019 as 14h e 02m.
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ÂNGULO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial
Créditos Adicionais

17.788.068,80

17.788.068,80

2.762.816,99

0,00

0,00

16.747.845,95

0,00

16.747.845,95

2.686.681,18

2.385.814,84

377.002,15

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 2.076.127,16

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

2.385.814,84

2.686.681,18

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 15.567.516,77
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação

à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

359.220,35

365.287,31
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 1.246.558,50 0,00 463.264,64 783.293,86

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

280.381,27 0,00 277.614,78 2.766,49

966.177,23 0,00 185.649,86 780.527,37

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

0,00

10%

128.778,61

914.002,68 33,98

142.280,74
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

110.529,82

0,00

989.673,46

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
ExercícioExercício 35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

478,40 69.521,60

0,00 50.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

599.463,27 22,29

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 61.983,00 61.983,00 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,03 24.284,0337.698,97 37.698,97

Prefeito Municipal

ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4

JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro

TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno

ANA PAULA DE LIMA
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IN	36/2009‐	TCE‐PR R$	1,00

Até	Fevereiro
(b)

%
(b/a)

					16.522.384,00	 					16.522.384,00	 							2.756.816,99	 16,69%
Impostos,	Taxas	e	Contribuições	de	Melhoria 1.266.218,00 1.266.218,00 91.166,89 7,20%
Contribuições 224.235,00 224.235,00 42.959,76 19,16%
Receita	Patrimonial 98.338,00 98.338,00 6.350,25 6,46%
Receita	Agropecuária 1.463,00 1.463,00 0,00 0,00%
Receita	de	Serviços 65.000,00 65.000,00 14.116,00 21,72%
Transferências	Correntes 14.865.504,00 14.865.504,00 2.601.646,64 17,50%
Outras	Receitas	Correntes 1.626,00 1.626,00 577,45 35,51%

RECEITAS	DE	CAPITAL 1.265.684,80						 1.265.684,80						 6.000,00															 0,47%
Operações	de	Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00%
Alienação	de	Bens 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00%
Transferências	de	Capital 1.195.684,80 1.195.684,80 6.000,00 0,50%

TOTAL 17.788.068,80				 17.788.068,80				 2.762.816,99						 15,53%

Até	Fevereiro
(b)

%
(b/a)

											755.125,28	 											755.125,28	 											130.858,32	 17,33%
PESSOAL	E	ENCARGOS	SOCIAIS 													365.290,00	 													365.290,00	 															65.806,63	 18,01%
OUTRAS	DESPESAS	CORRENTES 													389.835,28	 													389.835,28	 															65.051,69	 16,69%

														56.340,00	 														56.340,00	 																															‐			 0,00%
INVESTIMENTOS 															56.340,00	 															56.340,00	 																															‐			 0,00%

TOTAL 811.465,28										 811.465,28										 130.858,32										 16,13%

Até	Fevereiro
(d)

%
(d/c)

											112.981,00	 											112.981,00	 														16.149,74	 14,29%
PESSOAL	E	ENCARGOS	SOCIAIS 															94.261,00	 															94.261,00	 															15.744,98	 16,70%
OUTRAS	DESPESAS	CORRENTES 															18.720,00	 															18.720,00	 																					404,76	 2,16%

														13.100,00	 														13.100,00	 																															‐			 	‐	
INVESTIMENTOS 															13.100,00	 															13.100,00	 																															‐			 ‐	

TOTAL 126.081,00										 126.081,00										 16.149,74													 12,81%

Até	Fevereiro
(f)

%
(f/e)

											126.081,00	 											126.081,00	 														16.149,74	 12,81%
TOTAL 126.081,00										 126.081,00										 16.149,74													 0,13										

0,71% 0,58%

Controlador(a)	Interno
Terezinha	Cintra

Tesoureira
Ana	Paula	de	Lima

DESPESAS	CORRENTES

Previsão	Inicial
Previsão	
Atualizada

(a)

Receitas	Realizadas

DESPESAS	DE	CAPITAL

Despesas	com	Assistência
(243	‐	Assistência	à	Criança	e	ao	Adolescente) Dotação	Inicial

Dotação	
Atualizada	

(c)

Despesas	Empenhadas

Dotação	Inicial
Dotação	
Atualizada

(a)

Despesas	EmpenhadasDespesas	com	Assistência
(Grupo	de	Natureza	de	Despesa)

DESPESAS	CORRENTES

MUNICÍPIO	DE	ÂNGULO
ESTADO	DO	PARANÁ

RELATÓRIO	DE	GESTÃO		DOS	DIREITOS	DA	CRIANÇA		E	DA	ADOLESCÊNCIA
JANEIRO	A	FEVEREIRO	2019/BIMESTRE:	JANEIRO‐FEVEREIRO

RECEITAS	CORRENTES

Receitas

DESPESAS	DE	CAPITAL

Despesas	com	Assistência
(SubFunção) Dotação	Inicial

Dotação	
Atualizada	

(e)

Despesas	Empenhadas

Percentual	
(Relação	a	Receita)

(243	‐	Assistência	à	Criança	a	ao	Adolescente)

%
(e/a)

%
(f/b)

Rogerio Aparecido	Bernardo
Prefeito	Municipal

Joicimar	Roberto	Bernardo
Contador	CRC‐PR	047024/O‐4

MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 872.470,40 872.470,40 116.980,29 116.980,29 116.980,29 116.980,29 73.794,78755.490,11 755.490,11

    DESPESAS CORRENTES 810.487,40 810.487,40 92.696,26 92.696,26 92.696,26 92.696,26 49.510,75717.791,14 717.791,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 687.484,10 687.484,10 92.454,92 92.454,92 92.454,92 92.454,92 49.269,41595.029,18 595.029,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.003,30 3.003,30 241,34 241,34 241,34 241,34 241,342.761,96 2.761,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00
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